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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ESTADO DE MAIO CRCSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

No\rA enAsü-ÂÍ{ul

ESG A L0^2026

MENSAGEM N9 02212025

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores e Senhoras Vereadores (as),

Tenho a satisfação de submeter à apreciação dos membros do Poder Legislativo

do Municípío de Nova Brasilândia, o incluso projeto de lei que "Dispõe sobre as Diretrizes

para a Elaboração da LeiOrçamentária de 2026- LDO e dá outras providências.

A Constituição Federal de 1988 determina que a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) deve compreender as metas e prioridades da admínistração pública,

orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual, dispor sobre as alterações na legislação

tributária, estabelecer metas e riscos fiscais, limites de endividamento, além de definir os

limites e parâmetros para os demais Poderes, a Câmara Municipal, elaborar suas

respectivas propostas orçamentárias.

Com a Lei Complementar 1e 101, de 04 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), a LDO tornou-se instrumento importante na condução da

política fiscal de governo, por meio do estabelecimento das metas fiscais de cada exercício

financeiro. Nesse sentido, deverão ser definidos pela LDO os critérios para limitação de

empenho das dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA), a serem aplicados aos

Poderes, explicitada a margem de expansão das despesas obrigatórias, bem como,

avaliados os riscos fiscais e as providências correspondentes.

Ao dar cumprimento às obrigações constitucionais, bem como aos referidos

diplomas legais supracitados, proponho o presente Projeto de Lei que, além de estabelecer

as regras necessárias para a elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária para o

exercício financeiro de 2026, também consolida as bases fiscais para o alcance do

desenvolvimento sustentável do Município de Nova Brasilândia.

JOSE AltÍONrO OOMtNOdS CAROOSO

@r/rFFt.d*ry o

José Antonio Domingos Cardoso

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO EST,ADO DE MAIO CROSSC
PREFEITUQA MUNICiPAL DE

NOVA BNA$LÂiIDIA

PROJETO DE LE! N9 02212025

DrsPÕE SOBRE ETABORAçÃO OA LEr DE

DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS - LDO PARA

O EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Nova Brasi!ândia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais, que lhe são conferídas, vem apresentar o seguinte Projeto de Lei:

DrsPosrçÃo PREUMTNAR

Art. 1e- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento

Anual do Município de Nova Brasilândia, relativo ao Exercício Financeiro de 2026,

abrangendo os Poderes Legislativo e Execuüvo, Autarquias e seus Fundos.

Art. 2e- O Projeto de Lei Orçamentário deve obedecer aos príncípios da

legalidade, legitimidade, Ímpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade e probidade administraüva, devendo primar pela Responsabilidade na

Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e transparente, direcionada para a

prevenção de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas

Públicas e estar voltado para:

§ le - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas de resultados

entre receitas e despesas;

§ 2e - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer a limites

e condições no que tange a renúncia de receita, a geração de despesas com pessoal, a dívida

consolidada, às operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, a concessão de

garantias e à inscrição em restos a pagar.

Art. 3s- São estabelecidas para a elaboração do orçamento do Município de

Nova Brasilândia, relaüvo ao exercício financeiro de2026, as diretrizes gerais de que trata

esta Lei, em cumprimento aos princípios estabelecidos na Constituição Federal em seu art.

165 § 2e, na Constítuição Estadual no que couber na LeíFederal n" 4.32O,de77/03164e na

Lei Complementar n" 101, deoa/Oslo0, compreendendo:
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I - As metas e prioridades da administração municipal extraídas do Plano Plurianual 2026-
2029, incluindo as metas fiscais;

ll - os riscos fiscais;

lll - as diretrizes gerais para elaboração, execução e acompanhamento do orçamento do

município e suas alterações;

lV - As condições e exigências para a transferência de recursos às entidades públicas e

privadas;

V - As disposições sobre Precatórios Judiciais;

Vl - As disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;

V!! - As disposições relaüvas a dívida pública municipal e operações de crédito;

Vlll - A definição de critérios para novos projetos;

!X - A definição de despesas consideradas irrelevantes;

X - As disposições sobre alterações na Legislação Tributária do município para o exercício

correspondente;

Xl - As condições para custeio de despesas de competência de outro ente da federação;

Xll - Os critérios para controle de custos e avaliação de resultados dos projetos e

programas municipais;

Xlll - O incentivo a participação popular e ao controle social;

XIV - As disposições gerais.

§ 1e - lntegram ainda esta Lei os anexos das Metas Fiscaís, dos Riscos Fiscais e

das Metas e Prioridades da Administração Municipal, em conformidade com o que dispõem

os parágrafos 1e, 2e e 3e do Art. 4s da Lei Complementar Federal ne 10U2000.

§ 2e - Metodologias e Memórias de Cálculo que acompanham os Anexos de

Metas Fiscais, em atendimento ao § 2e, inciso ll do artigo 4s da Lei Complementar ne 101

de 04 de maio de 2000 serão apresentadas em forma de anexos específicos e com notas

explicativas demonstradas no Anexo de Notas Explicaüvas.

DAS PRTORIDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBUCA MUNICIPAL

Art.4e- Em consonância com o art. 165 § 2e, da Constituição Federal, as metas

e as prioridades para o exercício financeiro de2026, são as especificadas no Anexo de Metas

e Prioridades, compatíveis com PPA2026, que integra esta Lei, que terão precedência na
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PREí:ElíURrt MIJNICIPAL DE ' '

NOVA BRASúNT»A . ;

ção de recursos na Lei Orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à

programação das despesas.

§ 1e- Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo

poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a

despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas

públicas.

§z

Poder Público ou em decorrência de créditos adicionais ou extraordinários, ocorrÍdos no

DA ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DO ORçAMENTO

Art. 5e- Para efeito desta Lei, entende-se por:

l. Programa - o instrumento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos

no Plano Plurianual;

ll. Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

l!!. Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

tV. Operações EspecÍais - as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta

sob a forma de bens ou serviços.

V. Unidade orçamentária - o menor nível da classificação institucional, agrupada em

órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação

institucional.

§ 1e- Cada programa idenüficará as ações necessárÍas para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçôes especiaís especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela

realização da ação.

5 Ze- Cada atividade, projeto e operações especiais idenüficará a função e

subfunção e programa às quais se vinculam.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ErrADo DE MAro CRSSSC
PREí:FITURA MUNICIPÁL DE

t{ovA ERASTANCIn
§ 3s- As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas na

Lei Orçamentária de conformidade com a portaria ne 42, de 14 de abril de 1999, do

Ministério do Orçamento e Gestão, que atualiza a discriminação da despesa por funções de

que trata o inciso l, do § 1s do artigo 2e e § 2e do arügo 3e, ambos da Lei ns 4.320 de 17 de

março de 1964, por função, sub função, programa, projetos ou atividades, desdobrada por

categorias econômicas e modalidade de aplicação, observado o seguinte agrupamento:

a) DESPESAS CORRENTES

| - Pessoal e Encargos Sociais

ll - Juros e Encargos da Dívida

lll - Outras Despesas Correntes

b) DESPESAS DE CAPrrAr

| - lnvestimentos

ll - lnversões Financeiras

lll - Amortização da Dívida

§ 4e - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos

| - Da Receita, que obedecerá ao disposto no Artigo 2e, § 1e da Lei Federal N.e 4.320, de

tT lBl6a;

ll - Da Natureza da Despesa, para cada órgão e Unidade Orçamentária;

tl! - Do Programa de Trabalho por Órgãos e Unidades Orçamentárias, demonstrando os
projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática (função e

subfunção);

lV - Outros Anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já mencionados
anteriormente.

Art. 6s- O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas

dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de

recursos.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E5-iADo DE MATç CRoSSo : l
PREFEITURA MUNICIPAL DE . "

NOVA enASfl-ÂÍ,tÍXA . :

Art. 7e- O orçamento do Município compreenderá a programação do Poder
Legislaüvo, Executivo, Autarquias e dos Fundos.

Art. 8e- A Lei Orçamentária Anual discriminará em categorias de programação

especificas as dotações desünadas ao pagamento de precatórios judiciáríos, que constarão
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 9e - A Lei Orçamentária que o Poder Execuüvo Municipal encaminhará ao
Poder Legislativo Municipal e a respectiva Lei será constituído de:

I - Texto de lei;

ll - Quadros orçamentários e anexos consolidados, exigidos pelo artigo 155, § 6s da

Consütuição Federal e pelos §§ 1e, 2e e incisos do artigo 2e e artigo 22 da Lei n.4.320164:

lll. anexo do orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma definída nesta Lei;

!V. Discriminação da legislação da receita e da despesa.

§ 1e - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso !l deste artigo, incluindo
os complementos referenciados no art.22, inciso lll, da Lei ne 4.320, de 77 de março de

1964, são os seguintes:

| - sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções do governo;
ll - quadro demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas, na

forma do Anexo 1 da Lei n.4.320/64;

llf - receitas, segundo as categorias econômicas, na forma do Anexo 2 da Lei n.4.320164;

lV - natureza da despesa, segundo as categorias econômicas - Consolidação Geral, na forma
do Anexo 2 da Lei n.4.320164;

V - quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva legislação;

Vl - quadro das dotações por órgãos do governo, compreendendo o Poder Legislativo e o
Poder Executivo;

Vll - quadro discriminaüvo da despesa por órgãos, por unidade orçamentária, programa de
trabalho, na forma do Anexo 6 da Lei n.4.320164;

Vlll - quadro discriminativo da despesa por programa anual de trabalho do governo, por
função governamental, na forma do Anexo 7 da Lei n.4.320/64;

lX - quadro discriminativo da despesa por funções, subfunções e programas, conforme o
vínculo com os recursos, na forma do Anexo 8 da Lei n.4.32O164;

X - quadro discriminativo das despesas por órgão e funções, na forma do Anexo 9 da Lei n.

4.32O164;

Xl - quadro discriminativo da receita e plano de aplicação dos fundos especiais;

Xl! - quadro demonstrativo do programa anual de trabalho em termos de realização de

obras e de prestação de serviços;

Eldereçc: Avenrda Ce-,tval Fítrr.es Araújo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSC
PREFEITURA MUNICIPAL DE

]€VA BRAS|úNUA

Xlll - tabela exemplificativa da evolução da receita e da despesa, conforme artigo 22, inciso
lll da Lei n.4.320/64;

Das Diretrizes para Elaboração do Orçamento do Município e suas Alterações

das Diretrizes Gerais

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçamentária

de 2O26 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade

a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

| - Pelo Poder Execuüvo:

a) As estimativas das receitas de que trata o artigo 12, § 3" da Lei Complementar n.

IOL|2OOO;

b) A proposta de lei orçamentária, inclusive em versão simplificada, seus anexos e as

informações complementares;

c)A leiorçamentária anual e seus anexos;

d) A execução orçamentária, com o detalhamento das ações, por função, subfunção e

programa, mensalmente e de forma acumulada.

Art. 11 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a

alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a

respectiva execução serão feitas de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a

avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 12 - As receitas e as despesas serão esümadas tomando por base o índice

de inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento da

arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista principalmente os reflexos dos planos de

estabilização econômica editados pelo Governo Federal.

§ ls - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as

modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte:

l. a atualização dos elementos fisicos das unidades imobiliárias;

ll. a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença entre as

alíquotas nominais e as efetivas;

lll. a expansão do número de contribuintes;

lV. A atualização do cadastro imobíliário fiscal.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ES-,ADç DE MATO CROSSjO

PREFFITURA MUNICTPÁI. DE

T{CIÚA BRASLÂNTHA
§ 2s- As taxas de polícia adminístrativa e de serviços públicos deverão

remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3e- Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão

corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do

Município.

§ 4e- Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária, e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a inscrição

de Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa.

Art. 13 - Se a receita estimada para 2026, comprovadamente, não atender o
disposto no arügo anterior, o Legislativo, quando da análise da Proposta Orçamentária,
poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo a sua alteração e a consequente adequação

do orçamento da despesa.

Art. 14 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da

receita poderá afetar o equilíbrio das contas públicas, os Poderes Legislativo e Executivo, de

forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no

montante necessário das despesas:

I - Eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;

l! - Eliminação de despesas consideradas extraordinárias;

Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual poderá incluir programação condicionada,

constante de propostas e alterações do Plano Plurianual 2026, que tenham sido de projetos

de leiespecífico.

Art. 16 - Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas com

ações que não sejam de competência exclusiva do Município.

Art. 17 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos

adicionais, de dotações a htulo de subvenções sociais ressalvadas aquelas desünadas a

enüdades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza conünuada de

atendimento direto do público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e

educação.

Art. 18 - Os projetos de leis relativos a créditos adicionais serão apresentados

com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§ 1e- Acompanharão os projetos de leis relativos a créditos adícionais as

exposições de moüvos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as

consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades

e dos projetos.

Art. 19 - A expansão das despesas obrigatórias, de caráter continuado, não

excederá, no exercício de 2026, a L5% da RCL apurada no exercícío de 2025.
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PaÉgrafo Único. A exceção ao que determina o caput, somente será possível,

se os estudos técnicos e definição das metas de arrecadação, comprovarem, por meio do

aumento permanente de receita, crescimento continuado da RCL dos próximos exercícios,

acima do percentual defi nido.

Art. 20 - O orçamento para o exercício de 2026, de cada uma das unidades

gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, limitados a 2% (dois por

cento) da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes

e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1e- Para efeito desta lei, entende-se como eventos fiscais imprevistos, as

despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços da

Administração Pública Municipal não orçados ou orçadas a menor.

§ 2e- A reserva de Conüngência será utilizada como:

L Atendimento de passivos conüngentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos;

ll. Fonte para abertura de crédito adicional a partir de 01 de outubro, caso não

aconteça as imprevisões citadas no inciso L

Art. 21- Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão

da Lei Orçamentária Anualse contemplados no Plano Plurianual.

AÍt. 22 - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder

Executivo incumbir-se-á de :

L Estabelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso;

ll. publicar; até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, relatório resumído da

execução orçamentária;

lll. emitir ao final de cada quadrimestre e ou semestre, Relatório de Gestão Fiscal, com

avaliação quadrimestral do cumprimento das Metas, em audiência pública, com
participação das Comissões definidas no § 4e, art. 9e da Lei Federal 101/2000 - LRF;

lV. tornar público os Planos, a LDO, a LOA, as Prestações de Contas, Pareceres do TCE,

através do portal de transparência, que ficarão à disposição de toda a sociedade.

Art. 23 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de

convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu

ingresso no fluxo de caixa.

§ ls- Os recursos de convênios, emendas e contratos de repasse, não previstos

nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, considerando ainda a
tendência de excesso de arrecadação, de acordo com plano financeiro dos termos

celebrados, poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de crédito

suplementar ou especial.
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§ 2e- Os créditos suplementares e / ou especiais abertos no exercício por conta

de tendência de excesso de arrecadação de recursos vinculados, oriundos de convênios,

emendas e / ou contratos de repasse, em virtude da frustração dos repasses financeiros
programados, não havendo a execução orçamentária, poderão ser cancelados através da

emissão de decreto do executivo.

AÍt. 24 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades,

beneficiará somente aquelas de caráter educaüvo, assistencial recreativo, esportivo e de

cooperação técnica.

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto neste artigo, as contribuições

estatutárias devídas às enüdades municipalistas, e que o Município for associado.

Art. 25 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes

ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para a

conservação do patrimônio público, salvo os projetos programados com recursos de

convênios e operações de crédito.

Parágrato Único. As restrições de que tratam o caput, devem ser avaliadas

segundo as Fontes e Destinação de Recursos.

Art. 26 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só

serão assumidos pela Adminístração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou

ajustes e previstos os recursos na Lei Orçamentária.

Att.2l - A previsão das Receitas e a fixação das Despesas serão orçados para

2026 a preços correntes.

Art. 28 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:

!. realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em

vigor;

ll. realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

!ll. abrir créditos adicionais suplementares de acordo com autorizações contidas na Lei

Orçamentáría Anual, suas atualizações e leis específicas.

lV - os créditos suplementares poderão ser realizados através de remanejamentos,

transferências, transposição e realocações entre dotaçôes, de acordo com autorização

específica.

Parágrafo Único. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislaüvo, em

paralelo ao Projeto de Lei Orçamentário, projeto de lei específico sobre os critérios para

abertura de créditos adicionais, incluindo as autorizações para remanejamentos,

transferências, transposições, realocações, podendo incluir autorizações para créditos por

superávit financeiro e excesso de arrecadação.
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DAs DrsposrçõEs RETATTvAS À oívron púaucn MUNrcrpAr

Art. 29 - Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração lndireta, da

Fundação e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos ao pagamento dos serviços

da dívida municipal e ao cumprÍmento do que dispões o Artigo 100 e parágrafos da

Consütuíção Federal.

Art. 30 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o

Município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de2026, destinado a

financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 31 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e

autorizadas por lei específica.

Art. 32 - A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos

prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DAS DTSPOSTçÕES RETATTVAS ÀS OESpTSAS DO MUNrCÍprO COM O

PESSOAT E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33 - O Executivo Municipal, mediante lei autorizativa, poderá criar cargos e

funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos

servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em

concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as

regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, a que se refere o artigo 169 da Constituição
Federal.

Parágrafo Único. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas

observando-se os limites e dÍspostos nas normas constitucionais aplicáveis - art. 20, llt da

Lei Complementar ne 10U2000, Lei Federal ne 9.7L7, de27 de novembro de 1998, e a

Legislação municipal em vigor.

Art. 34 - Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas

orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais

a folha de pagamento, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral,

a serem concedidos aos servidores públicos municipais, alterações de planos de carreira e
admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18, 19 e 20

da Lei Complementar ne LOL(2OOO.

Art. 35 - Os Poderes Legislaüvo e Execuüvo, por intermédio do setor de controle
de pessoal da Administração, publicará anualmente a tabela de cargos efetivos e

comissionados integrantes do quadro geral de pessoal e demonstrará os quantitativos de
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o-estáveis e de cargos vagos, comparando-os

com os quanütaüvos do ano anterior.

Paágrafo Único. Os cargos transformados em decorrência de processo de

racionalização de Planos de Carreiras dos Servidores Municipais serão incorporados à tabela

referida neste artigo.

Art. 36 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

l. eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll. eliminação ou redução das despesas com horas extras;

ll!. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 37 - Os contratos de terceirização de mão de obra que se referirem à

substituição de servidores públicos, comprovadamente de funções finalísticas, serão

contabilizados como "outras despesas de Pessoal".

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se como

terceirização de mão de obra, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de

atividade ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Nova

Brasilândia e que não envolva a utilização de materiais ou equipamentos de propriedade

do contratado ou de terceiros.

Art. 38 - As veríficações dos límites das despesas com pessoal serão feitas na

forma estabelecida da Lei de ResponsabilÍdade Fiscal.

Art. 39. A realização de serviço extraordinárío, quando a despesa houver

excedido 95%dos limítes referidos no §1e do artigo 33 desta lei, somente poderá ocorrer
quando desünada ao atendimento de relevantes interesses públicos, que ensejam

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

PaÉgrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no

âmbíto do Poder Execuüvo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de

exclusiva competência do (a) Prefeito (a) Municipal.

Art. 40. A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação de

pessoal e visará ao aprimoramento e ao treinamento dos servidores municipais, que ficarão

agregados a programa de cada órgão.

Art. 41. O relatório bimestral de execução orçamentáría conterá, em anexo, a

discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a evídenciar os valores

despendidos com vencímentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com

pensionistas e inativos e encargos sociais.

Earle.-eça: Auen'da 6er,ivol íriu;:es Àraüril
Êgqltne fom À ruà f rtsl.ano Per+tra ca 5i:,.ra,

C+nlro Ne.va Bra=rlánd;a - MI 788óC-000 CIDAOE Efu'I l'1)a I tt u, t l t i n r a rl a



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ESTAD6 DE M/\TO 6RCSS3
PREFEITIJRA MUNICIPÁI- DE

NOVA BRASILÂNEXA
Att. 42. No exercício de 2026, observando o disposto no arügo 169 da

Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores por meio de concurso
público ou processo seleüvo simplificado se:

I - exístirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 35

desta Lei;

ll - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa,

observando os possíveis créditos adicionais já autorizados;

lll - forem observados os limites previstos no §1e do artigo 33 desta Lei.

DAS DTSPOS!çÕES SOBRE ALTERAçÃO DA LEGtStáçÃO TRTBUTÁRrA

Art. 43 - O Executivo Municipal autorizado em Lei poderá conceder beneficios

fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem considerados nos cálculos do

orçamento da receita apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art.

14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1e-. O lmposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU de 2026
poderá ter desconto de até 40% lquarenta por cento) 25% (vinte e cinco por cento) e 1.O%

(dez por cento) do valor lançado para pagamento em cota única, 03 (três) e 05 (cinco)

pa rcelas, respectivamente.

§ 2s-. Além do desconto concedido no pagamento da cota única a Prefeitura

Municipal poderá desenvolver campanha de incentivo com oferecimento de premiações

aos contribuintes adimplentes.

Art. 44 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superíores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,

mediante art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo Único. O Poder Execuüvo poderá conceder descontos, anistias,

isenções e alternativas para o pagamento do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU,

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Contribuição de Melhoria e Taxas,

como forma de incremento da arrecadação e redução da sonegação, na forma da legislação

específica, bem como, a concessão de incentivos fiscais na forma da Lei.

Art. 45 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Leí

Complementar no 101, de 2000.

PaÉgrafo Único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incenüvo ou benefício
de natureza financeira ou patrimonial, as mesmas exigências referidas no caput, podendo

a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período,

de despesas em valor equivalente.
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Art. 46. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de

mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou, ainda, em razão de interesse público

relevante.

Art.47. O Poder Executivo poderá enviar ao Poder Legislaüvo projetos de lei

que tratem de alterações na legislação tríbutária, tais como:

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;

ll - revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus critérios;

lll - revisão do Código de Posturas, de forma a corrigir distorções;

lV - revisão da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do

mercado imobiliário;

V - insütuição de taxas e constituições para custeio de serviços que o Município,

eventualmente, julgue de interesse da comunidade.

Art. 48. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente, segundo a variação

estabelecida por indexador estabelecido no Código Tributário Municipal ou outro indexador
que vier a ser estabelecido.

DAS DrSpOSrçÕES SOBRE DÉBIOS JUDTCTATS

Art. 49. A lei orçamentária de 2026 somente incluirá dotações para o pagamento

de precatórios, cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão

exequenda e, pelo menos, um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

ll - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos;

lll - que tenham sido apresentadas para inclusão dentro do prazo definido no § 1e, do artigo

100 da Constituição Federal.

DAS COND|çõES E EXIGÊNCTAS SOBRE TRANSFERÊNCnS DE RECURSOS ÀS ENTTDADES

PÚBUcAs E NÃo GoVERNAMENTAIS

Art. 50 - A transferência de recursos para entidades públicas e organizações não

governamentais será autorizada mediante cumprímento dos seguintes critérios,

concomitantemente:
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prestam atendimento diretoentidades públicas, ou ONG's de interesse público, que

a população de forma gratuita com atividades de natureza continuada nas áreas de

Assistência Social, Saúde, Educação e / ou Cultura, Esportes e Lazer;

ll - Apresentação de projeto informando: objetivo a ser alcançado, aüvidades previstas,

público alvo, ne de beneficiários previstos, tempo de duração, forma de avaliação dos

objetivos, que contemple objeüvos e metas previstos no PPA, LDO e LOA municipal.

Art. 51 A transferência de recursos a entidades públicas ou não

governamentais de interesse público correrá a conta de subvenções sociais.

PaÉgrafo Único - As entidades beneficiadas submeter-se-ão à fiscalização do

poder público com a finalidade de comprovar o cumprimento das metas e objetivos para os

quais receberam os recursos, com suspensão imediata de novos repasses e pena de

devolução dos anteriores em caso de não atendimento dos termos do projeto aprovado.

DA DEFTNTçÃO OE CRITÉRIOS PARA NOVOS PROJETOS

Art. 52 - A inclusão de novos projetos na Lei Orçamentária de 2026, e seus

créditos adicionais, se fará observando-se o disposto no Artigo 45 da Lei Complementar ne

LOL/2OOO, e obedecerá aos seguintes critérios:

I - compaübilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária;

ll - contemplando todos os projetos em andamento;

lll - preservados os recursos necessários à conservação do patrÍmônio público;

lV - os recursos alocados destinarem-se à contrapartida de recursos federaÍs, estaduais ou

de operações de crédito.

V - visando ao cumprimento de metas de atendimento das necessidades e problemas, por

ordem de prioridade, definidas pela própria comunidade em audiências públicas do

orçamento participativo.

Parágrafo Único - Considera-se projeto em andamento aquele cuja execução

inicia-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2026, cujo

cronograma de execução ultrapasse o término de execução do exercício de 2025.

coNDrçÕEs PARA CUSTETO DE DESPESAS DE COMPETÊNCrA DE OUTRO ENTE DA

FEDERAçÃO
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Art. 53 - O custeio de despesas de competência de outro ente da federação

poderá ocorrer somente em caso de convênio estabelecido previamente, e restrito aos

termos estabelecidos.

DO TNCENTTVO À PARTICTPAçÃO pOpUUqR E AO CONTROLE SOCTAL

Art. 54 - Fica assegurada a realização de audiências públicas para levantamento,

por ordem de prioridade, das necessidades e problemas de todos os bairros e distritos da

zona rural de Nova Brasilândia, com ampla divulgação para estimular a participação dos

cidadãos, das localidades eventualmente pendentes, visando definição de metas de

atendimento das demandas sociais no orçamento2026.

§ 1s - O Gabinete do Prefeito providenciará a ampla divulgação das metas de

atendimento das demandas sociais levantadas através do orçamento participativo, através

de demonstrativos regionalizados, estimulando o controle social.

§ 2e - A Lei Orçamentária de 2026, juntamente com seus anexos, ficarão

permanentemente à disposição dos cidadãos no site da Prefeitura Municipal e em meio

fisico, na Secretaria Municipal de Economia e Finanças e também no site da Câmara

Municipal;

§ 3e - Através das Audiências Públicas Quadrimestrais serão apresentadas as

metas fiscais, conforme definidas no artigo ge, § 4e, da Lei Complementar ne LOL|2OOO.

DAS DTSPOSTçõES GERATS

Art. 55 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de

apropriação de despesas, com o objeüvo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 56. Se verificado ao final do bimestre o não cumprimento das metas de

equilíbrio financeiro e ou que a Receita não está comportando o montante da Despesa, que

visa obtenção de resultado primário conforme determinação da Lei Complementar ne

üOL|àOOO, o Poder Executivo e Legislativo, efetivar-se-ão a limitação de empenho e
movímentação financeira de forma proporcional ao montante dos recursos alocados com

base nos seguintes critérios:

t - limitação de empenhos relativos a invesümentos a serem executados com recursos
próprios do orçamento;

ll - limitação de empenhos de despesas relaüvas a viagens e diárias;

lll - limitação de empenhos de despesas gráficas;
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- limitação de empenhos de despesas relativas à veiculação - institucionais pela mídia,

excetuando-se as decorrentes da disponibilização de informações de interesse da

coletividade prevista na Lei Complementar ne 101/00.

PaÉgrafo Único. Não serão objeto de limitação as despesas que constituam
obrigações constitucionais prevista nas emendas constitucionais ne L4 e 29, inclusive

aquelas desünadas ao pagamento do serviço da dívida.

Art. 57 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 dias após a

publicação da Lei Orçamentária de 2026, a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso.

Art. 58 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suficiente disponíbilidade de dotação orçamentária.

PaÉgrafo Único. O departamento de contabilidade registrará os atos e fatos
relacionados à gestão orçamentária - financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das

responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59 - O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras esferas de

Governo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultural, saúde, transporte,
obras, habitação, urbanismo, saneamento, agricultura, turismo, desenvolvimento
econômico, segurança pública, assistência e previdência.

Art. 60 - O montante das despesas não deverá ser superior a receita.

Art. 61 - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua

receita resultante de impostos, conforme dispõe a Constituição Federal, príoritariamente
na manutenção e desenvolvimento da educação básica municípal.

PaÉgrafo Único. A aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Básico, obedecerá ao disposto na Lei Federal ne 14.113 de 25

de dezembro de 2020.

Art. 62 - A Estrutura do Orçamento Anual obedecerá a estrutura organizacional

aprovada por decreto, acrescida dos fundos especiais criados por lei, que recebam recursos

do Tesouro M u n íci pa I e tra nsferênci as i ntergovern a menta is.

Art. 63 - Ocorrendo assistência pela União prevista no Art. 64 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, o Município deverá encaminhar junto com Lei de Diretrizes

Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais para o triênio seguinte e o Anexo de Riscos Fiscais

na forma prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1e- Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até

o início do exercício financeiro de 2O26, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a
Proposta Orçamentária na forma original do exercício anterior, até a sanção da respectiva

Lei Orçamentária Anual.
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§ 2e- Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do disposto no

parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, mediante a
abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo,

usado como fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de2025, o excesso ou

provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas e

a Reserva de Contingência, sem compromete[ neste caso, os recursos para atender os

riscos fi scais previstos.

Art. 64- Serão consideradas legais despesas com multas e juros pelo eventual

atraso no pagamento de compromissos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de

caixa.

Art. 65 - Serão consideradas legais despesas com atendimento a determinação
judicial para fornecímento de medicamentos, exames e outros gastos.

Art. 66 - Fica determinado o encaminhamento como Anexo dessa Lei o
Demonstrativo de Obras em Andamento.

AJt. 67 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro

meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por decreto do Chefe

do Poder Execuüvo.

Art. 68 - Os Fundos municipais integrarão o orçamento geral do Município,

apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.

Art. 69. As transferências voluntárias que por ventura se fizerem necessárias a

outro ente da federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira poderão

ser feitas, desde que, atendidas as hipóteses do art. 25 e 62 da Lei Complementar n.

roLlzooo.

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as

disposições em contrá rio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Brasilândia (MT), 06 de outubro de

2025

JOSE At{TOt{tO OOMTNGOS CARDOSO

4t@rLttu# o

José Antonio Domingos Cardoso

Prefeito Municipal

(7)cutu,dtimcult

20

EndeieÇo: Auçnrda 6errval ,r-u-res Araúi-t.
esq:rrna com Ê ru; fnll'ano Pererre ca sii,.ía

Centro Nqva Brasrtándra - N{T, 7BBôO-000



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEITURA MUNICIPAT- DE

Nq,ABRA$úilUA

T C AL
A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO é o instrumento que define as metas e

prioridades da Administração Pública Munícipal, orientando a elaboração da proposta

orçamentária de cada exercício financeiro. A LDO tem como objeüvo compatibilizar as

diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual - PPA e as ações previstas

na Lei Orçamentária Anual- LOA.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO foi instituída pela Consütuição Federal,

art. 165, ll e § 2o, e regulamentada pela Lei Complementar no. tOLlOO,att.4o, para servir

de instrumento de orientação a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual.

Anualmente a LDO define as metas e prioridades da administração pública.

Constituição Federal, art. 165, ll e § 2o:

"§ 2o A lei de diretrizes orçamentáias compreendera as
metas e prioridades da administração prltblica federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
suôseguenÍe, oríentara a elaboração da lei orçamentáia
anuat, dispoá sobre as alterações na /egr's/ação tibutáia e
estabelecera a polÍtica de aplicação das agencias financeiras
oficiais de fomento."

LeiComplementar no. 101/00, aft. 4":

"Art. 4o A lei de dirctrizes orçamentáias atenderá o disposto
no § 2o do aft. 165 da Constituição e:
l- disporá também sobre;
a) equilíbio entre receitas e despesas;
b) citéios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada
nas hipoteses prevrbtas na alínea b do inciso ll deste aftigo,
no aft. 9o e no inciso lldo § ío do art. 31;

c) (VETADo)
d) (vErADo)
e) normas relativas ao conüole de custos e à avaliação dos
resultados dos programas financiados com recursos dos
orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de
recursos a entidades públicas e privadas;
il - (VETADO)

ilt- (VETADO)

§ 1o lntegrará o prcjeto de lei de diretrizes orçamentárias
Anexo de Metas Fiscar's, em que seráo estabelecidas metas
anuais, em valores correntes e

Endereço: Avenrda Ce--tval ôiunes Araüio
eEq,Jrna com à I uâ CrEI.ano Peretre Ca si:ve,
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constanÍes, relativas a rcceitas, despesas, resultados
nominale primáio e
montante da dívida pública, para o exercício a que se
referirem e para os dorc segulntes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas rclativas ao ano
anterioC
ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória
e metodologia de cálculo que justifiquern os rcsultados
pretendidos, companndo-as com as fixadas nos frés
exercícios anteiores, e evidenciando a consistência delas
com as premrssas e os objetivos da polÍtica econômica
nacional;
lll - evolução do patimônio líquido, também nos últimos três
exercícios, destacando a oigem e a aplicação dos recursos
obtrdos com a alienação de ativos;
lV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e proprio dos
seruidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

ô) dos demais fundos públicos e prcgramas esfaÍais de
natureza atuaial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia
de rcceita e da margem de expansão das despesas
obigatoias de caráter continuado.

§ 3o A lei de dirctrizes orçamentárias conterá Anexo de
RLscos Flscals, onde serão avaliados os passivos

contingentes e outros nscos capazes de afetar as conÍas
públicas, infotmando as providências a serem tomadas, caso
se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União

apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas
monetáia, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e
as projeções para seus principais agregados e vaiáveis, e
ainda as meÍas de inflação, para o exercício subsequente".

Verifica-se, portanto, que a LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que

funciona como um plano de Governo de médio prazo, e a Lei OrçamentáriaAnual (LOA),

instrumento de viabilização da execução dos programas governamentais. SÍnteücamente, a

LDO estabelece, dentre os programas incluídos no PPA, quais - como e com qual intensidade

- terão prioridade na programação e execução do orçamento subsequente e disciplina a

elaboração e execução dos orçamentos.

EndereÇo: Avenrdo Cer,rval i\unes Areüo.
esq,Jrne com à ruã Cnsreno Perera ca 5l:,.rà,

Cent^ro, Nova Brasitán<l:a - MTr 788áC-000 ÇIDAOE EIÚI
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PL 2026

A elaboração do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárías - LDO 2026 do

Município de Nova Brasilândia, tendo como premissa, a busca da participação da população

brasilandense no processo de decisão sobre os investimentos a serem priorizados pela

gestão municipal, seguiu as seguintes fases:

1. PREPARAçÃO:

A preparação é a fase em que são estabelecidas as prioridades e diretrizes a
partir do levantamento das principais demandas por ações governamentais.

Compreende a discussão das principais necessidades e potencialidades do

Município.

| - Reuniões Técnicas com secretários municipais e prefeita munícipal, visando a

apresentação dos históricos de receita e de despesa e as projeções para2O25, bem como,

as orientações para a participação efetiva dos secretários municipais nas definições dos

programas e ações prioritárias para compor a LDO 2026.

No processo de construção de uma metodologia de estudos que permitisse a

elaboração com maior segurança das metas prioritárias para o próximo exercício, a equipe

técnica realizou estudos sobre os históricos de arrecadação e dos gastos públicos, neste

segundo, priorizando as despesas obrigatórias e continuadas, buscando nos exercícios

anteriores e também nos 06 (seis) primeiros meses do atual exercício, a média de gastos

por natureza e elemento de despesa, por secretaria, programa e ação.

Esses dados foram apresentados para cada secretário (a), bem como, foi
proposto um estudo sobre o atualorçamento, com vistas a identificar: as ações obrigatórias

e continuadas e ainda, o ajuste das metas financeiras.

E-de.eÇ'=: Auenoda Ce.,tval Nunes Araú;rr
ÉsqUrne üom Ã ruà Ertsl'an+Peretrá cJ -)liuã
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Destaca-se também, que o trabalho de preparação junto as secretarias

municipais, envolveu o estudo do Plano de Governo 2025-2028, elaborado e registrado no

processo eleitoral.

ll - Audiência Pública para apresentação e díscussão das Metas e Prioridades para a LDO

2026, foi realizada na forma virtual (pela internet), através do canal FACEBOOK da

Prefeitura, com participação públíca on-line e com oportunÍdade à toda a sociedade, uma

vez que a audiência através da internet, além de alcançar um maior número de cidadãos,

também permanece gravada, a disposição de todos no canal FACEBOOK.

Na audiência, a equipe técnica das Secretarias de Economia e Finanças e

Governo realizaram a divulgação e discussão do projeto de lei, com informações sobre a

Projeção de Metas da Receita e Despesa, com definição de prioridades e os Anexos de

Riscos Fiscais, de acordo com o Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 10U2000).

2. EIÁBORAçÃO:

A fase de elaboração foi coordenada pela equipe técnica da Secretaria

Municipal de Economia e Finanças, com participação direta de todas as secretarias.

A elaboração consiste na definição de metodologia de apuração da projeção de

receitas, bem como, na preparação do anexo de metas e prioridades, que foi elaborado com

base na coleta de dados estabelecida na fase anterior.

É parte integrante da elaboração, o estudo e definição dos Riscos Fiscais e as

providências fiscaís para cada possível risco, além da elaboração e aprovação de minuta do

Projeto de Lei da LDO.

I - Definição de Metodologias e Cálculo da Receita Prevista e as correções sobre a Despesa

Pública obrigatória e continuada;

ll - Coleta de Dados e definição das metas prioritárias, com base na apreciação dos dados

coletados nas fases anteriores (Consulta Pública, Reuniões Técnícas, Plano de Governo,

Planos Municipais e Audiência);

lll - Estudos das Metas e Riscos Fiscais, de acordo com o art. 4e e parágrafos da Lei de

Responsabilidade Fiscal;

lV - Minuta do PLDO - projeto de lei de diretrizes orçamentárias, para discussões e

sugestões;

E-dereço: Auenida 6e-.rval Nures AraQo
esqJrna Écm ê íúà crtgl:ano Peretra ca sil,.ra,

Cenlro Nova Brasrlándra - n,tr. 28800-000 ('l) xnur,htnrcule
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V - Digitação dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais em sistema integrado, bem como,

elaboração do PLDO 2026 para encaminhamento ao Legislativo Municipal;

Desataca-se que junto ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, estão os

Anexos de Metas e Prioridades e de Riscos Fiscais, bem como, através do ADENDO l, temos

as Notas Explicativas e as Metodologias de Cálculo utilizadas na definição das metas.

Estando assim devidamente apresentado, encaminhamos ao Legislativo

Municipal o referido projeto, notas explicativas, metodologias e seus anexos.

ReÍtero a Vossa Excelência os meus rctos de profundo respeito e admíra$o a essa

Egregia Gmara Municipale solicito a aprow$o do presente Projeto.

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Brasilândia - MI 06 de outubro de 2025.

José Antonio Domingos Cardoso

Prefeito Municipal

EndereÇs: Avenrda Ce-,tval Nunes Araú1n
psq,rlna cofi] à tuÊ Crrstrano Perelra ée Sliue,
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ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMóRIA E METODOTOGIA DE CÁICULO DAS METAS ANUAIS

Em atendimento ao que determina o 5 2e, inciso ll do artigo 4s da Lei

Complementar ne 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal fica

apresentada a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexos

fiscais.

Para a projeção das Receitas Orçamentárias, da Administração Direta, visando a

elaboração da Leide Diretrizes Orçamentárias2O26, foitomado como parâmetro os índices

de expectativa de inflação (IPCA) e PlB, apresentado pela SEFAZ - Secretaria de Estado de

Fazenda e também divulgados pelo BC e Focus, que refletem as expectativas econômicas

das insütuições financeiras, consultorias e demais empresas que possuem departamento

de pesquisa estabelecidas no país, além das expectativas do Governo do Estado de Mato

Grosso, demonstrado no PLDO 2025, resultando:

CENÁRIO MACROECONÔMICO

làifr PÍevisto: :.n.91ê

\ts{n krlizÍo: 2;i785

Fonte: BC / Focus / Sefaz/ PLDO2026-MT;

E.irjereç.a: Aven,do Gestv,:l Nunes Arar'rjn.
Êsqurna csm e I ua Enst.ano Ferera Ca Si:và
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A arrecadação tributária possui estreita relação com o nível de aüvidade
econômica. Se a economia cresce, a arrecadação tende a se elevar. Se a atividade
econômica diminui, arrecadação dos tributos tende a diminuir.

Neste sentido, as projeções de arrecadação de receitas para os anos vindouros,
basearam-se no histórico de arrecadação de Receitas de anos anteriores, bem como na

expectativa de arrecadação para o exercício de 2024, aplicando-se, quando possível, os

índices macroeconômicos já apontados, isoladamente ou sobrepostos, além de outros
fatores que influenciam na arrecadação. A seguiç é apresentada a memória de cálculo das
principais receitas:

T!POS DE METODOLOGIA APLICADAS:

Além dos índices de expectativas econômicos de inflação, juros e PlB, a equipe
técnica da Prefeitura Municipal considerou na metodologia de projeção de receitas, outras
variações, em especial as de "índice de quantidade" e "efeito legislação", aplicadas
separadamente em algumas fontes de receitas. No geral, após avaliar o histórico de
arrecadação de cada fonte / rubrica, foram aplicados os seguintes tipos:

Fonte: Monuol de Demonstrotivos Fiscois 14e edição, STN

Endereço: Avenrda Ce--tval ÊJune9, Arôújú.
esqlrna com à ruà crrsl,ano Perera ca sl:rre,
Cenlro Nçva Brasrlándra - Êm,788ô0-000

índices de Preços É o índice que fornece a variação média dos
preços de uma determinada cesta de produtos.
Existem diversos índices de preços nacionais ou
mesmo regionais como o IGP-DI, o INPC, o IPCA,

a variação cambial, a taxa de juros, a variação da

taxa de juros, dentre outros

SIM

índice de Quantidade É o índice que fornece a variação média na
quantidade de bens de um determinado
segmento da economia. Está relacionado à

variação fisica de um determinado fator de
produção.

SIM

Efeito Legislação Leva em consideração a mudança na alíquota
ou na base de cálculo de alguma receita, em
geral, tarifas públicas e receitas tributárias,
decorrentes de ajustes na legislação ou nos

contratos públicos.

SIM

(1)oum,altimoúa
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RECEITAS DE IMPOSTOS, T§(AS E CONTRIBUICÕES ítributáriAs|:

IPTU - lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) - Com base na expectaüva de

arrecadação para o exercício de 2025 acrescentou-se o índice da inflação esperado, visando

a atualização dos valores a serem lançados para 2O26 e posteriores, além de um

crescimento histórico imobiliá rio.

FoÍ considerada a ímplementação de medidas visando otimização e melhorias na

fiscalização, atualização das bases do cadastro fiscal para fins de tributação, maior

celeridade nos processos e incentivo à adimplência, dentre outras.

!R - lmposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza (lR) Retido na Fonte - As quatro

entidades responsáveis pela retenção de lR para o município são a Prefeítura e a Câmara.

Por se tratar de uma retenção incidente sobre a renda, o principal fator para previsão de

arrecadação aos cofres municipais são os índices aplicados nas negociações salariais destes

entes, bem como o aumento ou diminuição do corpo efetivo de trabalhadores. Para a

projeção da arrecadação do lmposto de Renda, foi aplicada uma estimativa de crescimento

vegetativo sobre o valor projetado de arrecadação para 2025, refletindo a correção salarial

dos funcionários da municipalidade e terceirizados, que deverá ocorrer a partir de2026.
Destaca-se ainda, que com relação ao lmposto de Renda, foram considerados ainda a

arrecadação em virtude de aplicação das retenções contidas na lN RFB ns L.23412012 e

2.t4s12024.

lTBl- lmposto sobre a Transmissão de Bens lntervivos de Bens lmóveis (lTBl)- Com relação

à arrecadação deste tributo, cabe esclarecer que ele possui estreita correlação com o

dinamismo existente no mercado imobiliário, assím sendo, o arrefecimento ou o

aquecimento das transações imobiliárias afetam diretamente sua arrecadação. Assim

sendo, para se estimar a arrecadação para 2026 foi utilízado o previsto para 7025 mais o

INPC projetado, como fator de atualização dos preços; também foi considerada uma

expectativa de crescimento no setor imobiliário, a atualização dos cadastros, maior

celeridade nos processos e a implementação de medidas visando tanto a otimização da

fiscalização quanto a melhorias operacionais no fisco.

ISSQN - lmposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) - Este imposto está

inümamente relacionado ao nível de preços e influenciado pela atividade econômica.

Aplícando-se o reajuste de preços (inflação) e a expansão econômica (PlB), a Secretaria de

Finanças está promovendo avanços nos processos operacionais e implementando medidas

Endereçe: Âvenr(3 Ce--rval Nunes Araúin
Ésqúrna .:sm à ruà Crtsl.ano Perers ca Siiya
Centro, No,ra Brasrlánclra - À'lT, 784ó0-000 (1)oum,ch,tnrcuh

28



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO ESTADO DE MATO ÇRCSSC
PREFEITURA MUNICIPAT- DE

]()VA BRASI.ÂNI»A
ssos, a cidadania fiscal e avisando a oümização da fiscalização, maior celeridade nos proce

melhorias nos processos de inteligência, dentre outras, como a disponibilização de serviços

via internet. Foi considerada também, o crescimento quantitativo (índice quantitativo),

esperado com base nos investimentos (obras públicas com execução indireta) propostas

para os próximos exercícios e as projeções de obras estaduaís e federais, via convênios e

outras, que acabam gerando arrecadação do imposto sobre serviços.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES:

ICMS - Cota Parte do lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual, Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS) - Da mesma maneira que o lSS, a arrecadação desta receita é relacionada ao

desempenho da atividade econômica. Esse repasse representa a segunda maior fonte de

receita para o Município, ficando atrás apenas do FPM. Para a projeção do repasse, além da

expectativa sobre o crescimento do ICMS do estado de MI, deve ser levada em

consideração o índice de Participação dos Municípios (lPM), que representa a proporção do

município na distribuição total do ICMS. Os valores foram projetados para 2026levaram em

consideração o previsto de arrecadação do ICMS pela Fazenda Estadual, considerando ainda

os trabalhos de gestão do IPM que estão sendo realízados pela Secretaria de Finanças.

Levou-se em consideração expectativa de crescimento, com base no IPM divulgado pelo

Governo do Estado para o exercício de2026, onde estima-se um crescimento médio de5o/o

na arrecadação (conforme dados da SEFAZ).

IPVA - Cota Parte do lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) - O IPVA

é um imposto de competência dos estados. Cabe aos estados repassar 50% da arrecadação

aos municípíos onde os veículos são licenciados. Para se esümar os valores, tomou-se como

base a expectativa de arrecadação do IPVA pela Fazenda Estadual e foi aplicado o percentual

repassado a Nova Brasilândia em 2025.

FPM - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM)- O Fundo de Participação

dos Municípios é composto pela arrecadação de lmposto sobre Produtos lndustrializados

(lPl), oriundo da atividade industrial, e o lmposto de Renda e Proventos de Qualquer

Natureza (lR), ambos de responsabilidade da União e, conforme determina a Constituição

Federal, parte desta arrecadação é transferida aos Municípios via cota deste Fundo. Dada a

correlação entre o nível de atividade econômica e os tributos que compõem o Fundo, para

se esümar a arrecadação em 2026, utilizou-se a expectativa de arrecadação para 2025 e

observados os índices esperados de inflação e crescimento.

E r.dereço: Avenrds Certval i\une5 Araú;rr
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Outras Transferências da União - as projeções para as chamadas transferêncías Fundo a

Fundo foram realizadas com aplicação da "modelo média" e, com base a habilitação do

município para cada tipo de programa federal. No caso específico dos recursos do SUS, em

virtude da ampliação de serviços ofertados com o funcionamento do Hospital Municipal,

considerou-se as estimativas repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde. Com relação

aos repasses do FNDE, as médias foram obtidas tendo como referência o exercício de 2024,

e os repasses efetivados até junho de 2025, considerando, diversas mudanças de

distribuição de recursos promovidas pelo Governo Federal.

Outras Transferências do Estado - as projeções para repasses do Estado de Mato Grosso

foram realizadas com base na aplicação da "modelo média" e, com base na expectativa de

crescimento econômico do Estado. Aplicou-se ainda, para algumas receitas, a projeção tipo
"índice de Quantidade", como por exemplo para os repasses do Estado para o Transporte

Escolar e Fethab Educação.

FUNDEB -Trata-se da Transferência com significaüvo impacto, positivo, na arrecadação. Os

montantes esümados, consíderaram a manutenção dos valores recebidos em 2025, com

aplicação de correção inflacionária, conforme os indicadores econômicos. Com isso as

projeções do FUNDEB para2026,levaram em consideração os repasses ocorridos até junho

de 2025.

TRANSFERÊNCNS DE CAPTTAL:

Convênios e Emendas - Foi realizado estudo dos convênios em andamento e celebrados,

bem como, das obras em andamento que dependem de repasses futuros, as quais podem

ser concluídas no exercício de 2025 e / ou terão repasses programados para 2026. No caso

das projeções de convênios, os montantes esümados, basearam-se, exclusivamente, nos

montantes com expectativa de transferência em 2026.

No geral, a equipe técnica da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Nova

Brasilândia, segregando as informações das secretarias municipais, realizou estudo do

histórico de arrecadação, classificou as receitas por tipo de projeção e aplicou os índices de

expectaüva de inflação.

Sobre as arrecadações do SAAE - Sistema Autônomo de Água e Esgoto e da

PREV-BRAS, além do histórico de arrecadação, foram aplicados os mesmos índices

econômicos já apresentados, sendo que, no caso das contribuições previdenciárias da

Endereço: Avenrds Cer,rval Nunes Âraü;o,
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RAS, utilizou-se as projeções apresentadas no cálculo atuarial atual (2025) e

considerou os possíveis aumentos de Encargos por conta de reajustes previstos para2026.

DESPESA PROJETADA:

As despesas com pessoal e encargos sociais foram projetadas pelas informações

obtidas na Secretaria Municipal de Administração, orgão responsável pela Administração

de Pessoas, do Poder Execuüvo. A elaboração das projeções se deu com base em dados dos

relatórios emitidos e considerou os eventos e situações mapeadas que poderão ocasionar

incremento na folha de pagamento para o período.

Destaca-se, que especialmente no caso das despesas com pessoal e encargos,

as projeções contemplam o orçamento da PREV-BRAS e as despesas com pensionistas e

aposentados.

Nas projeções considerou-se aumento real do salário-mínimo, provável

concessão de RGA em 2026, com estimativa de correção inflacionáría de 5% (cinco por

cento), de acordo com os índíces de inflação - INPC - índice de preços ao consumidoi tendo

como fonte os parâmetros e expectativas de inflação já apresentados acÍma (Cenário

Econômico). Além das correções, o crescimento das despesas com pessoal considerou as

médias anteriores, que dentre outros fatores, variam por conta das progressões

automáticas de carreira.

As projeções das Outras Despesas Correntes, foram elaboradas tendo como

base na LOA 2025. A partir da projeção inicial das despesas de caráter obrigatório com

pessoal e encargos sociais e a dívida pública, as demais Despesas Correntes foram

estimadas para o triênio 2027-2029,levando-se em consideração a combinação entre o

percentual de representatividade desses grupos na LOA do exercício de 2025, em relação à

execução 2024.

Junto ao grupo das Outras Despesas Correntes, estão inclusas as despesas

projetadas para custeio dos Precatórios, através das sentenças judiciais. Atualmente o

município está incluso no programa "regime especial de precatórios", com estimaüva de

liquidar no próximo exercício um montante de precatórios, aproximado, de RS

1.200.000,00.

Com relação a projeção das despesas com lnvestimentos, este grupo foi

projetado de acordo com as previsões de execução de convênios e emendas, celebrados e

a celebrar, bem como, aplicação de recursos correntes, com um percentual de 5% sobre as

Receitas Correntes previstas. Outro fator aplicado ao Brupo das Despesas com

lnvesümentos, não sendo calculado pelo "índice de Preço", mas sim pelo "índice de

Quanüdade",foi o montante de repasse estimado, conforme os convênios e as obras em

andamento e as projeções para conclusão de obras e convênios em 2026.

ataa
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No grupo da Reserva de Conüngência, além da Reserva de Contingência

desünada a atender passivos contingentes e outros riscos, o montante estabelecido é

composto pela Reserva Legal do RPPS.

Destaca-se, que é parte integrante da LDO 2026, as metas relacionadas a

Prefeitura, Câmara, SAAE e PREV-BRAS.

Este projeto é composto ainda por todos os Anexos de Metas e Riscos Fiscais

exigidos e disciplinados na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como, os anexos de

Metodologia e Memória de Cálculo.

11.1. Demonstrativo das Metas Anuais

Resultado Primário e Resultado Nominal

NOTAS:

Aplicando-se o conceito e metodologia "acima da linha", tem-se que a Meta

Primária para o exercícío de 2026 encontra-se estimada, em valor corrente, com estimativa

de Déficit Primário (acima da linha).

A referida meta primária, na metodologia "acima da linha", justifica-se ao

verificarmos, que, com base nas projeções de arrecadação para 2026, também busca-se

custear o "Pagamento de Restos a Pagar", oriundos de exercícios anteriores, que neste caso

está estimado em pagamentos no montante de RS 2.500.000,00.

A Meta de Resultado Nominal prevista para2O26, também deficitária, através

da metodologia "acima da linha", considerou, além das metas de Receita Primária e Despesa

Primária, as variações de Juros e Encargos da Dívida, somadas ao montante estimado de

Pagamento de Restos a Pagar, o que influenciou significativamente para o resultado. Da

mesma forma que na meta primária, ao aplicarmos o método "abaixo da linha" e,

considerarmos a utilização de Disponibilidade Financeira de exercícios anteriores, tem-se o

resultado fiscal do exercício 2026 está projetado para manutenção do equilíbrio fiscal.

As memórias de Cálculo e Metodologías das Metas Fiscais prevístas para2O26

estão devidamente evidenciadas no próprio anexo, bem como, no Capítulo de "Memória e

Metodologia de Cálculo das Metas Anuais", constante deste projeto.

Para melhor entendimento, cabe elucidar os seguintes conceitos:

1- Receitas primárias: correspondem ao total das receitas orçamentárias deduzidas as

operações de crédito, as provenientes de rendimentos de aplicações financeiras e retorno

de operações de crédito (juros e amortizações), o recebímento de recursos oriundos de

emprésümos concedidos e as receitas de privatizações;

2- Despesas primárias: correspondem ao total da despesa orçamentária deduzidas as

despesas com juros e amortização da dívida interna e externa, com a aquisição de ítulos
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egqrtne círm ê Íuà Crtst'ano Peretra ca Sii'.te

Centro. No,ra Brasrlándra - klr, 788àC-00C
(1)otrut,*ltimuúa
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capita I integralizado e as despesas com concessão de em

garantido;

3- Resultado primário: é o resultado das receitas primárias menos as despesas primárias'

Indíca se os níveis de gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com a sua

arrecadação;

4- Resultado nominal: representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida em 31de

dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do ano anterior;

5- Dívida pública consolidada: corresponde ao montante total apurado das obrigações

financeiras (dívidas de longo prazo) do ente da Federação decorrente de:

a) contratos de dívida de longo prazo;

b) Precatórios e Sentenças Judiciais;

EquiPe Técnica

Secretaria Municipalde Economia e Finanças

Secretaria MuniciPal de Governo

Prefeitura Municipal de Nova Brasi!ândia
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
cNP J : 15.023.963/0001-88
Av- Vereador Genival Nunes Araújo.993 - CÉNIRO

Nova Erasilândia - MT
cEPl 78.E60"oo0

LEt DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2026
ANEXO í - METAS E PRIORIDADES

R$ í,00
AMP (CF, Art. 165, § 2)

Orgão: 0í - CAMARA MUNICIPAL

ProgÍama: 0036 - PROCESSO LEGISLATIVO

objetivos: MANTER AS ATTVTDADES ESSENCTAS MANUTENÇAO E CUSTEIO DO PODER LEGISLATIVO

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade
Unidade
Orgão Função

Subfunção

01 - Legislativa
031 - Açao legislativa

01 - Legislativa
031 - Açao legislativa

A: 1060 -AMPLIAçÃO E REFORMA DO PREDIO DACAMARA
MUNICIPAL
P: UNIDADE ESTRUTURADA / ADEQUADA

Metà
Física
Meta

Financeira

2026

50 000,00

1,00
'10.000,00

200
01 - CAMARA MUNICIPAL
OOl - CAMARA MUNICIPAL

01 . CAMARA MUNICIPAL
OO1 - CAMARAMUNICIPAL

01 - CAMARA MUNICIPAL
OO1 - CAMARA MUNICIPAL

01 - Lesisrativa ÊiLtil-â$r'."rÇÃo 
DE EQUTPAMENToS E

031 - Açao legislativa p: EaU'pAMENTO ADOU.R'DO

MATERIAL

P UN

un

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta

A: ,I062 - INFORMATIZAÇÃO DA CAMARA
P: EQUIPAMENTO ADOUIRIDO

A: 1115 - AQUISICAO VEICULo PARA O LEGISLATIVO
P: VEIGULO ADQUIRIDO

P

P
Física
Mêta

Financeira

1de
Enitco For llARiiL.; Âi,llÀilC Ú.Á Sll VE'lRA0t2025

l:t la 43 ttat:..,er' l:t aDl:C:5 C1 44. t ?

P



PREFETURAMUNcPALDENoVABRASITANDIA
CNPJ : 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Geniva I Nunes Ara új o, 993 - CENTRO'

I'lova Brasilândia - MT

CEP: 78.86t)-000
R$ 1,00

AMP (CF, tut. 16s, § 2)

Orgão: Oí - CAMARÁ MUNICIPAL

Programa: 0036 - PROCESSO LEGISLATIVO

objetivos: MANTER AS ATIVIDADES ESSENCIAS MANUTENÇÃO E CUSTEIO DO PODER LEGISLATIVo

2026Tipo(-) Unidade
órgão
Unidade

01 - CAMARA MUNICIPAL
OO1 . CAMARA MUNICIPAL

Função
Subfunção

0'1 - Legislativa
031 - AÉo legislativa

Ação
Produto

A:2080 - MAI'IUTENÇAO E ENCARGOS COM A CAMARA

MUNICIPAL
i: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A un

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

36,00
I 636 400,00

í.75í.400,00

2026

Total do Programa:

(') Tipo: P - Projeto I A - Atividade I OE - Operagâo Especial I NO - Neo-orçamentária

Orgão: 02 - GABINETE DO PREFE]TO

Prosrm.: oool _ GE6TÃo EFlcÀz

ouêtiG|oAFAÍRo6UPoRTETEcI{l@At,ltlNlsTRAÍl\^cATooÀsÀsuNloÁDEsPuBLlcA§MUNlclPAls'G^RAI{TINDoEFlclÊi{cnEEFlcÁclAÁo^ÍENolMEl{TooAPoPUtÁçAo
Tipo(-) Unidade

Orgão
Unidade

Função
SubÍunção

Ação
Produto

GABINETE DO PREFEITO
. GABINETE DO PREFEITO

02 - GABINETE DO PREFEITO
OOí - GABINETE DO PREFEITO

04-
122

Adminiskafro
- AdministraSo geral

A: 1001 - AQUISIÇÃo DE VEICULOS

P: VEICULo ADaUIRIDO

A: 1003 - AOUISIÇÁo, INDENIZAçÁo E DESAPROPIAÇÃo DE

04 - Administraçá IMOVEIS
'122 - Administrat'o seral iliLêÚranrznçÃo E TITULAÇÃo FUNoIARIA

P un

Meta
Física
Meta

Financeira

'l ,00
5 000,00

A:1234- EOUIPAR E MOBILIAR SUAS UNIDADES'

iji ÉoürpÁúeuro E MoBlLlARlos ADQUIRIDoS
GABINETE'

Página: 2de47

Data.0211 09:0ô:42 lIil tcl, f,i)r L4ÁR.-ij ÁÍiÍ lâi'li DA 5,L uFIRÀ

ÀCll iSirre ÚrenPnlr: - Àrlilj iict'ale RrGe;

ittí 4a «nrr,$âc 'i"-lrCi:.C::.t-\ C'-) çi; 12

P UN 10.000,00
í00

P EOUIP



PREFEÍTURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP J: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Geniva I Nunes Araújo, 993 - CÊf'{tRO'

l,lova Brasilândia - MT
CEP: 78.86G000

R$ 1,00

AMP (CF, AÍt. 16s, § 2)

OÍ!ao: 02 'GABINETE DO PREFEITO

:ffi][, H;-tHtf,i,lffi ÍE,,uco o,rirNrsÍR rvoAÍooAs aa uNDADES puaL,"as u*rcrpars, caRÁNÍrNoo EacrÊNcta E EFlcÁcr'aÂo ATENDIMÉNro DA PoPULÁçÀo

Tipo(-) Unidade 2026Ação
Produtoórgão

Unidade

02 - GABINETE DO PREFEITO
OO1 - GABINETE DO PREFEITO

02 - GABINETE DO PREFEITO
OO3 - SISTEMA DE CONTROLE

INTERNO - SICONI

Furção
SubÍunção

04 - AdministÍaÉo
122 - AdministraSo geral

A: 200 1 - GESTAO E MANUTENCAO DO GABINETE DO

PREFEITO
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A

un

un

Meta
Física
Meta

Financeira

4E,00
946303,42

48,00
166.500,00

A:2005 - MANUTENÇÁo E ENCARGOS COM O CONTROLE

INTERNO
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Total do Programa:

(.) Tioo: P - Projeto I A - Atividade I OE - Operagâo

Orgão: 03 - SECRETARIA MUNIC

HX;L #;"l?t#r:X"# rEcNrco aDM rN rsrRAÍrlo a Í0'16 As rrNrDAoEs pu BLrcr. MUNrcrpArê, GARANTND. EFrcrÊr,rcr^ E ÉF,.Ácl^ Áo ÀrENolMENro o^ PoPULÁÇÁo

Especial I NO - Neo-orçamentária

itPAL DE ADMINISTRACAO

Função
Subfunçáo

1.137.803,42

2026Açâo
Produto

Tipo(') Unidade
Orgão
Unidade

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO
OO1 . GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

04 - Administraçáo
'122 - Administra$o geral

A: 1016 - AOUISIÇÃo DE VEICULO

P: VEICULO ADOUIRIDO
P un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta

1,00
20 000,00

A: 1208 - IMPLANTAR ALMOXARIFADO CENTRAL

P: IMPLÂNTAR ALMOXARIFADO CENTRAL Financeira

'.42

UND

Página: e47
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PREFE TURA MUN C PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP J: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO

lrlova Brasilândia - MÍ
cÊP: 78.86&0@

RS 1,00

o{ao: 03 - sEcÍlETÂRla lllu lclPÂL DE ÂDMlillgTRACÂO

pre9m.: oool - GEsTÁo EFlcAz 
^.-^rr,r.$ EE,.raN^ra F FFnlc|ÀÁô arÉNDIMENTo oÀ topuLÀçÀo

obj.tiE: G^RA{T|R O SUpORÍE TECXICO AoMlrirsTllÀTlvo Á TooÀs Às uNIDADES PUBLICAS MUNICIPÀS GARANÍINDO EF|CIÊNC|a E EF|cÁC|A lO ATÉNDli

Tipo(') Unidade 2026
Orgão
Unidade

03. SECRETARIA MUNICIPAL OE

ADMINISTRACAO
OO1 . GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO
OO,I - GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

Função
Subfunção

04 - Adminiskat'o
122 - Administrat'o geral

04 - Adminiskaçáo
122 - Administra@o geral

Ação
Produto

A: 2002 - GESTAO COM DIVU

P: ADMINISTRACAO ATIVA E
LGAÇOES E PUBLICIDADE
EFECIENTE

A

Meta
Física
Meta

Financeira

Financeira

Mêta
Física
Meta

Financeira

Meta

Financeira

0,00
'185 000,00

12,00
35 000,00

UN

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO
OO1 - GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

A:2006 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS C/ A SEC

ADMINITRAÇÃO
P: ADMINISÍRACAO ATIVA E EFECIENTE

A: 2192 - CONSORCIGS PUBLICOS
P: lnteresse @mum e a otimizat'o de recursos

A un

A:2193- REVITALZAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DO

ANEXO I PREFEITURA
P: REVITALIZAÇÃO. REFORMA E MANUTENÇAO

04 - AdministraÉo
122 - Administrat'o geral

4.5'13.548,35

(') Tipo: P - Projeto I A - Atividade I OE - Operaçâo Especial I NO - Nâo-orçamentária

Página: 4de47
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PREFETTURA MUNIC PAt DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 1s.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araúio,993 -CEf\ÍfRO
l'{ova Brasilândia - MT
CEP: 78,860-000

R$ 1,00

AMP (CF, AÍt. í65, § 29

Orgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

programa: OO11 - AMPLIAçAO E REOUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

objetivos: GARANT|R O DESENVOLVTMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO' HUMANIZADO E COM QUALIDAOE

Orgão
Unidade

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOMINISTRACAO

OO1 - GABINETE DO SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO

(') Tipo P - Proteto lA-AtividadelOE-Operaçeo Especial INO-

Programa: OO4O - QUALIFICA NOVA BRASILANDIA

Objetivos: QUALIFICA NOVA BRASILANDIA

Orgão
Unidade

Função
Subfunçâo

04 - Administrat'o
451 - lnfra-eskutura urbana

Nâo-orçamentária

Função
Subfunção

A:1207 - IMPLANTAÇÀO DE USINA FOTOVOLTAICA

P: TMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA

Ação
Produto

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade

Meta
Física
Meta

Financeira

Total do Programa:

2026

1,00
5 000 000,00

5.000.000,00

2026

P UND

Tipo(') Unidade

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO
M1 - GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO
OO1 . GABINETE DO SECRETARIA

DE ADMINISTRACAO

(-) Tipo: P - Proieto I A - Atividade I OE - Operação Especial I

04 - Administração
128 - Forna$o de recursos

04 - Administrat'o
122 - AdministraSo geral

NO - Nêo-orÇamentária

12,OO

30 000,00

35.000,00

Mêta
Física
Meta

Financeira

A:2194 - CAPACITAÇÁO E FORMAÇÂO CONTINUADA DOS

SERVIDORES
P: SERVIDORES CAPACITADOS

A UND

Total do ProgÍama:

Página 5de47
Data:0211012025 09 Ejr:iirdr t,irr: líARai(.) Al.'llAl(0 Dê Sll VtIRA
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PREFEITURA MUNIC PAT DE NOVA BRASILAND A
CNPJ : 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO

Nova Brasilândia - MT
CEPi 78.E6G@0

R$ 1,00

O{Io: Oil. SECRETARIO MUI{ICIPÂL DE ECONOMIÁ E FINANCÂ§

ü:f*l *;T:lj:rtltr rEcNrco aDMrNrsrRÀrv,o a roDr,s 
^s 

,NTDADE. pualoÁs MrrNrcrpÂrs, caRÁNrNm EFrcrÊNcrÀ E E.cÁcÁ rc ArENorMENro o^ PoPULÁçao

Função Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

Unidade
Orgão

SubÍunção

04

Meta
Física
Meta

Financeira

36,00
2 248 503.07

ECONOMIA E FINANCAS
OO1 - GABINETE SECRET,

ECONOMIA E FINANCAS

04 - SECRETARIO MUNICIPAL DE

ECONOMIA E FINANCAS
OO1 . GABINETE SECRETARIO DE

ECONOMIA E FINANCAS

04 - Administraçáo
122 - Administraçáo geral

A:2016 - MANUTENÇÁO E ENCARGOS DE SECRETARIA DE

FINANÇAS
P: ADúINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

unA

04 - SECRETARIO IVIUNICIPAL DE

ECONOMIA E FINANCAS
OOí - GABINETE SECRETARIO DE

ECONOMIA E FINANCAS

A

Encargos esPeciais
- Sêrviço da dívida interna

04 - SECRETARIO MUNICIPAL DE

ECONOMIA E FINANCAS
OO1 - GABINETE SECRETARIO DE

ECONOMIA E FINANCAS

(1 Tipo. P - ProJeto I A - Atividade I OE - Operagâo Especial I No -

28 - Encargos esPeciais
843 - Serviço da dívida interna

Nâo-orÉmentária

A: 20,I8 . AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E SEUS ENCARGOS

P: ENCARGOS RECOLHIDOS
un

Meta
Física
Meta

Financeira

Total do Programa:

36,00
30.000,00

3.478.503,07

Página: 6 de 47
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CÊNÍRO'

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.85GO00

R$ í,00
AMP (cF, Art 165, § 2)

Orgão: 04 - SECRETARIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA E DO RPPS

ObJetivos: GARANTIR A CONSTITUICAO DE RESERVA PARA FATOS EMERGENCIAIS

órgão Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

OO1 - GABINETE SECRETARIO DE
ECONOMIA E FINANCAS

99 - Reserva de contingência ou
reserva legal do rpps

999 - Reserva de contingência

(t)Tipo:P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçeoEspeciallNO-Neo-orçamentána Total do Programa:

orgao: 05 - SECRETÂR|A l/luillclPAL DESÂUDE

PrcgÉm.: mo1 _ GEsTro EFlcÂz

obiáiw.: caRANÍtR o supoRTE TEcNrcoADMrNrsrRATtloAToDAsas uNtDADEs! puBLtcr,s MUtttctPÁts, caRÀNTlNDo ÉFlclÊNclaE EFlcÁclaro ATENDIMENTO DA PoPULÁÇÃo

600.000,00

2026Órgão Função
Subfunção

Ação
PÍoduto

Tipo(*) Unidade
Unidade

SAUDE

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE
10 - Saúde
122 - Administrat'o geral

A:2214 - AGENDAS TRANSVERSAIS DE COMBATE VIOLENCIA

CONTRA MULHER
P: AÇÓES REALIZADAS

Ai2215 - AGENDAS TRANSVERSAIS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
P: AÇOES REALIZADAS

A

A

oÁ

Meta
Física
Meta

Financeira

12,00
5 000,00

12,OO

5.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

10.000,00
(')Tipo: P-PÍo.ietolA-AtividadelOE-OperaçáoEspecial INO-Nâo-orçamentária

Página: 7 de47
Data. 021 1 0 12025 09' 06.42
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPl: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

AMP (cF, Art. 16s, § 2) R$ 1,00

Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Programa: 0021 - ATENÇAO BASICA

objetivos: GARANT|R AÇÔES DE PROMOÇÃO E SAÚDE BAS|CA A POPULÁÇÃO DE NOVA BRASIúNDIA E DE PROMOÇÁO DA SAÚDE

Açãoórgão Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

Função
Subfunçáo Produto

SAUDE

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE
I 0 - Saúdê
30í - Atençáo básica

A: 1'100 -CONSTRUCAO, AMPL, REFORMA DE UNIDADES DE
SAUDE
P: UNIDADE ESTRUTURADA / ADEQUADA

P UN

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
6 000,00

A: 1186 -AOUlSlÇÁO DE EOUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENÇÃO PRIMARIA
P: EAU IPAMENTOS ADOUIRIDOS

1,00
50.000,00

5 000,00

48,00
1 .076 723,01

SAUDE

F nance raSAUDE

SAUDE

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2. FUNDO MUNICIPAL DE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

A:12'16 - IMPLANTAR PISCINA HIDROTERAPIA
P: IMPLANTAR PlsclNA HIDROTERAPIA

200
10 - Saúde
30í - Atenfro básica

P UND

í0 - Saúde
301 - Atenção básica

A: 2165 - MANUTENÇÃO DA ACADEMIA DE SAUDE
P: REFORMAS EM GERAL

A UN

Meta
Física
Meta

Financeira

48,00
13.000,00

Data. 021 1 0 12025 09.06.42
l.'::'líj i.r C\n,l.,..rtj a .'.: :Ci_-t) .'.r) C, C5 1t2
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ : 15"023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-üX)

AMP (CF, AÍt. 165, § 2)

Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Programa: 0021 - ATENÇAO BASICA

objerivos: GARANTTR AÇOES DE PROMOÇÃO E SAÚDE BASTCA A POPULAÇÃO OE NOVA BRASIúNDIA E DE PROMOÇÂO On SRÚOe

órgão Função A9ão
Unidade Subfunção Produto

R$ 1,00

Tipo(') Unidade 2026

Financeira

Oripo:P-PrcjelrlA-AtvdadeloE-oÊêÉçáôEâpeállNo tlto.lÇãmntánà Totâl do Pr.ar.ml
ProsEm.: 0022 _ MEDIA E ALTA COMPLEXIDAoE _MAc

Obj.,IiVO!: ELEVAR A EXPECTATIVA DE \N OA OA POPU LAçAO, AMPLIAR Á COBERTU RA DO'9 SERVIçOS OE MEOIA E ALÍA COMPLEXIOADE E GARANTIR PARA OUE 06 SERVIçOS C'NTRATADOS E

CONVENIADoS SÊJAM OFERTADO§ COM QUALIOAOE

Ação

3.634.931,22

órgâo Função
Subfunção

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade Produto

A: 1 1 E8 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAçÃO E REFORMA DAS
UNIDADES DE ATENÇAO ESPECIALIZADA
P: UNIDADE CONSTRUIDA,REFORMADA E AMPLIADA

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNOO MUNICIPAL DE
SAUDE

SAUDE

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

I 0 - Saúde
302 - Assistência hospitalar e

ambulatorial

Meta
Física
Meta

Financeira

Financeira

't ,00
30.000,00

60,00
32A4.454,87

P UN

e

10 - Saúde
302 - Assistência hospitalar e

ambulatorial

A:2O32 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA UNIDADE MISTA - MAC
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

::.1a 4a qti\ts,i4ti t:] ,çr--Ç-'.5 ç.-) C.1 r.?

A UN

02t10t2025 09 Página: e

[jâticlà Ê)r l,,lÁRtir.i AiÍiAilo DÁ SllVElRAÁGll taiii.? Õrrenrento - À0ili rlcrt{irtq Rrasi

Meta
Física
Meta

Financeira



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CÊNTRO.

Nova Brasilândia - Mf
CEP: 78.E.60-000

AMP (CF, Art. 165, § 2) R$ 1,00

Orglo: 05 -gECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUOÉ

P.ogr.h.: 0022 - MEDIA E ÁfTA CoMPLEXIDAOE .MAC

obj..tiu: ELEvaR a ExpEcrarrva DE vtoa DA Fropu LÁç@, ÁMpLtAR a CoBERTURA Dos sERvtços DE M ÉDtA E ÁLTA coMP[ExlDAoE E GARANTIR PARA ouE os sERVIÇos coNTRAÍÁ@s E

CONVENIÁDOS SEJÁM OFERTADO§ COü OUALIOADE

órgâo FuqÉo Ação Tipo(r) Unid..b 2026
UnidEd. Suhtuntao Prcduto

*,* ;;.;;;;;;;;.'-- -_. "_1$*i*.d.hospiba,. â:iBffi,KtXl.À"ii,"TEêlli",#,?""^'""''* A un 'f:ã *"ff:H
§ÂUDE .mbul.bn.i FiÉEin

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

1 0 - Saúde
302 - fusistência hospitalar e

ambulatorial

A:2142 - MANUTENCAO E ENCARGGS C/ LABORATORIO
MUNIC
P: IN FRAESTRUTURA IMPLANTADA

A:2189 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
P: POPULACAOATENDIDA

A un

A

Meta
Física
Meta

Financeira

36,00
í 55.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE
1 0 - Saúde
302 - Assistência hospitalar e

ambulatorial

O Tipo: P - Projeto I A - Atividade I OE - Operagâo Especial I NO - Não-orgamentána

Programa: 0023 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA

objetivos: ADQUtRtR E DtspoNtBtLtzAR A popuLAÇÂo MEDTCAMENTOS BÁSICOS, ESTRATÉGCOS E DE DISPENSAÇÁO EXCEPCIONAL

Ação

Total do Programa: 3.959.544,87

Orgáo Função
SubÍunção

Tipo(') Unidade 2026
Unidade Produto

SAUDE

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

í0 - Saúde
303 - Suporte profilático e

terapêutico

A:1í9í -AQUlSlÇÁO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA FARMÁCIA BASICA
P: EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS

P

Meta
Física
Meta

Financeira

í,00
30.000,00

iáa i6 om:.,:Zc i::.tiji.C:5 ç.-) çÃ a2

UN

Data. 021 1 0 12025 09 :06 :42
Ácll ;&ii., alrÊnr3nlo - Agil: ssftilare Bre§i
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PREFE TURA MUN C PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP.I: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Geni val Nunes Ara új o, 993 - CENTRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

AMP (CF, Art 165, § 2)
RS 1,00

Orgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Programa: oO23 - ASSISTÊNCA FARMACEUTICA

objetivos: ADqUtRtR E DtSpoNtBtLtzAR A popuLAÇAo MEDtcAMENToS BÁSlcoS, EsTRATÉGEoS E DE DISPENSAÇÃo EXCETIoNAL

órgão Função Ação
Unidade SubÍunção Produto

Tipo(') Unidade 2026

A:2A27 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

BASICA A un
Física

(') Tipo P - Projeto I A-Atividadel OE-Operaçeo Especial I NO- Não-orçamentáía Total do Programa: 652.590,27

FEgÉm.: ol»4 -vrcrúNclÁ EM sÚDE
obj;E: coNTRtBUtR pÁRA A REDuçÃo DE oo€NçÀs E aGRAvos EptDÊMrcoigi coNÍRrsurR PÁFA A REouçÂo Dos FAToRES DE Rlsco (sANlraRtos ÂMBlÉNÍAls,EPlDEMloLôGlc's E DASAUoE Do

TRABALHADOR)

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

SAUDE

SAUDE

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE
10 - Saúde
305 - Mgilância epidemiológica

A..2029. MANUT. C/ VIGILANCIA EPIDEMOLOGICA E

AMBIENTAL
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Ai2O3O. MANUTENÇÀO C/ VIGILANCIA SANITARIA
P: ADMINtÊTRACAO ATIVA E EFECIENTE

À un

Meta
Física
Meta

Financeira

36,00
341 .200,00

í3s 466,79

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE Í0 - Saúde

304 - Vigilância sanitária
SAUDE

(')Tipo: P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçaoEspecial INO-Náo-orçamentária
Total do Programa: 476.666,79

Pág ina. 11 de 47
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILAND A
CNP J: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes AraÚjo.993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.850-000

AMP (CF, Art í55, § 2") R$ '1 ,00

Orgão:

Programa

Objetivos:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

3OO3 - GESTAO DO SUS

GERIR OS RECURSOS DO SUS

órgão Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

SAUDE

SAUDE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

I 0 - Saúde
'122 - AdministraÉo geral

'10 - Saúde
'122 - AdministraÉo geÍal

A:1124 - AOUISIÇÃO DE VEICULO PARA SECRETARIA
P: VEICULO ADQUIRIDO

P un

un

Meb
Física
Meta

Financeira

FÍsica
Meta

Financeira

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

'1,00

5.000,00

48,00
a57.602,57

24.00
2.500,00

Meta
A:2021 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA
DE SAUDE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2022 - MANUTENÇÃO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2023 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CENTRAL DE

REGULAçAO
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A

A
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE

OO2. FUNDO MUNICIPAL DE

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

(1 Tipo: P-Pro.tetolA-AtividadelOE-OperagaoEspecial lNo-Neo-orçamentána Total do Progrãma: 1.084.530,88

Data. 021 1 0 12025 09.06.42
nãt6 ã€ orissóc ú:lcl:.C::.5 cg ai 42 ÁGll l?;ij,r a.lr Én1,rnt) AoÍJ: §oft{â a Prag:
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PREFETTURA MUN:C PAL DE NOVA BRAS!LANDIA
CNPi : 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO.

Nova Brasilândia - MÍ
CEP: 78.860-000

AMP (CF, ftt. 16s, § 2) R$ 1,O0

O{.o: Oô.SECRETARIA TUNICIPAL DE EDUCACAO

PôOEmr O0o1 - GEsÍrc EFEÁZ

obl.íE.: GARANTTR o supoRTE ÍEcNtco AoiflNtstRAÍt\ro A ToD s as UN,DADES puBLrcÀs MUNtctPAts, GARANÍ|NDo EF|oIÊNC|^ E EFlcÁôlÀ Ào ATENDIMENÍo DA PoPUL^çÁo

órc.o Fu.Eao lt 9 _ ÍtrDO unkt.d.unid.d. subtuíolo Pbduto
2026

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO1 - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO

12 - Educat'o
122 - Administra@o geral

À:1242 - AOUTSTÇÃO DE VE|CULOS PARA ATENDER A

UNIDAOES DA SECRETARIA
P: VEÍCULOS ADQUERIDOS

UNDP

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
280 000,00

40,00
48.000,00

DEPARTAMENTO DE
12 - EdúcaçÁo A: 2035 - MANUTENCAO ENC Cv SECRETARIA DE EDUCACAO
122 - Administração geral P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

(')Tipo:P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçâoEspeciallNO-Nao-orgamentána Total do Programa: í.428.000,00

PrcaEm: 0006 _ OUALIDADE DÊ VIDA. ESPoRTE É LÀZER

O DE§EiIVOLVIíIIENTO HUMÁNO E INCLUSAO SOCIÁT

órgão Função
Subfunção

Ação Tipo(') Unidade 2026
Unidade Produto

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO5 - DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LÁZER

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO5- DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LÁZER

27- Desportoe lazer
813 - l-azer

A:1201 - IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURA DE ESPAÇOS DE

LAZER
P: IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURA DE ESPAÇOS DE LAZER

P UND

UND

Meta
Física
Meta

Financeira

MEta
Financeira

13,00
5 000,00

1,00
5.@O,«)

A:12cÉ - AOUISIçÂO DE ÔNIBUS/VANS PARA ATENDER
ESPORTE P

P: ONIBUSA/ANS ADOUERIDOS

gina: 13 de 47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av- Vereador Genival Nunes Àraújo,993 - CENTRO.

Nova BrasÍlândia - MT
CEP: 78.860-000

AMP (cF, AÍt. 165, § 2) R$ í,00

Orglo: 0l - SECRETARIA MUI'/ICIPAL DE EDUCACAO

Prognm: 0(m - OUALII ADE DÊ vlOÀ ESPORÍE E L ZER

- o DESEN\ cLvtMENTo HUMAt{o E tNcLUsÁo socr^L

Função
SubÍunção

Açâo
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO5 - DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LAZER

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

27- Desportoelazer
8í2 - Desporto comunitário

27- Desportoelazer
Eí2 - Desporto comunitário

27-Desportoelazer
E12 - Desporto comunitário

A:1241 -CONSTRUçÃO,AMPLIAçÂO E REFORMAS DOS
ESPAÇOS POLIESPORTIVOS
P: ESPASÇOS POLESPORTIVOS CONSTRU IDOS

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meh
Física
Meb

Financeira

í,00
5 000,00

1,00
70.000,00

A:2124 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE KITS DESPORÍIVOS
P: POPULACAOATENDIDA

A:2128 - REALIZÁÇÃO DE TORNEIOS MUNICIPAL E REGINAIS
P: POPULACAOATENDIDA

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO5. DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LAZER

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO5. DEPARTAMENTO DE
ESPORTE E LAZER

un

un27- Desportoelazer
812 - Desporto comunitário

A'.2130 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A
37,00

394.854,56

Dala: O2l 1 0 DO25 09:06.42 Página: 14 de 47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CÉNTRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86&OO0

ÀMP (cF, An. ro5, s ,) Rl Loo

OÍ!ao: 08 - AECRET RIA IIIU ICIPAL DE EDUCACÂO

PEgÉm.: OOO3 - OUALIDÂDE DE VIDA ESPORÍE E LÁZER

- o oEêEN\oLVtMENÍo HUMÁNo E lNclugÃo soct t
ó,ci" trlrfio §r9 _ ÍFe) Unid.d. zoztUnid..lê Stóftrnçio Prcduto

27- Despôrto e lazer
Eí2 - Desporto comun tár o- DEPARTAMENTO DE

A:2131 - MANUT DAS ATIVIDADES POLIESPORTIVAS

ESPORTE E LAZER

(')Tipo:P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçáoEspeciallNO-Nâo-orçamentána

Programa: 0004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL DE QUALIDADE

objetivos: ELEVAR o PADRAO DE OUALTDADE E coNSOLtOAR A uN|VERSALIZAÇÃo DA EDUCAÇÂO BASIcA SENDo REFERÊNclA EM EDUcAçÂo

Total do Programa: 742.85/,56

órgâo
Unidade

Função
SubÍunção

Açâo
Produto

Tipo(*) Unidade 2026

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO,I . DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCACAO

OOl - DEPARTAMENTO DE

EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OOl - DEPARTAMENTO DE

EDUCACAO

1 2 - Educaçáo
365 - Educaçáo infantil

12 - EduâçÀo
365 - Educação infantil

A:'r035 - INFORMATIZAÇÃO DE UNIDADE ESCOLARES
P: EQUIPAMENTO ADOUIRIDO

A:'1212 -CONSTRUIR E IMPI-ANTAR CMEI
P: CONSTRUIR E IMPI-ANTAR CMEI

P

P

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
65.000,00

.1 
,o0

2E.000,00

2,OO
't0.000,00UND

D ata: 021 1 0 12025 09 :06 : 42
ili.la ro e!rr:,-<ãa, l) :t'ai:c:.': a9 ci. /.2 ÀíilL :i3;ii., i.lÍr,enront) - Agil; ilcíwüe Rrcã;
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PREFE TURA MUN C PAt DE NOVA BRASILAND A
CNPJ: 1s.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENIRO.
l{ova Brasilândia - Mf
CEP: 78.860000

AMP (CF, AÍt í6s, § 2) R$ í,00

OÍgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Programa: 0004 - EOUCAÇAO MUNICIPAL DE QUALIDADE

ObJCtiVOS: ELEVAR O PADRAO DE QUALIDADE E CONSOLIDAR A UNIVERSALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA SENDO REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO

A9ãoórgão Tipo(') Unidade 2026
Unidade

Função
Subfungão Produto

EDUCACAO
OOí - DEPARTAMENTO DE

EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCACAO

OOl - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO1 - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

12 - EducaçÀo
122 - Adminiskaçáo geral

A: í215 - EQUIPAR E MOBILIAR SUAS UNIDADES
P: EQUIPAR E MOBILIAR SUAS UNIDADES

A:1225 - EOUIPAR E MOBILIAR PARA UNIDADES ENSINO
INFANTIL
P: EQUIPAR E MOBILIAR PARA UNIDADES ENSINO INFANTIL

P UND

P UND

Meta
Física
Meta

Financeira

Mêtâ
Física
Meta

Financeira

'l ,00
5.000,00

12-
36'l

FUNDAMENTAL
P: EQUIPAR E MOBILIAR AS UNIDADES

A:1226 - AQUISICAO DE VEICULoS/VANS/ONIBUS ESCoLAR
ENSINO FUNDAMENTAL
P: AQU ISICAO DE VEICU LOSA/ANSiICN I BUS ESCOLAR ENSI NO
FUNDAMENTAL

í2 - EducaÉo
365 - Educação infantil

12- Eduafio
361 - Ensino fundarnêntal

'l ,00
30 000,00

Meta
Física

Data. 021 1 0 12025 09'.06:42
AGlt i|riihl ôrçenr.?n1o - AOilr SoÍfw*e RÍosi*ile í? or'.rãc t:|,çi:ç:'.5 C9 çç ..'/.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNFJ: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO.

l,lova Brasilândia - MT
CEP:78.86GGX)

R$ 1,00
AMP (CF, Art. 16s, § 2)

Orgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Programa: 0004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL DE OUALIDADE

objetivos: ELEVAR o pADRAo DE ouALtDADE E coNSoLtDAR A uNlvERSALlzAÇÁo DA EDUCAçÂo BASICA sENDo REFERÊNCn EM EDUcAÇÃo

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

06 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO1 . DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

EDUCACAO
OOí - DEPARTAMENTO DE

EDUCACAO

06 . SECRETARIA MUN|CIPAL DE

12 - Éducâcêo
365 - Educaçáo infantil

12 - Educaçáo
36'l - Ensino fundarnental

A:1227 - AQUISICAO DE VEICULOS/VANS/ONIBUS ESCOLAR
ENSINO INFANTIL
P: AAUISICAO OE VEICULOSA/ANS^f,NlBUS ESCOLAR ENSINO

INFANTIL

A:'1228 - AMPLIACAO, REFORMA E CONSTRUCAO DAS
UNIDADES ENSINO FUNDAMENTAL
P: AMPLIACAO, REFORMA E CONSTRUCAO DAS UNIDADES

ENSINO FUNDAMENTAL

Ai 1229 - AMPLIACAO, REFORMA E CONSTRUCAO DAS
UNIDADES ENSINO INFANTIL
P: AMPLIACAO, REFORMA E CONSTRUCAO DAS UNIDADES

ENSINO INFANTIL

At 1230 - Construção Quadra Coberta Escola Estadual PJM

Sacramento
P: Conskut'o Quadra Coberta Escola Estadual PJM Sacramento

A:1243 - CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL -
,PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES"
P: UNIDADE CONSTRUIDA

P UND

UND

Meta
Física
Meta

Financeira

Mêta

í,00
5 000,00

UND

1,00
5.000,00

1,00
100.000,00

Financeira

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO. OO1 - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO1 - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

12 - Educaçâo
365 - Educaçáo infantil

P

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

12 - EduâçÀo
361 - Ensino fundarnental

'12 - EducaÉo
361 - Ensino fundamental

P UND

Página: 17 de 47
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PREFE TURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023 963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENÍRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78-E6&000

AMP (CF, AÍt í6s, § 2) R$ 1,00

Orgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

progremâ: ooo4 - EDUcAÇÃo launtctpRL DE oUALIDADE

objêtivos: ELEVAR o pADRÃo DE ouALtDADE E coNSoLtDAR A uNtvERsALtzAÇÃo DA EDUcAçÃo BASIcA sENDo REFERÊNcA EM EDUcAÇÁo

Orgão Função Ação
Unidade Subfunção Produto

Tipo(') Unidade 2026

06- PAL DE

Financêirâ

Meta
Física
lVIeta

Financeira

Meta

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

24,OO
834.887,05

24,OO
3.030.558,4E

06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OOí - DEPARTAMENTO DE
EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO2. FUNDEB

12- Eduâção
361 - Ensino fundarnental

í2 - Educaçáo
365 - Educaçáo infantil

A:2034 - MANUTENCAO OUTRAS ACOES - ENSINO
FUNDAMENTAL
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A

A

un

un

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO, 

OO2 - FUNDEB

'12 - Educação
361 - Ensino fundamental

A: 2038 - REMUN. PROF.EDUC. BASIGA - PRE-ESCOLA
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

ECHE06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDU.ACA. 

i rvrurrrurr^L uE 
12 - Educaçáo A: 2039 - REMUN PROF.EDUC BASICA - CR

OO2 - FUNDEB 365 - Educação infantil P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Meta
Física 24.OO

Meta 31.000,00
Financeira

*?,1.r ãa rrniíÉáo )::i icic::a' c9 6 a2

Data. 021 1 0 12025 09'.06'.42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP J: 15.023.963/000 1-88

Av- Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CÊNIRO
Nova Erasilândia - MT
CEP: 78.E6G0O0

AMP (cF, Art í65, § 20)
R$ 1,00

Orgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

progrema: ooo4 - EDUcAÇÃo MUNICIPAL DE QUALIDADE

objetivos: ELEVAR o PADRAo DE oUALIDADE E CoNSOLIDAR A UNIVERSALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA SENDO REFERÊNC|A EM EDUCAÇÃO

AçãoOrgão Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

Função
SubÍunçâo Produto

06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO3. MANUTENCAO DOS
PROGRAMAS DE EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO3 - MANUTENCAO OOS
PROGRAMAS DE EDUCACAO

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO
OO3 - MANUTENCAO DOS

PROGRAMAS DE EDUCACAO

12- Eduaçáo
36í - Ensino fundarnental

12 - EducaÉo
36'l - Ensino fundamental

12 - Educaçáo
365 - Educação infantil

A:2045 - MANUT. DA ATIVIDADES DO TRANSP. ESCOLAR -

FUNDAMENTAL
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A: 2O5O - MANUT DAS ATIVIDADES - MERENDA ESCOIáR -

FUNDAMENTAL
P: ADMINISTRACAO AÍIVA E EFECIENTE

A:2051 - MANUT DAS ATIVIDADES MERENDA ESCOLAR - PRE

ESCOLA
P: ADMIN

A:2052 - MANUT DAS ATIVIDADES MERENDA ESCOLAR -

CRECHE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Á un

un

un

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Mêta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

12,00
í 713.689,67

12,OO

12,OO

5147',15,51

12,OO

í25 000,00

121Eluaçg - f,ir'fíí,.'o*" 
DAS ATIVIDADES Do TRANSP ESCoLAR -

365 - Educação infantil p: ADMtNtSTRAcAo ATTVA E EFEC|ENTE

A

EDUCACAO 12 - ÉducãÉo
OO3 - MANUTENCAO DOS 361 - Ensino fundamental

PROGRAMAS DE EDUCAGAO

A

Pá a. de 47
Dala: 021 1 0 D025 09' 06' 42
lela 46 erií'râc i:!l)i:c-'.5 C? çA 42 AGlt i3:ii., iiltenonli) - À$l; ijcftilix'Ê Brds; EÍljtcjr pr: !lÁRtia Ainlâi.lC Oê ')ll' VEIRA
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PREFEITURA MUN C PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av- Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CÊNTRO'

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86GfiX)

R$ 1,00
AMP (cF, Art. 16s, § 2)

Orgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Programa: oOO4 - EDUCAÇÃO UutltctpRt DE OUALIDADE

objerivos: ELEVAR o pADRÂo DE euALtDADE E coNSoLTDAR A uNrvERSALrzAÇÃo DA EDUCAÇÃo BASTcA sENDo REFERÊNCIA EM EDUcAçÃo

órgão Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

DA

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO3 - MANUTENCAO DOS
PROGRAMAS DE EDUCACAO

12- Edua$o

12 - EducaÉo
361 - Ensino fundarnental

'12 - Educação
í22 - Administrat'o geral

À:2
EDUCAÇAO
P: PRoFISSIONAIS FORMADoS

P: AÇÓES REALIZADAS

A:22't5 - AGENDAS TRANSVERSAIS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
P: AÇOES REALIZADAS

A UND

Meta

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

Meta

Meta
Física
Meta

Financeira

40.000,00

'13,00

105 000,00

12,OO

5 000,00

06 . SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCACAO

OO3. MANUTENCAO DOS
PROGRAMAS DE EDUCACAO

A: 2196 - MANU_TENÇÁO PROGRAMA BIBLIOTECA NA ESCOLA
P: MANUTENÇÀO PROGRAMA BIBLIOTECA NA ESCOLA

A:2214. AGENDAS TRANSVERSAIS DE COM&qTE VIOLÊNCIA

CONTRA MULHER

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

OO3 - MANUTENCAO DOS
PROGRAMAS DE EDUCACAO

A oÂ

Total do Programa: í 3.826.858,'t9
(')Tipor P-ProjetoIA-AtividadeIOE-OperaçâoEspecial INO-Neo-orçamentária

Página: 20 de 47
Data. 021 1 0 12025 09'.06.42
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PREFE TURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ : 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEPr 78.860-000

orlao: 07 - SECRETARIA llUI{. DE lNFm-EaTRUTt R,lE aERv. URBA oa

Presm.: OOol - GESÍÀO EFICÀZ

obj..íE: GARANTTR o supoRÍE TEcNtco AI» NtsÍRÁTt\/o A ToDrê ,6 uNtDADEs puBttcÁs Mur{tclPÂls, GARAI{ÍINDo EFlclÊNcla E EFlcÁcla ÂÔ ÁTENo[rENÍo DA PoPUucÃo

ôryio Funçio &I9 rDo(') Unid.d.
UnÚ.d. sôíuncio Prcduto

R$ 1,00

2026

DE
04 - AdministraÉo
'í22 - Administraçáo geral

INFRA-

(1 Tipo P - Projeto I A - Atividade I OE - Operageo Especial I NO - Neo-orçamentária

Programa: OOOS' EDIFICAÇOES PUBLICAS DE QUALIDADE

Objetivos: CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR OS PREDIOS MUNICIPAIS

Orgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

Total do Programa: 2.938.42',1,42

07 - SECRETARIA MUN. DE
IN FRA.ESTRUTURAE SERV. U R BANOS

OO1 . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

1 1 92 - CENTRO DE ÉVENTOS
CENTRO DE EVENTOS CONTRUIDO

P15 - Urbanisrm
451 - lnfra-estrutura urbana

A: 1068 - CONSTR, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS
MUNICIPAIS
P: IN FRAESTRUTURA IMPLANTADA

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Física
Meta

Meb
Física
Meta

Financeira

1,00
1't0.000,00

1,00
150 000,00

07

OO1 - GABINETE
DE INFRA-ESTRUTURA

07 - SECRETARIA MUN DE
INFRA.ESTRUÍURAE SERV. UR BANOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

04 - Administrat'o
122 - AdminiskaÉo geral

A: 1195 -CONSTRUÇÃO DE PÁT|O DE MÁQUINAS / BARRACÃO
P: CONSTRUÇAO

P UND

Dala'. 0Z 1 0 12025 09: 06 :42
AÇll i*,ii.) ôrÊ,?nr.?nlc - Aoilr §nÍ{trâ Bras: - 
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PREFE TURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILAND A
CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENÍRO.

Nova Brasílândia - MT
CEP: 78.860-000

AMP (CF, tut 16s, § 2) R$ 1,00

Orgão: 07 - SECRETARIA MUN. OE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

Programa: @08 - EDIFICAÇOES PUBLICAS DE QUALIDADE

Objetivos: CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR OS PREDIOS MUNICIPAIS

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

451 ,
'196 -

RAL - AZUL

15 - Urbanisrno
451 - lnfra-estrutura urbana

06 - Segurança pública
'183 - lnforrftação e inteligência

07 - SECRETARIA MUN. DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV URMNOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

07 - SECRETARIA MUN. DE

07 - SECRETARIA MUN. DE

INFRA.ESTRUTURAE SERV. URBANOS
OOí - GABINETE DO SECRETARIO

DE INFRA.ESTRUTURA

A: í 197 - TMPLANTAÇÀO DE PRAÇA - COMUNIDADE SERRA
AZUL
P: CONSTRUÇAO

P UND
1,00

I 000,00

13,00
60 000,00

1,00
50.000,00

A:2203 - MANUTENçÃO DO MONITORAMENTO DE

SEGURANÇA VIA CAMERA
P: EQU IPAMENTOS ADIOUIRIDOS

A UND

FÍsica
Meta

O Tipo: P - Projeto l A - Atividade l OE - Operaçáo Especial I NO - Náo-orÇamentária

Programa: 0009 - HABITAÇAO CIDADA

Objetivos: CONSTRUÇAO OE CASAS POPULARES

Total do Programa: 473.000,00

Data. 021 1 0 12025 09'.06'.42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.963/0001-88
Àv. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENIRO.
Nova Erasilândia - MI
CEPr 78.86G000

AMP (CF, tut 16s, § 20)

Orgão: 07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

R$ 1,00

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

07 - SECRETARIA MUN. DE
IN FRA-ESTRUTURAE SERV. UR BANOS

OO,I - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

16 - Habitaçáo
482 - Habltaflo urbana

A: 1069 -CONSTRUÇAO DE CASAS POPULARES
P: INFRAESTRUTURA IMPLANTAOA

P un
1,00

20.000,00

(1 Tapo: P - Projeto I A - Atividade I OE Operação Especial I NO - Nâo-orçamentána

Programa: 0010 - ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZADO E COM QUA.LIDADE

Objetivos: GARANTIR O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZADO E COM OUALIDADE

Total do Programa 20.000,00

2026órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade

07 - SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV URBANOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

A:2095 - MANUTENCAO E CONSERV DE CALCADAS,

Ai2134. MANUTENçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA E COLETA
DE LIXO
P: POPULACAOATENDIDA

A

unA

Física
Meta

Meta
Física
Meta

Financeira

12,OO
't 15.000,00

07 - SECRETARIA MUN, DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

OOí - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

15 - Urbanismo
452 - Serviços urbanos

(')Tipo: P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçeoEspecial lNo-Necorçamentária Total do Programa: 8*.256,12

Data' 021 1 0 12025 09.06.42 na de 47
Enrtdo F,)r lrlÁRí:1.: A*aJiri]Q DA í:ll \lfrlRAÁGjl tAiija i.lra:nrgntJ - À0ili )-oÍra'4 Brds;iiití, 4í í:,r'sirc 'J:iaC/:ç:5 Ca çi; a2
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Geni va I Nunes Ara új o, 993 - CÊNTRO.

Nova Brasilândia - Mf
CEP: 78.860-O00

AMP (CF, Art. 165, § 2) R$ 1,00

Orgão: 07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

Programa: 0011 - AMPLIAÇAO E REOUALIFICAÇAO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

Objetivos: GARANTIR O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZADO E COM OUALIDADE

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Açáo
Produto

Tipo(') Unidade 2026

07. SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTURAESERV URBANOS 15- Urbanisrno

001 - GABINETE DOSECRETARIO 45i - lnfra-estrutura urbana
DE INFRA-ESTRUTURA

A:1072 - CONSTRUÇAO, AMPLIAçAO E REFORMA CEMITERIO
PPUBLICO

P: RAI

A: '1073 - URBANIZAÇAO E LOTEAMENTO NA ZoNA URBANA
P

P: INFRAESTRUTURA IMPLANTADA

A: í075 - CANALTZAÇÂO/DRENAGEM DE CORREGOS E AGUAS
PLUVIAIS
P: INFRAESTRUTURA IMPLANTADA

07 - SECRETARIA MUN, DE
INFR,A.ESTRUTURAE SERV URBANOS

OO1 . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA.ESTRUTURA

DE IN

07 - SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTU RAE SERV. U R BANOS

OOí . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA.ESTRUTUR,A

í 5 - Urbanismo
45í - lnfra-estrutura urbana

'17 - Sanearnento
512 - Saneamento básico urbano

DE07

un

un

un

un

Física
Meta

Meta
Fisica
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

2,OO

20.@0,00

1,00
12 000,00

't ,00
20 000,00

H

17
512 - Sanearnento básico urbano

P
SECRETARIO

DE IN F nance ra

ÁGÍl i*:ij.? uÍâênlenlc - Àgil: t.Ít{âre Rrô3i [:|:rtd!] [,il 11ÁRijri Á]trlâi.lc nA ;lL vt:lRAf1á.i ,:õ {Jt:í,1.1jÇ .):|ct:ç:5 C.j Ci 12

P

un 12.@0,00
100



PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CÉNTRO.

Nova Brasilândia - MI
CEP: 78.850-OO0

AMP (CF, AÍt. 16s, § 2) R$ 1,00

Orgão: 07 - SECRETARTA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

progrema: ooí 1 - AMPLIAÇÁO e neOURLtFlcAÇÃo DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

Objetivos: GARANTIR O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZADO E COM QUALIDADE

orgão Função Ação
Unidade Subfunção Produto

Tipo(-) Unidade 2026

07. SECRETARIA MUN. DE
INFRA-ESTR UTURAE SERV. U R BANOS

OOí . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA ESTRUTURA

07. SECRETARIA MUN. DE
IN FRA.ESTRUTURAE SERV. U R BANOS

. OOí . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

07 - SECRETARIA MUN DE

DE IN

07 - SECRETARIA MUN. DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV URBANOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA.ESTRUTURA

17 - Sanearnento
512 - Saneamento básico urbano

A:1077 - CONSTRUÇÃO MANUT. DO SISTEMA ABASTEC.
AGUA POTAVEL
P: I NFRAESTRUTURA IMPLANTADA

At 1O7E - CONSTRUÇÃO MANUT. SISTEMA ESGOTAMENTO
SANITARIO

P un

un

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
FÍsica
Meb

Financeira

1,00
i 2.000,00

1,00
í 100.000,00

07 - SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTU RAE SERV, UR BANOS

OO1 . GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA.ESTRUTURA

un

15 - Urbanisrno
451 - lnfra+strutura urbana

26 - Transporte
782 - Transporte rodoviário

A: 1080 - PAVIMENT CALÇAMENTO, RESTAUR. CONSERV
VIAS URBAN
P: IN FRAESTRUTURA IMPLANTADA

A: 1082 - CONSTRUÇAO E REFORMA DE PONTES E AOUELAS
P: IN FRAESTRUTURA IMPLANTADA

P

P UN

24,OO

300.o00,00

12,OO

1064.702,32

Data. 021 1 0 2.025 09:06.42 Página: 25 de 47
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PREFEITURA MUN C PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO.

Nova Erasilândia - MT
CEP: 78.860-000

AMP (CF, AÍt 165, § 2") R$ 1,00

Orgão: 07 -SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

programa: ool l - AMPLIAÇAO E REQUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

Objetivos: GARANTIR O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZADO E COM QUALIDADE

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação Tipo(') Unidade 2026
Produto

INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS 25 - Energia A:
00.1 - GABINÊTÊ DO SECRETARTO 752 - EnêÍgia Elétrica P:

1083 - AMPLIAÇÂO DA ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL
LACAO ATENDIDA

FÍsica
Meta

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

30 000,00

1,00
20 000,00

2,00
1.350.000,00

DE IN

07. SECRETARIA MUN. DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV URBANOS

OC1 - GABINETE DC SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

07 - SECRETARIA MUN DE

INFRA-ESTRUTURAE SERV, URBANOS
@2 - Fundo Municipal de

Transportes (Ft\rtT)

07. SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV. UR BANOS

002 - Fundo Municipal de
Transportes (FMT)

1 7 - Saneamento
512 - Saneamênto básico urbano

POPU

A: 'l 106 - CONSTRUCAO, IMPL. SISTEMA ABAST. AGUA /
RURAL
P: UNIDADE ESTRUTURADA / ADEOUADA

P:

un

P UND

P

E Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
1,00

,0@,m

26 - Transporte
782 - TranspoÍte rodoviário

'17 - Saneamento
5'12 - Sanearnento básico urbano

A: ,I,I94 . AQUISIÇAO,LOCAÇÁO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULO
DE MAOUINARIOS E EQUIPAMENTOS
P: AQUISIÇAO

A:1223 - EOUIPAR E MODERNIZAR O SISTEMA DE
SANEAMENTO P

P: EQUIPAR E MODERNIZAR O SISTEMA DE SANEAMENTO

Data'. 0211012025 09:06:42 Página: 26 de 47
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PREFE TURA MUNIC PAt DE NOVA BRASILAND A
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Geni va I Nunes Ara új o, 993 - CENIRO

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86G0O0

AMP (cF, Art. 165, § 2) R$ 1,O0

Orgão: 07 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

programa: OOí 1 - AMPLIAÇAO E REQUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

objetivos: GARANTTR O DESENVOLVTMENTO URBANO SUSTENTAVEL ESPAÇO URBANO ESTRUTURADO, HUMANIZAOO E COM QUALIDADE

órgão
Unidâde

Função
SubÍunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 202Ê

07 . SECRETARIA MUN. DE
IN FRA-ESTRUTURAE SERV U RBANOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

07 - SECRETARIAMUN. DE
IN FRA-ESTRUTURAE SERV. URBANOS

@í - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

OT, SECRETARIA MUN DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV URBANOS

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

26 - Transporte
782 - Transporte rodoviário

A:2092 - MANUTENCAO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E

RODOVIAS
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2096 - MANUT CONSERV. e SINALALIZAÇAO DE VIAS
URBANAS (RUAS, AVENIDAS)
P: I N FRAESTRUTURA IMPLANTADA

A: 2097 - MANUTENÇÃO E AMPL DA REDE DE ILUMINAÇAO
PUBLICA
P: @PULACAOATENOIDA

A un

24,OO

542 366,00

Meb
Física
Meta

Financeira

Mêta
Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

24,OO
1.689 500,00

Meta
Física15-

45'l urbana

25 - Energia
752 - Energia elétrica

26 - Transporte
452 - Serviços urbanos

26 - Transportê
782 - Transporte rodoviário

A un

07 - SECRETARIA MUN, DE
INFRA-ESTRUTURAE SERV. UR BANOS

@í . GABINETE OO SECRETARIO
DE INFRA-ESTRUTURA

A: 2í 90 - MANUTENÇÃO DE VEÍCU LOS MAQUINAS E

EOUIPAMENTOS
P: EAUIPAMENTOS MANTIDOS

07 - SECRETARIA MUN. DE
INFRA.ESTRUTURAE SERV. UR BANOS

002 - Fundo Municipal de
Transportes (FMT)

A: 2191 - MANUT ,PAVIMENT.,DRENAGEM,SINALIZ VIARIA E

CONSERV, DE VIAS URBANAS E RURAIS
P: MANUTENÃO E CONSERVAçAO

A UND

Mêta
Física
Meb

Financeira

24,OO
250 000,00

(')Tipo.P-ProjetolA-AtividadelOE-OPeraçãoEspecial INO-Nâo-orgamentária

Orgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Programa: oo01 - GESTÃO EFICIZ-

Total do Programa 9.197.568,32

Data'. 021 10 12025 09 : 06:42
*áe ãa ("m:Ísâc i:tljij:,' cl cG 12 ÁclL :3iiia r)r€Êr.xto - Àgili Sott{are RrÉ§;
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILAND A
CNP.I: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO.

Nova Erasilândia - MT
CEP: 78.860-ü)0

AMP (CF, Art 16s, § 2) R$ 1,00

OÍgao: Ol - §ECÍ|EÍÂRIA MUNICIPAL OEAGRICULTURÂ E ÍtlElo AilBlEI{TE

ou.tiEr GqFANT|R osupoRTÉ TEcNtcoaDi NtsÍRÂÍtvoAToDrs as ur{toaDEs puBlrcas MuNtctp^ts. GARANTTNm EFtctÊNctAE EFtcÁclÀÁoATENoIMÉNÍo D PoPULAçÀo

ólgio FmÉo !É9. Íipo(.) unid.&lríid.d. subtunçio Produto
2026

004 -

C8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO,I - GABINETE DO SECRETARIO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

- Agricultura
127 - Ordênamênto terrilorial P:

TITU
NTE

04 - Adminiskat'o
122 - Administração geral

04 - Administrat'o
í22 - Administrat'o geral

A: í206 - INSTALAÇÃO SEC. AGRICULTURA E MEIO AMB NA

FEIRA PRODUTOR
P: INSTALAÇÃO SEC AGRICULTURA E MEIO AMB NA FEIRA
PRODUTOR

P UND

Meta
Física
Meta

Financêira

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

2,OO

1 10 000,00

1,00
10.000,00

08 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO1 . GABINETE DO SECRETARIO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

A:1237 - EOUIPAR E MOBILIAR AS UNIDADES DA
SECRETARIA
P: EQUIPAR E MOBILIAR SUAS UNIDADES

P UND

A: í238 - IMPLANTAÇAO DA ESTRUTURA PARA TRANSFoRDO
DE RESIDUOS SOLIDOS P

P: TRANSFORDO DE RESIDUOS SOLIDOS IMPLANTADO

Data. 021 1 0 12025 09.06:42
iãtc iú em:são t)::!].Dl:.C:5 C3 C6 42
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRASILANDlA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Geni va I Nunes Ara új o, 993 - CENTRO.

l,lova Brasilândia - MT
CEP: 78.86O000

AMP (cF, AÍt. í65, § 2) R$ 1,00

Onaor 0! - §ECREÍARIA MUI{|C|P L DE ÂGRrcULTURA E ilElo 
^llBlEI{TE

Pregatr: mol -GEST OEFlc Z
oq.ív..: GARANTTR o sUpoRTE TEcNtco ÀDtv Nt§TRATt\iro A TooÀn As UN|DADE§ PUBt-tcÁs MUN tcrPArs, GÁRANÍlNoo EFlclÊ[clA E EFICIêÁ Ào AÍENDIMENTo DA PoPULÁçÀo

9'c.o iu'r.. lçi? _ Ípoo unid..tUnld.d. Sútuntio Pr.dúo
2026

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO1 . GABINETE DO SECRETARIO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO1 - GABINETE DO SECRETARIO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

04 - Administraçáo
122 - Administrat'o geral

04 - AdminisÍat'o
122 - Administrafro geral

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AÍ\4BIENTÉ

OOí - GABINETE DO SECRETARIO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

A:2056 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2057 - MANUT. ENC C/ SECRET. AGRICULT E MEIO
AMBIENTE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2197 - MANUTENÇAO DE
VEIC U LOS/MAQ U I NAS/ EQU I PAM ENTOS E IMPLEM ENTOS
P: MAN UTENÇÃO Oe Vr rcU IOS,Í\,AQU INAS/EOU I PAM E NTOS E

IMPLEMENTOS

unA

Meta
Física
Meta

Financeira

Mêta
FÍsica

Meta
Física
Meta

Financeira

12,OO

5 000,00

A

36,00
420 000,00A

llTF P-PrcifblÂ r{ üd.d. I OE - Op.Eqà E!gé.la1 I No Ná@4án€ntáÉ Íot.l.lo Progr.m: 2.atl.!§sF6
P@eEm.: oo13 - GEsÍIo AMBIENÍAL

_ 
.lêhô. dê dê!.lttsE n.üJEi! . bsdód6. .m um @nt xto dà md.nF. dliilic.!

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE 18- Gestáo ambiental 

^. i.âô r,Dr ^rÍ^ 
-

oo4 - DEPARTAMENTo DE MEro 541 - Preservação e conservaçã" â, lãt +X3tti+tÇf3.'$f"tt?âitit'i* 
DE Lrxo

AMBIENTE, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E ambienbl
FrscALtzAÇÃo

Meta
Física

D ata'. 02 I 1 0 2025 09'.06'. 42 Página: 29 de 47
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO.

Nova BrasilândÍa - MT
CEP: 78.860-000

AMP (cF, Art. í6s, § 2) R$ 1,00

Orgao: 0l - SECRETÂR|A IíUI{ICIPAL DE ÂGRICULTURÂ E ilElo AIIIBIENTE

Pr.snmr: 0013 - GÊslto AMBIENTAL

êlêilo. d. d.sErês Btutri3 . bcnolólicG .m úh 6nt xto d. mudãnç.s dirÉtkrE

Função
Subfunção

Ação
Produto Tipo(') Unidade 2026

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO4. DEPARTAMENTO DE MEIO
AMBIENTE, ASSUNTOS FUNDIARIOS E
FrscALrzAÇAo

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO4 - OEPARTAMENTO DE MEIO
AMBIENTE, ASSUNTOS FUNDIARIOS E
FlscALrzAÇAo

18 - Gestão ambiental
541 - Preservação e conservação

A:2060 - GESTAO E APOIO AS AÇOES DE MANUT. DO MEIO
AMBIENTE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A un

Meta
Física
Meta

Financeira

12,OO

10 000,00
ambiental

OE - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1E - Gestão ambiental

004 - DEPARTAMENTO DE MEIO 541 - Pteservação e conservaçáo
AMBIENTE, ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E ambiênta|
FrscALrzAçAo

MUNICIPIO
P: INCENTIVAR AS ASSOCIAÇÔES

UND

íE - Gestáo ambiental
541 - Preservaçáo e conservação

A:2202 - AÇOES PREVENTIVAS DE COMBATES AS
QUEIMADAS
P: COMBATES AS QUEIMADAS

A UND

Meta
Física
Meta

Financeira

24,OO
20 000,00

ambiental

(*)Tipo:P-ProjetolA-AtividadelOE-OperagáoEspeciallNO-Nào-orçamentána Total do Programa: 5't.000,00

D ata. O2l 1 O 12025 09'.06'. 42
AG t iiliiri úL ç"er.?n1o - À9i1, i;oftwirr* Rrae:

Página: 30 de 47
EíiiId.) t r[ llÁR."jii] Áailllâ:..]a OA Sll VEIRAliil« 4í {Ír:í,Í,àí t).:.tiC,--C:.5 ç? Cn a2

órgão
Unidade



PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNP.I: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO

l',lova BrasilândÍa - MT
CEP: 78.E6G000

AMP (CF, tut 16s, § 2)

Orgão: OB - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Programa: ooí4 - APolo E PRoMoÇÃo AGRoPEoUARIA

ObJEtiVOS: MELHORAR AS AÇÓES VOLTADAS AOS PRODUTORES LOCAIS

R$ 1,00

Açãoórgão Tipo(') Unidade
Unidade

Função
Subfunção Produto

AGRICULTURA E MEIO AIúBIENTE
OO2 - DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

20 - Agricultura
606 - Extensão rural

P20

un

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
OO2 - DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

606
Agricultura
- útensão rural

A: ,I049 - IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE TECNICO DE
REFERENCIA -UTR
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

un

Meta
Física
Meta

Financeira

UND

'I ,00
20 000,00

't ,00
5 000,00

E
A:1221 - IMPLANTAÇÁO DE VIVEIRO MUNICIPAL /

HORTOFLORESTAL
P: TMPLANTAÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL /
HORTOFLORESTAL

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
OO4 - DEPARTAMENTO DE MEIO

AMBIENTE, ASSUNTOS FUNDIARIOS E

FrscALrzAÇAo

20 - Agricultura
606 - Extensão Íural

1 7 - Saneanrento
51í - Saneamento básico rural

A:1221 .IMPLANTAÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL /
HORTOFLORESTAL
P: IMPLANTAÇÃO DE VIVEIRO MUNICIPAL /

HORTOFLORESTAL

P UND

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
10.000,00

08 . SECRETARIA MUNICIPAL OE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
OO2 - DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

A : 1 222 - I M PI-ANTAçÁO N CÀ/O S ISTEMA DE A BASTEC lM ENTO

DE ÁGUA.ZONA RURAL
P: IMPIáNTAçÃO NOVO SISTÉMA DE ABASTECIMENTO DE

ÁouR - zqlR nuRal F nance ra

Pág ina 31 de 47
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PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP J: 15.023.963/000 1-88

Av- Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO.

lrlova Brasilândia - MT
CEP: 78.E60-0O0

AMP (CF, tut. 16s, § 2) R$ í,00

Orgão:

Programa

Objetivosr

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

oo14 - APolo E PRoMoçÁo AGROPECUARIA

MELHORAR AS AÇÓES VOLTADAS AOS PRODUTORES LOCAIS

Orgão Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

OE . SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO2 - DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIM ENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

08 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

@2. DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO2. DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO Ai,tBIENTE

M2 - DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

20 - Agricultura
606 - Extensáo rural

20 - Agricultura
606 - Extensáo rural

20 - ,\gricultura
606 - Extensão rural

20 - Agricultura
606 - Eíensào rural

A:219E - PARCERIAS
P: ASSOCIAÇOES E I

ASSOCTA9OES E INSTITUIÇOES
NST|TUTÇOES ATENDIDAS

Ai2143 - MANUTENCAO DA FEIRA LIVRE DO PROD. RURAL
P: INFRAESTRUTU RA IMPLANTADA

A:2180 - MANUT DAS ATIV. DA AGROINDUSTRIA DA AGRIC
FAMILIAR
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A un

un

A UND

A UND

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
FÍsica
Meta

Financêira

Mêta
FÍsica
Meta

Financeira

36,00
65.000,00

36,00
55.000,00

36,00
E0.000,00

25,00
't't0.@0,00

A: 2'l9g - ES AGROINDUSTRIA,S
(LAT|C|N RAÇÃO,MANDIOCA)
P: MANU
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.963/000 1'88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO'

l',lova Brasilândia - MT
CEP: 78.86&000

AMP (cF, AÍt. 16s, § 2)

Orgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

programa: ooí4 - APolo E PRoMoçÁo AGRoPECUARIA

ObJCtiVOS: MELHORAR AS AÇÓES VOLTADAS AOS PRODUTORES LOCAIS

R$ 1,00

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

OO2 - DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO RU RAL E

AGRICULTURA FAMILIAR

20 - Agricultura
606 - Extensão rural

A:22oO - FORTALECER PROGRAMA DE INCENTIVO PARA A
AGRICULTURA FAMILIAR
P: INCENTIVO REALIZADO

A UND

Meta
Física
Meta

Financeira

25,00
56.000,00

(') Tipo: P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaqeoEspecial INO-Nêo-orçamentária
Total do Programa:

O.gi.: OO - aECRETARIÂ IIIUNICIPAL DE AASETE CIA SOCIAL

Preg6m.: oool _ GEsTÃo EFlcÁz

obiclv.r: GARANT|R osupoRTE TEcNt@ ADír/ NtsrRAÍtloATorrasr.s uNtD DEs plJBLtcÀs MUNtctPAt§, G RANnNm EEclÊNcla E EFlcÁcArc ATENoIMENTo DA PoPULÁcAo

506.000,00

Org,iio
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(*) Unidade 2026

ASSISTENCIA S@IAL
OO.I - GABINETE DO SECRETARIO

08 - Assistência social
122 - Administat'o geral

08 - Assistência social
í22 - AdministraÉo geral

08 - Assbtêncie social
122 - AdminishaÉo geral

unP
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

A: 1059 - CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÂO E REFORMA DE

ESPAÇOS FISICOS
P: INFRAESTRUTURA IMPLANTADA

Meta
Fisica
Meb

Financeira

Financêira

Meta

1

1,00
í 0.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA S@IAL
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

A:2064 - MANUTENÇÁO E ENCARGOS/SECRETARIA DE

ASSIST. SOCIAL
Física
Meb

Data. 021 1 0 2.025 09'.06'.42
Açll iBi.a i7Íç?""1eilo - À!lJ: rioítr,rre Freeil
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PREFE TURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILAND]A
CNPJ: 15.023.963/0001'88
Av. Verea dor Geniva I Nunes Ara újo, 993 - CENTRO

l',lova Brasilândia - MÍ
CEP: 78.850-0ü)

R$ 1,00
ÁMP (CF, Án. 165, § 2')

Orylo: O0 - SECRETÁFU^ MUNICiIP L OE AAS|aTEIICIÂ SOCIÂL

ÊogEmt OOO1 _ GESÍÃO EFICAZ

objdiG: GARANÍ|R osupoRTETEclroADírflNrsrRAÍt\/oÀTooÁs As uNroaDEs puBLtcAs MUNtclPÀrg, G RÀNTll{Do EFlclÊNclAE EFcÁc!ÀÁo AÍENDIMEI'IÍo DA FoPULÁcÃo

08 - Assistência social
122 - Administraçáo geral

08 - Assistência social
122 - Administrafro geral

Ação
Produto

A:2214 - AGENDAS TRANSVERSAIS DE COMBATE VIOLENGIA

CONTRA MULHER
P: AÇÓES REALIZADAS

Tipo(*) Unidade

o/o

Meta
Física
Meta

Financeira

MEta

2026
Orgão
Unidade

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

A.SSISTENCIA SOCIAL
OO1 . GABINETE DOSECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

DE ACAO SOCIAL

A
12,OO

5.000,00

A:22'15 - AGENDAS TRANSVERSAIS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
P: AÇOES REALUADAS

(') Íipo: P - Projeto I A - Atividade I OE - Operaçâo Especial I NO - Nâo-orçamentária

Programa: 001 7 - POLITICA DE ASSISTENCIA E PROTEÇÁO SOCIAL

Objerivos: PROMOVER , IMPI.EMENTAR A GARANTIR A EXECUÇAO DAS AÇôES SOC|A|S DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tipo(') Unidade

P UN

Total do Programa:

Meta
Física
Meta

Financeira

1.600.000,00

2026

1,00
5.000,00

Orgão
Unidade

09 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OOl - GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA S@IAL
OO,I . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

Função
Subfunção

08 - Assistência social
241 - Assistência à Pessoa ldosa

Ação
Produto

A: 1056 - AOUISIçÃo DE VEICULO PARA SCFV - PESSOA

IDOSA
P: VEICULO ADQUIRIDO

08 - Assbtência social
244 - Assistência corrunitária

A:1217 - IMPLANTAÇÃO E MANUT. PROGRAMA PÃO E LEITE

Ér TMPLANTAÇÀO E'|\4ANUT. PROGRAMA PÃO E LEIrE

Dala. 021 1 0 12025 09.06.42
l\a1a 4ê t\í\tí.,4+ a't ttitla r. a9 t)i 12
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PREFE TURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILAND A
CNP.I: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Geniva I Nunes Ara új o, 993 - CENTRO '

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86G0O0

R$ 1,00
AMP (CF, AIr. 16s, § 2)

Orgão: Og - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: oo17 - POLITIoA DE ASSISTENCIA E PROTEÇÃo SOCIAL

objetivos: pRoMovER, TMpLEMENTAR A GARANTTR A ExEcuÇÁo DAS AÇÔES soclAls DESTINADAS Ao PÚBllco ALVO DA ASSISTÊucte soctRu

Ação
Produto

Tipo(') Unidade

Unidade
Orgão

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO1 - GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

09-s MUNICIPAL DE

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO,I - GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OOl . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

Função
Subfunção

08 - Assistência social
244 - Assistência comunitária

08 - Assistência social
244 - Assistência comunitaria

08 - Assistência social
'122 - AdministraÉo geral

A:1218 - IMPLANTAÇÃO E MANUT. PROGRAMA COLHER

CHEIA
P: IMPLANTAÇÁO E MANUT PROGRAMA COLHER CHEIA

A:1220 - CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA
É; CoNSTRUÇÂO OÉ Cnpeu MoRTUÁRlA

P UND

UND

P UND

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

2026

24,OO
100.000,00

24,OO
2.@0,00

1,00
1.000,00

2,O0

150 000,00

P

09 - SECRETARIAMUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OOí ' GABINETE DO SEGRETARIO

DE ACAO SOCIAL

A:1?44 - EQUIPAR E MOBILIAR SUAS UNIDADES
"ASSISTENCIA SOCIAL'
P: UNIDADES EQUIPADAS E MOBILIADAS

UND

A:',t245 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES

P: UNIDADES REFORMADAS E AMPLIADA

Página. 35 de 47
Data. 021 10 D025 09:06:42
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c()1 . GABINETE DO SECRETARIO
DE ACAO SOCIAL
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P: IMPLANTAçÃO E MANUT. HORTA COMUNITARIA



PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILAND A
CNPJ: 15.023.963/0001'88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENTRO

lúova Erasilândia - MT
CEP:78.E6t)-Oü)

R$ 1,00

AMP (cF, tut 16s, § 2)

Orgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: Oo17 - PoLlTlcA DE ASSISTENCIA E PROTEÇÃO SOCIAL 
ÃF^r,r,^À^ô ^^ E

objetivos: pRoMovER, TMpLEMENTAR A GARANTTR A ExEcuÇÃo DAs AÇôES soclAls DESTINADAS Ao PÚBLlco ALVo DA ASSlsrÊNCIA soclAl

orgão Fungão Açâo

Unidade SubÍunção Produto
Tipo(') Unidade

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

2026

1,00
10.000,00

DE ACAO S@IAL

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO2. FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST.SOCIAI

Ai1247 -AMPLIAR MORADIAS - HA-BITAÇÃO SOCIAL

Ê, nn,tÉrrnn MoRADIAS - HABITAÇÃo soclAL08 - Assistência social
4E2 - Habitat'o urbana

P UND

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO1 - GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

Assistência social
- Assistência à Pessoa ldosa

A:2065 - MANUTENÇÃO C/ LAR BENEDITO

CAMPOS
P: ADMINISTRAGAO ATIVA E EFECIENTE

08 - Assistência social
122 - Administrat'o geral

oE - Assbtência social
245 - Sêrviços Socbassist'Enciais

A: 2066 . APRIMOAMENTO DA GESTÂO DO CAD Ú NICO E

PROG BOLS FAMÍLIA
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

2400
unA 95 000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST SOCIAI

Ai2067 - MANUTÉNÇÁO DOS SERVIÇoS DE PROTEÇAo

soclAL aÁstcn
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Página: 36 de 47
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNP.I: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENIRO'
llova Brasilândia - MT
CEP:78.86GOü)

R$ 1,00
AMP (cF, Art. 165, § 2)

Orgão: Og - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: ooí7 - POLITICA DE ASSISTENoIA E PROTEÇÁo SOCIAL

objetivos: pRoMovER, TMpLEMENTAR A GARANTTR A ExEcuÇÃo DAS AÇóEs s@lAls DESTINADAS Ao PúBllco ALVo DA ASSlsrENclA soclAL

Ação Tipo(-) Unidade
Unidade Produto
órgão

09 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO2. FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST.SOCIAI

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OOl - GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

Função
Subfunção

0E - Assistência social
122 - AdministraÉo geral

0E - Assistência social
243 - Assistência à criança e ao

adolescente

A:2072 - APRIMORAMENTO DA GESTAO DO SUAS

P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE
A un

Meta
Física
Meta

Financeira

48,00
191 .500,00

og - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
0E - Assbtência sociat A:2073 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNIC. CRIANÇA E

ASSISTENCIA SOCIAL 243 - Assistência à criança e ao ADOLESCENT

DTRE,,.SXIfiY}ADEXJà'IE5â|^?? adorescenie P: ADMrNrsrR Ao ArrvA E EFE.TENTE

AA:2074
P: ADMI

- MANUTENÇÂO DO CONSELHO TUTELAR
NISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

un

Meta
Física
Meh

Financeira

48,00
27't 000,00

20.0o0,00

12.OO
í 0.000,00

08 - Assbtência social
24Í - Assistência à Pessoa ldosa

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

09 . SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST.S@IAI

0E - Assistência social
122 - AdministraÉo geral

A:2133 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL -

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

UNA

ina'.37 de 47
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Av- Vereador Geni va I Nunes Ara új o, 993 - CENTRO'

Nova Erasilândia - MT
CEP: 78.86O-000

R$ 1,00
AMP (CF, tut. í65, § 2")

Orgão: Og - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: OO17 - PoLlTlcA DE ASSISTENoIA E PRoTEÇÃO SOCIAL

objetivos: pRoMovER, TMpLEMENTAR A GARANTTR A EXECUÇÂo DAS AÇóEs soclAls DESTINADAS Ao PÚBllco ALVo DA AsslsrÊt'tclR soctRl

Ação
Produto

Tipo(') UnidadêOrgão
Unidade

Função
SubÍunção

2026

ENTOS DOS SERVIÇOS

E
P:

PROJETO
ADMINISTRACAO ATIVA

A:2152 -CAPACITAÇÀo DA EQUIPE DO SUAS

P: SERVIDORES ATENDIDo.S

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCiA SOCIAL
OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST.SOCIAI

PAL DE

08 - Assistência social
122 Administrat'o geral

unA

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

Meta
Física
Meta

Financeira

12.OO
10.000,00

0E - Assistênoia social
244 - Assistência conunitária

A: 2.I53 - GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS
P: POPUTÁCAO ATENDIDA

OO2. FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST.S@IAI

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAT
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
@3. FUNDO MUNICIPAL DE

APOIO A POLITICA DO IOOSO

08 - Assistência social
244 - Assistência comunitária

A.,2154. REALIZAR ATIVID E EVENT COM USUAR PROGR

SERV SUAS
P: POPULACAO ATENDIDA

A UN
1,00

1.000,00

Página: 38 de 47
Data.0211012025 09 .06'42
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PREFETTURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNP J: 15.023.963/0001-88
Av^ Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENIRO'

l"lova Brasilândia - MT
CEP: 78.E5G000

R$ 1,00

AMP (CF, AÍt. 165, § 2)

Orgão: Og - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Programa: OO17 - POLITICA DE ASSISTENCIA E PROTEÇAO SOCIAL

objetivos: pRoMovER, TMpLEMENTAR A GARANTTR A ExEcuÇÃo DAS AÇoES s@lAls DESTINADAS Ao PÚBllco ALVo DA ASSlsrÊHctR socnl

Orgão
Unidade

09 - SECRETARIA MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO2 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSIST S@IAI

Função
Subfunção

08 - Assistência social
245 - Sêrviços Socioassistenciais

Ação
Produto

P: PADARIAMANTIDA

Tipo(') Unidade

A UND

Meta
Física
Meta

Financeira

A:2206-MANUT SERV PROT ESP ALTACOMPLEXIDADE
(Acolhirnento)
P: POPULAÇÀO ATENDIDA

2026

'12,00

5.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA S@IAL
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

A:22c€- MANUTÉNÇÃO DA PADARIA COMUNITÁRIA

A UND

Tipo(') Unidade

DE AGAO SOCIAL

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
OO1 . GABINETE DO SECRETARIO

DE ACAO SOCIAL

OE - Assistência social
244 - Assistência comunitária

- Nâo-orçamentána

MUNICIPAL DE NOVA BRASIL

Função
SubÍunção

A:2210 - MANUTENÇÃO DO COMPLEXO SOCIAL',D' ROXA',

fumita Luiz Vicente
P: UNIDADE MANTIDA

(-) Tipo: P - Proieto I A - Atividade I OE - Operaçâo Especial I NO

Orgâo: 1O - PREVIDENCIA SERV' PUBLICO

Programa: OO18 - PREVIOENCIA MUNICIPAL

objetivos: GARANT|R O PAGAMENTO DOS BENEFTCTOS pREVtDENCtARtos E ASSTSTENCIAS AOS INATIVOS' APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Ação
Produto

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

Total do Programa:

48,00
232 000,00

3.064.693,38

2026
órgão
Unidade

13,00
140.000,00A

gina: 39 de
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PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILAND A
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 - CENIRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

AtvtP (CF, tut. 165, § 20)

Orgão: 10 - PREVIDENCTA SERV. PUBLICO MUNICIPAL DE NOVA BRASIL

Programa: 0018 - PREVIDENCIA MUNICIPAL

objetivos: cARANTIR o rAGAMENTo Dos BENEFtctos pREVtDENcrARros E ASStsrENctAS Aos lNATlvos, APOSENTADOS E PENSIONlsrAs

R$ 1,00

órgão Função
Subfungão

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

10. PREVIDENCIA SERV
PUBLICO MI,INICIPAL DE NOVA BRASIL

OOl - ADMINISTRACAO DA
PREVBRAS

íO - PREVIDENCIA SERV
PUBLICO MUNIÔIPAL DE NOVA BRASIL

OO1 - ADMINISTRACAO OA
PREVBRAS

íO - PREVIDENCIA SERV,
PUBLICO MUNICIPAL DE NOVA BRASIL

OO1 . ADMINISTRACAO DA
PREVBRAS

09 - Previdência social
272 - Previdência do regime

A:2082 - MANUT. COM APOSENTADORIAS E REFORMAS -

PREVBRAS
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

unA

Meta
Física
Meta

Financeira

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

12,00
3.000.000,00

estatutário

A:2083. ENCARGOS COM
P: ADMINISTRACAO ATIVA

11 - Trabalho
33'l - ProteÉo e benefícios ao

24,OO
2 000,00

09 - Previdência social
272 - Prcvidênaa do regime

A:2084 - ENCARGOS ESPECIAIS - PREVBRAS
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

unA

estatutário

(')Íipo.P-ProJetolA-AtivrdadelOE-OperaçãoEspeciallNO-Nâo-orçamentána

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA E DO RPPS

objetivos: GARANTIR A CONSTITUICAO DE RESERVA PARA FATOS EMERGENCIAIS

órgão
Unidade

Função
SubÍunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

Total do Programa: 3.í72.000,00

íO - PREVIDENGIA SERV.
PUBLICO MUNICIPAL DE NOVA BRASIL

OOl - ADMINISTRACAO DA

Mêta
Física

un
12,OO
05,00

(')Tipo:P-ProjetoIA-AtiúdadeIOE-OperagãoEspecialINO-Nào-orçamentária Total do Programa: 2.5í 9.í05,00
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Geníval Nunes Araújo,993 - CENTRO

l'lova Brasilândia - MT
CÊP: 73.860-ÔÔO

AMP (cF, tut. 16s, § 2)

Orgão: í1 - SAAE-SERVICO AUTONIMO AGUA E ESGOTO

Programa: 0020 - SANEAMENTO BASICO

objerivos: MANUTENÇÁO E EXPANSÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÁO Oe RCUn

R$ 1,00

Orgáo
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade

11 - SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OO1 - ADMINISTRACAO DO SAAE

'17 - Saneernênto
5í2 - Saneamento básico urbano

A:1240. IMPLANTAÇÃO DA USINA FOTOVOLTAICA
P: USINA IMPLANTADA

P UND

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
5.000,00

UND

(t)Tipo:P-ProjetolA-AtrvidadeloE-operaçâoEspeciallNO-Nao-orçamentána
programa: 0026 - GESTÃO SUSTENTÁVEL DA ÁGUA E PROMOÇÃO DO ACESSO AO SANEAMENTO

Objetivos: Estruturar e estabelecer instrumêntos paÍa a mitigaÉo da insegurança hídrica e do déficit do acesso aos serviços de saneamento básico

Total do Programa: í 5.000,00

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

11 - SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OO1 - ADMINISTRACAO DO SAAE

í 7 - Sanearnento
5í2 - Saneamento básico urbano

A: 1063 - EXPANSÁO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA
P: INFRAESTRUTURA IMPLANTADA

P un

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
15.000,00

1,I - SAAE-SERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OO1 . ADMINISTRACAO DO SAAE

Dala. 021 1 0 2.025 09:06'.42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 15.023.963/000 1-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86&O00

AMP (CF, AÍt. í65, § 2) R$ í,00

Orgão: '11 - SAAE-SERVICO AUTONIMO AGUA E ESGOTO

programa: 0026 - GESTAo susTENTÁvEL DA ÁGUA E PRoMoçÂo Do AcESSo Ao SANEAMENTo

Objetivos: Eskuturar e estabelecêr instrumentos para a mitigafro da insegurança hÍdrica e do déficit do acesso aos serviçoà de saneamento básico

órgâo
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

11 - SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OO1 . ADMINISTRACAO DO SAAE

11 - SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OOí - ADMINISTRACAO DO SAAE

1 7 - Sanêarnento
512 - Saneamento básico urbano

1 7 - Sanêaínento
512 - Saneamento básico urbano

A: í065 - AOU|STÇÃO DE VEICULOS, MOTO , MÁQUINAS E

EOUIPAMEN
P: EAUIPAMENTO ADOUIRIDO

P un

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
10.000,00

't ,00
10 000,00

12,OO
'14.000,00

11 - SAAE-SERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OOl - ADÍVIINISÍRACAO DO SAAE
Meta

A: í067 - AMPLIAÇAo DA ESTAÇAo
P: UNIDADE ESTRUTURADA / ADEQ

ELEVATORIA DE AGUA
UADA

Meta
Física
Meta

Financeira

un

Meta
Física
Meta

Financeira

unP

,I,I . SME^SERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

@1 - ADMINISTRACAO DO SAAE

17 - Saneamento A:2086 - MANUTENçÁO E ENCARGOS COM O SAAE-NB
512 - Sanearnento básico urbano P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

í í - SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OO1 - ADMINISTRACAO DO SAAE

í 1 - Trabalho
331 - Proteção e benefícios ao

trabalhador

Ai2OE7 - ENCARGOS COM O PASEP - SAAE
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A

Data. 021 10 2.025 09:06.42
ida dÉ eriÍrào i:llct:ç:t'Cn Ci ?.2
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PREFEITURA MUN CIPAL DE NOVA BRASII.ANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEPr 78.86G0ff)

AMP (CF, AÍt 165, § 2") R$ 1,00

Orgão: 11 - SAAE-SERVICO AUTONIMO AGUA E ESGOTO

programa: 0026 - cESTÃO SUSTENTÁVEL DA ÁcUA E PROMOÇÀO DO ACESSO AO SANEAMENTO

Objetivos: Estruturar e estabelecer instrumentos para a mitigat'o da insegura nça hÍdrica e do déficit do a@sso aos serviço§ de sa neamento básico

órgão Função Ação
Unidede SubÍunção Produto

Tipo(-) Unidade 2026

Meb
Física17 - Sanearnento

24.00
20 000,00

10.000,00

11 . SAAESERVICO AUTONIMO
AGUA E ESGOTO

OC1 . ADMINISTRACAO DO SAAE

1 7 - Sanearnento
512 - Saneamento básico urbano

A:2089 - MANUT E MODERNIZAÇÃO SIST. ESGOTAMENTO
SANITARIO
P: I NFRAESTRUTURA IMPLÂNTADA

LlnA

11 - SAAE§ERVICO AUTONIMO
ESGOTO
OO1 - ADMINISTRACAO DO SAAE

13,00

(') Trpo: P-ProletolA-AtividadelOE-OperaçãoEspecial INO-Não-orçamentária

Orgão: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

progEm: mo2 - GEgÍÀo DEM@RÁTlca oa cuLÍuRA
obidtv..: DEsENvoLvER E FoMENTÁR À tMpLANTAgao oE sERvtços, MoNÍToRÂrvENÍo, MARXET|NG, INFRA.ESÍRUÍURÀ E paRA REÂLlz çôEs DE aÍlvloÁDEs MUrrlcuLTURÁl§ No MuNlclPlo

Total do Programa: 't.429.000,00

órgão Função
SubÍunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026
Unidade

,I2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO

OO2 - DEPARTAMENTO DE
CULTURA

'13 - Cultura
392 - Difusão cuhural

A: 1'.122 - REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DO FINAL DE ANO
P: POPULACAOATENDIDA

P

Meta
Física
Meta

Financeira

1,00
't50.000,00

a3lc !:a (- n'ssãc a-'.: l,i-'C:.r: c9 çi 12

un
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PREFE TURA MUNIC]PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENTRO.

lrlova Brasilândia - Mf
CEP: 78.86&000

R$ 1,00

oryaor í2 - aEcREÍARla tu lClPÂL DE CULTURÂ E ÍURlslf,o

preem.: @02 - GE§ÍIo DEMoclúÍlcA DA clrLTUR

Ação Tipo(-) Unidade 2026órgão
Unidade

Função
Subfunção Produto

CI.ILTURA E 13 - Cultura
392 - Difusão cl.tltura

FinanceiraP: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

A:2163 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

OO2. DEPARTAMENTO DE

CULTURA

í2 - SECRETARIA MTJNICIPAL DE
CULTURA F- TURISMO

OO2 - DEPARTAMENTO DE
CULTURA

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO2. DEPARTAMENTO DE

CULTURA

12 ..SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
@2 - DEPARTAMENTO DE

GULTURA

13 - Cultura
392 - Difusão cultural

13 - Cultura
392 - Difusão cultural

A un

Meta
Física
MeE

Financeira

Meh
Física
Meta

Financeira

48,00
539 468,26

24,00
255.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E'TURISMO
OO2. DEPARTAMENTO DE

CULTURA

A:2166 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES MULTICULTURAIS
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

unA

13 - Cultura
392 - Ditusáo cultural

A: 2í 68 - MANUTENÇÃO DA CASA DO ARTESÃO
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

un

Página: 44 de 4
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1 30 000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDlA
cNPJ: 15.023.963/0001-88

Av- Vereador Geniva I Nunes Araúio, 993 - CENTRO.

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860"0ü)

AMP (cF, Art. 165, § 2) R$ 1,00

oÍgao: í2 - SECRETARIÂ MUI{lclPAL DE GULTURA E TURISMo

Pregãn.: OO@ . GESTÁO OEMC1CFÁTICA OA CULTU ÊA

ou.iiw!: DEsÉN\r'oLvEREFoMENTAEAtMpt NÍÀçÃo oE §ERvços, MoNtÍoR MENto, MÁRKETTNê, TNFRA-ESTRUÍURAE PARARE LzÁçóEs oÉ aÍlvlD DEs MULTIoULÍUR lsNoMuNlclPlo

órgâo
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(') Unidade 2026

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO2. DEPARTAMENTO DE

CULTURA

'Í3 - Cultura
392 - Difusão cuhurai

A:2204 - POLITICA NACIONAL DAS AÇÓES DE CULTURA
P: AÇOES DESENVOLVIDAS

A UND

Meta
Física
Meta

Financeira

24,OO
63 250,70

24,OO
100.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO2. DEPARTAMENTO DE

CULTURA

A:2212 - MANUTENÇÃO FUTJDO MUNICIPAL DE CULTURA
P: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

(-) Tipo P - Projeto lA -Atividade IOE -Operaçâo Especial INO - Náo-orçamentária

Programa: OO15 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Objetivos: DESENVOLVER E FOMENTAR O TURISMO NO MUNICIPIO

Total do Programa: 1.432.7í 8,96

2026Orgão
Unidade

Funçâo
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade

,I2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO3. DEPARTAMENTO DE

TURISMO

í2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO3 - OEPARTAMENTO DE

TURISMO

A: 1205 - IMPLANTAÇÁO E ESTRUTURAÇÁO DO CENTRO DE

EVENTOS VER ANTONIO C. SOUZA
P: IMPIáNTAÇÃO E ESTRUTURAÇÁO

23-ConÉrcioeserviços
695 - Turismo

P UND

Meta
Física
Meta

Financeira

'I ,00
5 000,00

48,00
205 000,00

Finance ra

. MANUTENÇÃO COM DEPARTAMENTO DE TURISMO
NISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Página: 45 de 47
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PREFE TURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Av- Vereador Geniva I Nuns Araújo, 993 - CENTRO'

Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

R$ 1,00
AMP (CF, Art 165, § 2)

Orgão:

Programa

Objetivos:

12 . SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

OO15 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

DESENVOLVER E FOMENTAR O TURISMO NO MUNICIPIO

órgão
Unidade

Função
Subfunção

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade 2026

12 - SECRETARIAMUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO3. DEPARTAMENTO DE

TURISMO

23 - CorÍÉrcio e serviços A:2171 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE TURISMO
P: POPULACAOATENDIDA

A UN

Meta
Física
Mêta

Financeira

24,OO
10 000,00

í,00
2.000,00

695 - Tur smo

A

Total do Programa: 222.000,00
(*) Tipo: P-ProletolA-AtividadelOE-OperaçáoEspecial INO-Nâo-orçamentária

Programa: OO16 - DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Objetivos: MELHORAR A COMPETITIVIDADE DO COMERCIO LOCAL

Orgão
Unidade

,I2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO
OO3. DEPARTAMENTO DE

TURISMO

Função
Subfunção

23-ConÉÍcioeserviços
695 - Turismo

Ação
Produto

Tipo(-) Unidade

A un

Meta
FÍsica
Meta

Financeira

Total do Programa

2026

12,OO

s 000,00

5.000,00
(*)Tipo: P-ProjetolA-AtividadelOE-OperaçâoEspecial INO-Nâo-orçamentária

Página: 46 de 47
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EVENTO
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PREFEITURA MUN C PAt DE NOVA BRASITANDIA
CNP.I: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENIRO'
Itúova Erasilândia - MT
CEP: 78.86O-0ü)

aMP (CF, An, t6s, § 2.)

OrgS: í3 - SECREÍAR|Â UítllClPÂL DE GOVERI{O

Êoadr.: I)OOI - GE§ÍÁO EFICAZ

ol,jcliú: GARÁI{T1R o slltDRÍE ÍEcNtco arx ltsrRATtlo Á ÍoDÁs As uNtDADEs puBucÁs Multctparg, êÁRÁNTINDo EFtclÊt{ctA E EFtcÁcl^ Áo ATENDIMENÍo DA PoPULAçÃo

ó.!ao Fu.Co 4çi?. npoo unidsr.
un-urar sótunÉo Ptoduto

R$ 1,00

2026

GOVERNO
001

DE GOVERNO

04 - Administração
122 - AdministraÉo gêrel

A:2174 - MANUTENÇÁO DA SECRETARIA
P: ADMINISTRACAO ATIVA E EFECIENTE

Meta

A un Física 37,00
Meta 265 000,00

Finant:eira

DE C'OVERNO

- GABINETE DO SECRETARIO

(')Tipo: P-ProjêtolA-AtividadelOE-OperaçãoEspecial INO-Nâo-orçamentária

ANTONIO DOMINGOS CAROOSO
Prefeito(a)

NoVA BRASILÂNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

Vera Lucia Alves Pinto
Cootadn-a CRC'MT' 01/tt l3/0'l

Fortariaino. 01612Ü15

Total do Programa:

Total Geral:

265.000,00

72.461.528,48

Página: 47 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

LEI DE DI MENT,

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2026

AMF - Demonstrativo 1 ,aÍl 4o,
.l o)

FONTE: Siíffia AGtLtBtue Contabitidade, Unidade Respmsável NOVA BRASIúNDIA - MT. Data da emi§áo2,1ODO25 e hota de emisáo 9:24:30

136,47

0,00

1 19,20

12,20

95,3'l

11,69

11,79

138,52

138,42

114,42

65,55

48,87

22,14

1,86

0,00

0,00

0,00

0,00

1.43

-7,43

aL

0,03

1,57

0,00

-0,41

70.760.880.10 |

I

67 917 45304 I

61.806.171,44

6 326 325,55

49 419 008,98

6 060 836,92

6 111 281,60

71 821 734,57

71 770 234,91

59 325 698.38

33 985 67 1 ,86

25340026,52

11 4gO 123,37

964 413,16

0,00

0,00

0,00

0,00

-3852781.87

-3 852 781 ,87

I 203 3ô5,80

17 552,32

813 226,59

-4 792 043,87

-215026,46

0,02

0,00

0,02

0,00

0,02

0,00

0,00

0,02

0,02

o,o2

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

135,88

130,66

1'15,83

11,94

92,76

1 1,13

14,84

138,67

138,58

114,22

63,58

50,64

21,57

2,79

0,00

0,00

0,00

0,00

-7,92

-l ,92

0,03

1,49

0,00

-o,41

73 371 956,57

70 423 607,06

64 086 819,17

6 559 766,9ô

51 242570,41

6 284 481,80

6 336 787,89

74 471956,57

74 418 556,57

6í 514 816,65

35 239 743,15

26275073,50

1 1 903 739,92

'1 000 000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-3 994 949,51

-3 994 949,51

1247 770.00

.18 200,00

843 234 65

-4 958 501,29

-22296094

o,o2

0,02

0,02

0,00

0,02

0,00

0,00

0,02

nn,

0,02

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

73 0s1 644,98

70248835,92

62271370,60

6 417 126,28

49 869 068,57

5 985 175,75

7 977 4ô5.32

74 551 644,98

7 4 505 444,98

61 409 568,87

34 184 817 ,37

27 224751,50

11 595876,11

1 500 000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-4 256 609,06

-7A162 054,O4

1 219 400,00

í7 100,00

803 080,62

-4122 3ô2,18

-222 431,34

5 754 976,68

7 670 639,73

71684274,02

71 639 850,95

59 047 662,38

32 870 0'16,70

26177 645,67

't 1 149 880,88

1 442307,69

0,00

0,00

0,00

0,00

-4 092 893,33

-4 092 893,33

1 172 500,00

16 442,31

772192,90

-4 540152,10

-213876,29

0,02

U,UZ

0,02

0,00

o,o2

0,00

0,00

0,02

0,02

o,o2

0,01

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

000

000

134,78

119,67

113,41

11,73

90,95

10,74

6,26

139,43

139,36

99,73

56,03

43,70

?á QO

4,65

0,00

0,00

0,00

0,00

-19,69

-'19,69

3,08

0,03

1,42

0,00

-0,41

72 61 528,48

64 339 958,71

60 975 333,71

6 305 582,08

48 898 280,63

5771 471,O0

3 364 625.00

74961 527,48

7 4 924 527 ,48

53 615 604,04

30 12í 1 10,19

23 494 493,85

18 808 923,44

2 500 000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-'10 584 568,77

-10584568,77

1 655 326,00

16 000,00

763 021,96

-4 486 823,93

-218 971,00

69 674 546,62

61 865 344,92

58 630 128,57

6 063 059,69

47 017 577,53

5 549 491,35

3 235 216,35

72 078391,81

72 042 814,88

51 553 465 42

28 962 605,95

22 590 859,47

18 085 503,31

2 403 846j5
0,00

0,00

0,00

0,00

-10 177 469,96

-10 177 469,96

1 591 659,62

15 384,62

733 674,96

-4314253,78

-210 549,04

Recêita Total (EXCETO FoNTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FoNTES RPPS) (l)

Receitas Primárias Correntes

lmpostos, Taxas e Contribuições dê Melhoria

Transferências Coíentes

Demais Receitas Primárias Correntes

Receitas Primárias de Capital

Despesa Total (EXCETo FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)

Despesas Pnmárias Correntes

Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)

Despesa Total (cOM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (@M FONTES RPPS) (lV)

Resultado Pnmário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V1 = (l ? ll)

Resultado Primário (@M RPPS) - Acima da Linha (Vl) = (V) +

(ilr ? rv)

Juros, Encargos e VariaÉes Monetárias Ativos (Exceto RPPS)

Juros, Encargos e VariaÉes Monetárias Passivos (Exceto

RPPS)

Dtvida Pública Consolidada (rc)

Dlvida Consolidada LÍquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

D ata. O2l 1 0 12025 09:24: 30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 1 5.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO.

Nova Brasilándia - MT
CEP:78.860-000

NOVA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

DOMINGOS CARDGSO VERA LUCIA ALVES PINTO
ooNTADORA O141331G1Prefeito(a)

D ata. 021 1 012025 09'.24'.30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI : 15.023,963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilándia - MT
CEP: 78.860-000

DE DIRETRIZES ORÇA
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALhÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR
2026

AMF - Demonstrativo 2 RF, art.4o, ', inciso l)

FONTET Sistema ÁclLtBtue Contabilidade, Unidade Respmsável NOVA BRASIúNDIA- [,!T, Data da misào2y11l2f25 ehoBde emissáo 9:25:26

NovA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

JOSE ANTqNIO DOMINGOS CARDOSO
' Prefeito(a)

VERA LUCIA ALVES PINTO
ooNTADORA 014'1331Ç1

30,52

31,20

37,19

37,29

0,00

0,00

0,00

0,00

98,71

98,71

I 460,33

0,00

0,00

o,o2

o,o2

o,o2

0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

í09,rt8
104,76

120,67

't20,49

0,00

0,00

0,00

0,00
-'t5,73

-15,73

20,86

0,00

0,00

't 3.193.431 ,í 6

í2 839 596,'t6

15 860.668,25

í 6 866.90'l ,75

0,00

0,00

0,00

0,00

-4.027.305,59

-4.027.305,59
'10.063.546,63

0,00

0,00

0,01

0,0í
o,02

0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

63,8E

79,85

87,95

87,76

0,00

0,00

0,00

0,00
-7,92

-7,92
't,34

-7,86

0,00

56 426.795,16

53.994 950,52

62.194 052,25

62.102.075,85

0,00

0,00

0,00

0,00

-a.107.125,33

-a 107.125,33

10.752.676,63

0,00

0,00

4í .'t 55.354,36

45.333.364,00

45.235.174,10

0,00

0,00

0,00

0,00

-4.O79 819,74

-4.O79.819,74

689.'130,00

-4.052.314,sO

0,00

Rêceita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acirna da Linha (V) = (l ? ll)

Resultado PrinÉrio (COM RPPS) -Acima da Linha (Vl) = M + (lll ? lV)

Dívida Públca Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

»
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001 88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.860-000

LEI DE DI

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES

2026

AMF - Dernonstrativo 3 (LRF, art 4o, §2o, inciso ll)

2025 % 2026 % %

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas PrinÉrias (EXCETO FONTES RPPS) (l)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas PrinÉrias (EXCETO FONTES RPPS) (ll)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (lll)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acina da Linha (9 =
(r?il)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acirna da Linha (Vl)

=M+(ilt ?tV)
Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

47 102.999,96

45.264.636,48

48.229.307,30

48.144.995,60

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.880.359,'12

-2 880 359,1 2

145 244,96

-15 477 859,E3

-1 í69 500,00

56.426.795,16

s3 994.950,52

62 194.052,25

62j02.O75,45
0,00

0,00

0,00

0,00

-a 107 125,33

-8.107.125,33

10.752.676,63

-'t 162.302,29

-2A2.A14.50

'16,52

16,17

22,45

22,47

0,00

0,00

0,00

0,00

64,47

64,47

98,65

92,49

75,82

60 781 000,00

5E 469 492,A2

61.781 .000,00

61.6s0.725,83

0,00

0,00

0,00

0,00

-3 í8í 233,01

-3 'lE1 .233,0í

723.586,50

-4.254.930,23

-202.615,73

7.16

7,65

0,66

o,73

0,00

0,00

0,00

0,00

60,76

60,76

93,27

72,68

28,36

72.461 s28.48

64.339 958,7í

74.961 527,46

74 924 527 ,48

0,00

0,00

0,00

0,00

-10.584 56E,77

-10 5E4.56E,77

763.021,96

-4 466.823,93

-231 .893,70

16,12

9,12

17,58

17,72

0,00

0,00

0,00

0,00

69,94

69,94

5,17

5,17
't2,63

73.051 .644,98

70.24E835,92

74.55'l .644,98

7 4 505 444,94

0,00

0,00

0,00

0,00

-4 256.609,06

-4 2s6 609,06

803.080,62

-4 722.382,18

-235 558,25

59,7E

4,99

4,99

1,56

0,81

8,41

0,55

0,56

0,00

0,00

0,00

0,00

59,7E

73371.956,57
70.423.607,06

74.471.956,57

74.416 556,57

0,00

0,00

0,00

0,00

-3.994.949,5Í

-3 994.949,s1

843234,65
-4 95E.501 ,29

-236.1't9,1'1

o,44

0,25

0,í I

o,12

0,00

0,00

0,00

0,00

6,15

6,15

4,76

4,76

o,24

2023

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (l)
Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (llD

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (lV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V; =
(r?il)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acina da Linha §l)
=M+(il?tV)
DÍvida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

44.664 327,67

42.921 142,12

45.732 322,49

45.652.37s,88

0,00

0,00

0,00

0,00

-2.731.233,76

137 725,17

-14 676.521,74

-'l '108 951 ,26

-2.731 233,76

52 764 91 0,38

50.490 E83,22

58 1 57 E94,38

58.07't.886,90

0,00

0,00

0,00

0,00

-7.581.003,68

10 054 868,74

-í 086 873,2E

-264 460,91

-7.581.003,68

í 5,35

í 4,99

21,37

21,39

0,00

0,00

0,00

0,00

63,97

98,63

92,59

76,í 5

63,97

58063 622,47

5s.8ss.457,4'l

59.018 9í4,79
58.894.464,87

0,00

0,00

0,00

0,00

-3.039.007,46

691 236,63

-4.064 702,17

-193 ss7.25

-3 039.007,46

9,13

9,60

1,46

í,40
0,00

0,00

0,00

0,00

59,91

93,13

73,26

26,81

59,91

69.674.546,62

6'l .865 344,91

72.078.391,81

72.O42E14,88

0,00

0,00

0,00

0,00

-10.177 469,97

733.674,96

-4 314 253,78

-222 974,71

-10.177 469,97

16,66

9,71

18,12

't8,25

0,00

0,00

0,00

0,00

70,14

70,14

5,7E

5,78

í 3.19

70.241 .966,3s

67 546957,62

71.684.274,O2

71 639 850,94

0,00

0,00

0,00

0,00

-4 092 893,32

-4 092 893,32

772 192,90

-4.540752,10
-226 498,32

0,81

8,41

0,55

0,56

0,00

0,00

0,00

0,00

59,78

59,78

4,99

4,99

1,56

70

67.917 453,04

7',t.821.734.56

71 .770 234,90

0,00

0,00

0,00

0,00

-3.852.781,86

813 226,59

-4.742 043,87

-227 716,38

-3 E52.78í,86

o,73

0,55

0,19

0,Í8
0,00

0,00

0,00

0,00

5,87

5,05

5,05

0,53

5,87
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CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO
Nova Erasilândia - MT
CEP:78.850-0@

PREFEITURA MUNIC PAL DE NOVA BRASILANDIA

FONTE SISTEMA

Dala : OZ 1 O f2O25 09 :26 1 7

Unidade Re+omável NOVA

JOSE DOMINGOS CAROOSO
Prefeito(a)

MT, Data da misâo 2Jfim25 et\úde €missáo 9:26:17

NOVA BRA$úNDIA - MT, 2 de oúubro de 2025

VERA LUCIA ALVES PINTO
CoNTADORA 0í4'133/0-1

Pâgina:2de 2

i:niríúrc )cr La^Ri :íl ÂiiFilrtrÍio )r1 ilivilílÁ
Llalê ds êine:éo C':11'!i:02593Â 11

Àcili-lÉiiuê C)í?âne!:io Âgili Scíiv{Ê erz§l



PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 15.023.963/00O1-88

Av. Vereador Genival Nune Araújo,993 -CENÍRO,
l{ova BrasilândÍa - MT
CEP: 78.86G000

DE DIRETRIZES
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMONIO L|QU!DO
2026

AMF - Dernonstrativo 4 (LRF, art.4o, 2o, inciso ll

ReseÍvas

Resultado acumulado

0,00

100,00

0,@
000

100,00

0,00

0,00

50.347.440,91

0,00

0,00

100,00

0,00

000
58 934 520,05

0,00

0,00

60.682.154,98

NoVA BRASIúNDIA - MT,2 de outubro de2025

DOMINGOS CARDOSO
Prefeito(a)

VERA LUCIA ALVES PINTO
CoNTADORA 0'14133/0-1

D ata : 02 I 1 O I 2025 09 :27 :1 7 Pligina: 1 de 1
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 1s.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilándia - MT
CEP:78.86G000

DE DIRETRIZES ORÇAMENT
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBT]DOS COM A AL]ENAÇAO DE ATIVOS
2026

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso lll)

DE CAPITAL - DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens lnóveis

Alienação de Elens lntangíveis

Rendimentos de Financeiras

DOS DA ALI DE

DESPESAS OE CAPITAL

lnvestiÍnentos

lnvestinentos

lnvêstirnentos

lnversôes Financeiras

lnversôes Financeiras

lnversôes Financeiras

Armrtizat'o da Dívida

AíprtizaÉo da Dívida

AÍmrtizaÉo da Dívida

DESPESA.S CORRENTES DOS REGIMES DE PREVlDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

Regime Próprio de ftevidência dos Servidores (RPPS)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores (RPPS)

Regime de Previdência dos Servidores

VALOR

FONTE: sdffia ActLlBlue CoírbbÍida&, Uridade Responsávd tIOVA BRASIúNDA - MT, Data da emissáo2I1ODOÉ elsa áe ilisào 9:28:35

NovA BRASIúNOIA - MT. 2 de outubro de2025

DOMINGOS CARDOSO VERA LUCIA ALVES PINTO
ooNTADORA 014133/0-1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

217.800,00

2't7 800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

109,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

't68.359,99

0,00

0,00

0,00
't68.3s9,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

168.3s9,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

49 440,01 0,0049.440,O1

Lbia Ja Êmisrrc! üii lôf2c:a:031.135

Prefeito(a)

Oala: O2l 1 Ol2O25 09:28:35

ÂciLlgiue r-)Íçántsio - À:)iii 3oínalP Brasil

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

20.23
(b)

2022
(c)

2024
(a)

2022
(0

2023
(e)

2024
(d)

2023
(h)=((lb-lle)+llli)

2022
(i)=(lc-llf)

2024
(s)={(la-lld)+lllh)

Página:'l de 1

i:irtr.to )er [4ÂRí: 13;\)RlÀlio i-» :;lrV:lti^



PREFEITURA MUNIC PAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENTRO,
Nova Brasilândia - MT
CEP: 78.86G@0

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALNÇÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2026

AMF - Demonstíativo 6 F, arl. 4o, 20, inciso lV, alínea "a")

FUNDO EM CAPITAUZAçÃO (PLANO PREVIOENCÉRIO)

RECEITAS CORRENTES (D

Receita de ContribulÉes dos Segurados

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita de ContribuiÉes Patronais

Ativo

lnatúo

PenslonÉtia

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliáÍias

Rêeitas de Valores Mobrlrários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Seíviços

Outras Receitas Correntes

CompensaçAo Financeira entre os Regimes

Aportes Periódicos para Amortizaçâo de Déficit Atuarial do RPPS (ll)

Demais Receitas correntes

RECEITAS OE CAPITAL (III)

Alienagão de Bens, Dreitos e Ativos

AmortizaÉo de Empréstmos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS m FUNDO EM CAPITALIZAçÃO - (lV) = (l + lll - ll)

2 014 865,75

778 398,10

778 398,1 0

0,m

0,m

1 236 467,65

1 236 467,65

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

2 014 865,75

2 4f,525f,47

799 133,51

799 133,51

0,00

0,00

1 657 613,03

1 657 6'13,03

0,00

0,00

490,26

0,00

490,26

0,00

0,00

28 018,67

28 0'18,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2 48,5256,47

3 288 019,40

951 551,02

951 551,02

0,00

0,00

2294163,17

2294 763,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41 704,61

41 7U,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3 288 019,40

1 S7 705,38

1765774,98

171 930,40

0,00

0,00

0,00
'l 937 705,38

2 458 038,41

2 266 712,41

191 326,00

165 986,95

0,00

1 65 986,95

2624025.36

1649626,27

1 522 628,87

126 997,40

0,m

0.m

0,m

1 649 626,27

Beneflcios

Aposentadorias

Pensoes por Morte

Outrag Desp€sas Previdenciárias

Compensaçào Financeira entre os Regimes

Demais Despesas PÍevrdenciánas

TOTAL DAS OESPESAS Do FUNDO EM CAPITALIZAÇAO M

3 288 019,402 4€,5255,472 014 865,75VALOR

'1 549 684,28 178 163,95590 190,00

000

000
000
000

000

000

000

000

0,m

0,m

0,m

0,m

Plano de AmortizaÉo - ContribuiÉo Patronal Suplementar

Plano de AmortizaÉo - Aporte Periódioo de Valores Predefinidos

Outros ApoÍtes para o RPPS

Recursos para Cobertura de DéÍcit Ftnanceiro

Dala: O2l'l02O25 09:29:21
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001 88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CÉNTRO.
Nova Erasilândia - MT
CEP:78.86G0ü)

52 839,95

12 625 841,49

42902,43

253 937,31

14 549 226,08

14 286,59

10 2E0,66

16 553 565,54

82780,49

Caixa e Equivalentes de Caixa

lrvestimentos e AplicaÉes

Outro Bens e Direitos

FUNDO EM REPARTçÃO (PUNO FINANCEIRO)

43172 47e,O9

43172 478,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43172 478,09

28700220,91

28700220,91

0,m

0,m

0,m

0,m

0,00

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

28700220p1

33 782 557 ,51

33782 557,51

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,@

33782557,51

RECETTAS CORRENTES (Vil)

Receita de ContribuiçÕes dos Segurados

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita de ContnburÇÕes Patronais

Ativo

lnativo

PensronEta

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Recetas de Valores Mobrlrános

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de SeNigos

Outras Receitas Correntes

Compensagão Financeira entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienagâo de Bens, Dreitos e Ativos

Amortização de EmpÉstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAs RECEITAS Do FUNDo EM REPARTIçAo (lx) = (Vll + Vlll)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

000

000

000

000

000

000

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

0,m

Beneflcios

Aposentadorias

Pensôes poÍ MoÍte

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira entre os Regimes

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNM EM REPARTIçAO (X)

0m
0m

m
m

0

0

0,00

0,00
Recursos paÍa Cobertura de lnsuÍiciências Financeiras

Recursos para FormaÉo de Reserva

Caixa e Equivalêntes de Caixa

lnvestimentos e Aplicaçoes

Outro Bens e Direitos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

000

000

000

000

0,m

0,mTOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO RPPS - (XII)

Receitas Correntes

Dala'. O2l 1 Ol 2025 09: 29 :2 1 Página: 2 de 5
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRAS!tANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001'88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENÍRO.
Nova Brasilàndia - MT
CEP: 78.86GOfi

Despesas CorrerÍes (Xl I I )

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (XlV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAçAO RPPS (XV) = (Xlll+ XIV)

123 014,75

0,m

123 014,75

0,m

123 014,75

175 272,90

0,00

175 272,90

3 499,00

178 771,90

160 987,95

0,00

160 987,95

4 999,00

165 986,95

-123 014,75 118 771,90 -165 966,95RPPS (xvl) = (Xl ? XV)'?RESULTADO DA ADM

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa

I rveslrmentos e Aphcagôes

Outro Bens e Direitos

0,m

0,m

0,m

0,00

0,00

0,00

000

000

000TOTAL DAS RECEITAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Conkibuiçôes dos Sêrvidores

Demars Recertas Prevrdencránas

c,m

0,m

0,m

000

000

000

000

000

000

000

000

AposenEdoflas

Pens6es

Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,00RESULTADO DOS BENEFICIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XlX) = (XVll
xvilrF 0,m 0,00

17 864 583,79

19245 75A.54

20 463242,36

21 401 554,68

22139729,23

23022 163,57

23 595 31 3,36

24 169 9,28

24 699 787,65

25 301 354,05

25 955 360.15

26 609 430.76

27 111 850,75

27 757 516,99

28 303 810,81

29 165123,22

29 805 679,66

2025

2026

2027

202A

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

42% 104,26

4 497 364.18

4 652 518,71

4 795 644,06

4 946 594,90

5 343 65ô,24

5 458 085,59

5 820 158,47

6 187 810,08

6 572 430,42

7 1 16 284,58

7 5CÉ,758,41

7 861 085,62

I 256 097,07

I 635 824,30

9 098 598.40

I 414 820,58

2 993 138,82

3 116 189,43

3 435 034,89

3 857 331,74

4208 420,35

4 61 221,90

4 884 935,80

5 245 522,55

5 657 971,71

5 970 864,02

646.225a,48

6 852 707,80

/ a)ó bõf,.b5

7 610 370,83

I 089 590,48

I 237 285.99

871426/.,14

1 300 965,44

1§1 114,75

147 443,82

938 312,32

738 174,55

u2 434,34

573 149,79

574 635,92

529 838,37

601 566.40

ô54 026,10

654 050,61

502 4'r9,99

ú5726,24
5/,6233,82

61 312,41

640 556,44

Dala : O2l 1 O I 2025 09 :29 :2 1
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASILANDIA
CNPJ : 15.023.96310001'88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO
Nova Brasilândia - MT
CEP:78.86G000

30 420.428,91

31.368.'124,26

32 733 369,44

26171042,31

17 967 214,37

9 5í8 488,21

636 248.54

-8 579 197,98

-17 691 800,08

-26 395 7'l'1,78

-34 645 283,38

-42391 672,42

-49 585 394,29

-56742227,68

-63 256 956,ffi

-69 1í7 759,47

-74 335 316,53

-78 938 s78,90

-82967 127,46

-86 463 672,95

-89 471 896,77

-92 035 867,32

-94 1 98 794,80

-96 002 556,35

-97 488 506,28

-98 695 996,04

-99 663 123,22

-100 426 787,16

-101 022654,48

-101 485 643.68

-101 848752,67

-102142630,62

-102 393 178,36

-102 622 058,99

-1 02 843 736,55

-103 063 267,28

-103282246.32

-103 499 481,40

-103 7'14 850,28

-103 928 843,12

-104 141 258,64

-104 352 506,14

-104 561 521,86

-1 04 769 305,31

-104 975 352,18

-105 180 4'18,30

-'105 383 485,59

-105 585 459,90

-í05 785 150,1 1

-105 983 963.08

-'106 180 989,64

-106377 041,27

-106 571 044,36

- 106 763 951,86

-106 955 262,78

-107 145 698,74

-107 334297,92

-107 521 924,42

I 785 931,14

10237 726,97

10 728 938,63

2 699 8'14,37

20§215,97
1 608 m8,39

1 118 099,'17

638 764,3'l

552 370,65

564 824,06

67 043,25

558 993,69

560 637,84

2 490,28

2 4W,20

2 4$,28

24n,28
2 4fi,28

24fi,28
2 4fi,28
2 4W,24

24n,28
2 490,28

2 4w.28

2490,28

2 49[,28

2 490,28

2 49[,28

2 4$,28
2 49í),28

2 022,93

1 088,23

I 088,23

1 088,23

1 088,23

1 088,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I 171 181,89

9 290 03'1,62

9 363 693,45

9 262 141.50

10 242 043,91

10 056 764,55

10 m0 338,84

9 854 210,83

9 64 972,75

9 258 735,76

I806 6'14,85

I 305 382,73

7 75435€,71

7 159 323,67

6517 2',19,2E

5 863 2S,07

5220 047,34

4 m5 752,65

4 61 038,84

3 499 035,77

3 010 714,10

2 566 4m,83

2 165 417 ,76

1 806 251,83

14€,A440,21

1 209 980,04

s9 617,46

766 154,22

598 357,60

465 479,48

365 131,92

294 966,18

251 635,97

229 968,86

222 765,79

220 618.96

218 979,04

217 235,08

215 368,88

213 992,84

212 415,52

211 247,50

209 0'15,72

207 783,45

206 046,87

205 066, í 2

203067,29

201 974,31

199 690,21

198 812,97

't97 026.56

196 051,63

194 003,09

'192 907,50

191 310,92

190 435,96

188 599,1 I
187 626,50

614 7 49,25

947 695,35

1 365 245, 1 I
-6ú2327,13
-8 203 827.94

-8 448 726,16

-8 882 239,67

-9215 446,52

-9 112 602,10

-8 703 9í1,70

-8 249 571,60

-7 746 389.04

-1 193721,87

-7 156 833,39

-6 514 729,00

-5 860 802,79

-5217 557,06

-4t[,3262,37

-4 028 548,56

-3 496 545.49

-3m8223,82

-2 563 970,55

-2 162 927,48

-1 803 761,55

-1 485 949,93

-1 207 489,76

-967 127,18

-76ô 663,94

-595 867,32

-462 989,20

-363'108,99

-293 877,95

-zfl 547,74

-228 880,63

-221 677,ffi

-219 530,73

-218 979,04

-217 235.08

-215 368,88

-213992,84

-212 415,52

-211 241,50

-2@ O15,72

-207 783,45

-206 046.87

-205 066, 1 2

-203 067.29

-20't 914,31

-199 690,21

-198 812,97

-197 026,56

-196 051,63

-194 003,09

-r92 907,50

-191 310,92

-190 435,96

-1 88 599, 1 I
-187 626,50

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

208 1

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

2096

2097

2098

2099

Data'. O2l 1Ol2O25 09:29:21
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PREFEITURA MUNIC PAt DE NOVA BRAS!LANDIA
CNPJ : 15.o23.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes AraÚjo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP:78.86Gtr)0

FONTE: Siidsna ÁGlLlBlue Contabitidaóe, Unidade Responsávd NOVA BRASIúNOA - MT. Data da emissáo2,1Or2O?5 elwade emisáo 9:29:21

NOTA:
1 Cmo 8 pqtatia Mps746im,n dstmina que 6ffi pdaisles d6es apqtes dwm pmúffiapliedc. no mlnimo. por5 (circo)86, es ÍÉeita náo dq€íá @mpq otobldas @dbs
pÊldsdfias do peíodo de aPuEÇáo
2OÉ$ltsdopÍdid{ciáÍiopodeíásderestBdapormeiodadiíemçaàfepíwisáodaEcdtaêadobÉodadespeeeafearÉitaBalÉadaeadespêsliqÚdada(&loso5obimeste)ea
desps ffipêí'hâda (no 6' bime*e)

NOVA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de2025

DOMINGOS CARDOSO VERA LUCIA ALVES PINTO
CoNTADORA 0'14133/0-1Prefeito(a)

üata : O2l 1 U2025 09:29:2 1
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CNPI: 15.023.963/0O01-88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo. 993 -CENIRO.
Nova Brasilândia - MT

PREFEITURA MUN CTPAL DE NOVA BRASITANDIA

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art 4', § 2', inciso

FONTE: Sistema ÂGlLtBtue contabilidade, unidade Resporeáwl NOVA BRASIúNDIA - MT, Data da flisáoz1oln25 ehofr de emissáo 9:30:17

DI

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCN DE RECEITA

2026

NOVA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

DOMINGOS CARDOSO
Prefeito(a)

VERA LUCIA ALVES PINTO
CoNTAOORA 0í4133/0-1

ISENçÃO IPTU. APOSENTADOS E PENSICi{ISATASR$ 22 500,00RS 20 m0,00
BENEFICIO FISCAL DE IPTU PARA
APOSENTADOS/PENSION ISTAS
@NFORME DETERMINA A
LEGISLAÇAO

ISENCAO PARA
APOSENTADOS/PENSI
ONISTAS

JUROS/MULTAS DIVIDA ATIVARS 170 000,00R$ 1 65 000,00JUROS/MULTAS DIVIDA
ATIVA

TODOS CONTRIBUINTES COIV

DIVIDA ATIVA

lmposto sobre Serviços
de Oualquer Natureza -

Multas e Juros de Mora
da Dtvida Ativa

Página: 'l de 1

Eiliticlo For lrARarrj A:),1lâl.lc DA 5lIvEIRA
ÂGlLtiliiie ,Jr6p1?nll - Aglli rjrrt{ãe Brasi

i>eta da aniÍ'sã(, il:l icl:10.:5 Çt iC I 7

TOTAL

RENUNCIA UE KEUEI IA PRB/ISTA
COMPENSAÇAO

TRIBUTO MODALIDADE
SETORESI

PROGRAMAS'
BENEFICÉRlO

2026 2027 2028

R$ 25 000,00



PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRAS TANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENTRO.
l.lova Brasilàndia - MT
CEP:78.86G000

LEI E

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓruAS DE CARÁTER CONTTNUADO

2026

AMF -Dernonstrativo I (LRF, art 4', § 2', inciso V

Aurnento

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao Fundeb

Saldo Final do Aurnento Permanente de

Reduçáo Permanente de Despesa (ll)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

FoNTE: siíma ÁGlLlBluê Contabilidade, Unidade Responúvd NovA MT, Data da emissáo ZloQOb e hoa de emisáo 9:30:58

NOVA BRASILANDIA - MT, 2 de outubro de2025

3.710.000,00

0,00

810.000,00

0,00

2 900 000,00

0,00

,ANTON 
IO DOM INGOS CARDOSO

Prefeito(a)
VERA LUCIA ALVES PINTO
ooNTADORA 0'14133/0-1

Data. O2l 1012025 09.30. 58
ÀíiiLtaiu? í-)r"aFlênir - Â0r!r §cíiwârts BrasilÍ Aia .ia êr4is3io ül/'lêl'2ôr5 Jli JC ilq

Página: 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRAS]LANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT
CEP:78.860-O00

LEI DE DIR

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2026

ARF (LRF, art 4o, § 3o)

PASSIVOS CONTINGENTES
DescriçãoValor

Lrmtaçâo de Empenhos relaclonados a custelo,
investimentos a serem realizados @m recursos

contigencramento
própric

orgamentáno de píojetos de I 850 000,00
Decisôes judiciars (Aç@s trabalhistas e precatÓrios) 1 850 000,00

DÍvidas em processo de reconhecimento 1 000 000,00
penhos relaoonados a de projetc de

investimentos a serem realizados @m recursos
1 000 000,00

SUBTOTAL 2.8í1.m0,00 SUBTOTAL 2.850.0q),00

PROVIDÉNCII

Descrição Valor Descrição Valor

Discrepância de projeçôes 5 000 000,00
oÍçamentário de pÍojetc dede Empenhos a custeto,

investimentos a serem realizados com recursos própnG
5 000 000,00

FrustraÉo da arrêcadagâo 5 000 000,00 Contingenciamento Orçamentános dos proJetos atingidm pela refenda frustaÉo 5 000 000 00

SUBIOTAL 't0.(xrc.000,(x) SUBTOTAL í0.0m.0(x),00

í2.8flr.0u1,00
TOTAL í2.8ti0.000,00 TOTAL

FONTE: Siíema ÁctLtBtue Contabitidade. Unid6de Responsável NOVA BRASIúNDIA - MT, Dsta da misáo 21012025 e hoE de emissáo 9:31:44

NoVA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

JOSE IO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito(a)

VERA LUCIA ALVES PINTO
CoNTADORA O141331í.",^1

Dala : OZ 1 O DO25 09 :31 : 44

OaH ds êirissáo C:i1'!l1J25ctê'-11 4 Áci'.| Biue i-r cere': ic Âglll Srf iúf, s, e ?r2s?l

Página: 'l de I
i.!r,i., 9(Í Ltl,'Rí, i t 

^iRtrií(O 
r/i íil rvll lll

PROVIDÊNCÁS
Valor



AX
Demonstrat v de M od og a
Memr C u 2

SECRETARIA MUNIClPAL DE GOVERNO ESTADO DE MATO CROSSO ::::
PREFEITURA MUNICIPAL DE ... .

NovAanasruÂNon llll

Endereço: AvenÍda GenivaI Nurres Araújo,
esquina com a rua Cristiano Pereira da Sitva,

centro, Nova Brasitándia - MT, 788ó0-000 CIDADE EM Q)e,tuunttntmto



PREFEITURA MUN CIPAL DE NOVA BRASILANDIA
CNPI: 15.023.953/0001 -88

Av. Vereador Genival Nunes AraÚjo.993 -CENTRO
Nova Brasilândia'MT

Demonstrativo de Metodologia e Memória de Cálculo I - RECEITAS

2026

R$ 1,00

Data. 0211012025 09:'l 1 :50
ítr!\ia) i'.1 !. Arl/.";\i l ::nl?,i\l fi; :>ii\í: li à'

ÂÇlLii3:ii.? !)r-ri1Ê.?nto - Alil: Scft#are FÉ9i'i:r.l?1,1 ?t tt1'-.4.: i:.tlç)1:q:aç41 1 41

.956,5760.78í.000,0056.426.795,í647.'t02.999,96EXCETO FONTES RPPS í 79,6653.078.872,7343.í21.648,36Receitas correntes
1 916977,824247 810,32de melhoriataxas eI 1.247.770,001.079.428,0',|í.186.091,17776.076,40Receita

11 079 428,011 .186.09'l ,17776 076,40
financeiras 0,000,000,000,00financeirasOutras

42 503 640,5546.4't3.520,6036 029 539,53
Transferências correntes 7

1

7.985.06í,313.562.283,142.068.222,1',|Demais receitas correntes
111245.753,471062287,O8

Outras receitas financelras
2 681 455,002 316 529,671 005.93s,03

Receitas correntes restantes ,899.0í0.627,863.347.922,433.98í.35'1,60Receitas de 0,000,000,00
de créditoope 0,000,000,00dee

0,002't7.800,00de bens 0,000,000,00de bensReceitas de aliena
0,000,000,00de bens permanentesReceitas de a

100 000,000,002í 7 E00,00de bensOutras 7.A77.465,328.910.527,853.347.922,433.763.55í,60Tranferências de o,625,00I910 627,863347 922,433 763 551 ,60
0,000,000,000,00

Outras transferências de 0,000,000,000,00Outras receitas de 0,000,000,000,000,00
Outras recêitas dê nao

0,000,000,00
Outras receitas de nas 0,000,000,000,000,00

COM FONTES RPPS 0,000,000,000,00
Receita total

0,000,000,00
Receita primária

Página. 1 de 2

202A

72.461.528,48
67.035.168,6851.770.312,14 64.096.903,48

4 273 769,41 6.3U5 5õZ,Uõ

1.555.326,00

6 41 ( 12tj,2ó

1.219.400,00

6 559 766,96

1 bfc Jzo,uu 1 24/ / lU,Ut)

U,UU U,UU

46 69õ 2UU,t J 49 869.066,5/

3.913.534,17 7.237.714,77

5 I (1.4t1,UU 5 9õ5 1 /5,/5
8.364.625,00 7.977.465,32

5 UUU.UUU,UU 0,00

U,UU

100.000,00

0,ou

100.000,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00 U,UU 0,00

100 00u,uu 100 000,00 lUU UUU,UU

3.264.625,00 6.235.787,89

Convênios 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,oo O,UU

0,00

0,00
U,OU0,00 0,00



PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASITANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO
Nova Brasilândia - MT

Demonstrativo de Metodologia e Memória de cálculo I - REcElrAs
2026

Receita não 000

NOVR eRRStLÂNDtA - MT, 2 de outubro de 2025

CPF: 018.914.6ô1-20

0,00

Vera LuciaAlves Plnto
cmtads-a cRc-MT - 011133/o1

Portarla n'. 016/2025

000 0,00 0,00 0,00

Dala'. 0211012025 09:1 1 .50

AC,i i&:irl ú-ãni,lntú À-oll: i;c:ts.le Fr.i§,:
1.114 Cz (1ri sÍãç, ):1 tÇi:.C:5 Ç._) I I ,? Ít1:tlidr r)\ l'dAl?.,ii.Álf.:lâi']il D,i Sll tiíiiiÀ
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASII.ANDIA
CNPJ : 1 5.023.963/000L-88

LEI DE DIRETRIZES
METODOLOGIA E À/IEMORIA DE DAS

IAS
METAS ANUAIS

l.a - RECEITAS
EXERC|CIO DE2026

Art 4", § 2o, inciso ll da LRF R$ í,00

Receitas correntes

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 40.277 349,85 0,00%

2024 48 330 498,42 '19,99%

2025 46.777 409,96 -3,210/o

2026 55 203 862,71 18,010Á

2027 56 286 194,85 1,96%

2028 57 802337,37 2,690/0

Receita patrimonial

Metas Anuais Valor Nomina! - R$ Variação %

2023 776.076,40 0,00%

2024 1.186.09í,17 52,830/0

2025 1 079 424,01 -8,990Á

2026 1 655.326,00 53,35%

2027 1 219 400,00 -26,330/0

2028 1.247.770,OO 2,330/0

Demais Íeceitas correntes

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 2068222j1 0,00%

2024 3 562 283,14 72,240/0

2025 3 913.534,17 9,86%

2026 7 237 714,77 84,940/o

2027 7 568 584,81 4,570Â

2028 7 98s 061 ,31 5,500Á

Receitas de capital

Data. 021 1012025 09: 14: 1 8

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 0,00 0,00%

Âüill ajue ílÍrjâ[]9n!i À.1Í:i icriwâÊ Bràaii;

Página: 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASIIIANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

Art. 4", § 20, inciso ll da LRF 1

2024 0,00 0,00%

2025 0,00 0,00%

2026 5 000 000,00 0,000Á

2027 0,00 -100,00%

2028 0,00 0,00%

Alienação de bens

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 217.800,00 0,00%

2024 0,00 -'100,000Á

2025 100 000,00 0,00%

2026 100.000,00 0,000Á

2027 100 000,00 0,000Á

2028 '100 000,00 0,00%

Tranferências de capital

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 3.763 551,60 0,00%

2024 3347 922,43 -11,O40io

2025 8 910.627,86 1 66,1 50Á

2026 3 264 625,00 -63,36%

2027 7.877 465,32 141 ,300Â

2028 6.236787,89 -2O,83o/o

Receita total (EXCETO FONTES RPPS)

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 47102999,96 0,00%

2024 56 426 795,16 19,790/0

2025 60.781.000,00 7,720/0

2026 72 461.528,48 19,220h

2027 73.051 644,98 0,810Á

D ala. 021 1 012025 09. 1 4. 1 I
lhiír sa .flliisêo 0:1 iü/20:: r'-j i4 l3 Â(iiil 3iuâ íjr;-'srillnlr Àajiii :i3lisxt" BrJÂti

Página: 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASIIÁND A
CNPJ: 15.023.96310001-88

2028 73.371956,57 o,44%

NOVA - MT, 2 de outubro de 2025

CPf:01E,911.ô61-20

Data'. 021 1 012025 09. 1 4: 1 8 Página: 3 de 3
li:Ítjio )cr iiíÁRr-:íJ /ir\RlÀl{O rjÀ )livilli^LBia da Êmissio ü:/10f20:5 0Íi 14 13 ÂGiLlelue,lrrisrirenio ÂOiii §ctiwsr &usi

Cardou

Preíeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
cNPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 - CENTRO

Nova Brasilândia - MT

e og ae u pesas
2026

R$ 1,00

PREVISÃOORçADAEXECUTADA
202820272026202520242023

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE

DESPESAS

Art 40, § 20, inciso ll da LRF

Pessoas e encaÍgos soclals

Juros e encargos da divida

Outras desPesas correntes
TranÍerências constitucionais e legais

Demais desPesas correntes

DESPESAS DE CAPITAL (II)

lnvestimentos
lnversóes Íinanceiras

Concessão de empréstimos e Íinanciamentos

Aquisição de título de capital já integralizado

Aquisição de título de crédito

Demais inversóes financeiras

Amortizaçáo da dívida

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (III)

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PR|MÁRIAS

EXCETO FONTES RPPS

Despesas correntes
Pessoas e encargos soclals

Juros e encargos da divida

Outras desPesas correntes
TranÍerências constitucionais e legais

Demais desPesas correntes

Despesas de caPital

lnvestimentos
lnversóes Íinanceiras

Concessáo de empréstimos e financiamentos

Aquisição de título de capital já integralizado

Aquisiçáo de título de crédito

Demais inversões financeiras

AmortizaÉo da divida

Reserva de contingência

Dala: 021 101 2025 09: 1 3 :0O

a 'a'. t ':) 41 )2.;a( t: :j 1)|t> t.'?.: 1':t 7t:'

48.229307
36 894.821

18 629 517
,81

62 1

46

22

61 781

45 01

25.295.888,'

13 538,1

19 706 01

19 706.O12

14 825

14 688 824.43

20

74.961 527

53.63'l

30.121 110,

15 7'10 6í
1566481

25 000,00

21

74 551 .644,98

61 426.668,87

34 lU E17 ,37

17 1

27 224 751

27 224.751

8374 976,11

I320.E76,11

25.

25.000,00

29.100,00

3 250.000,00

74 4719fi,57
61

35 239 743,1

I 428

18 265 204,44

8827 754,

I 493 442

23 889 430,27

10999176,
't0.907

9í

Página'. 1 de2
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASIIâNDIA
C NPJ: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo, 993 -CENIRO.
Nova Brasílândia - MT

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE NATURE.//-DE
DESPESAS

EXECUTADA ORçADA PREVISÃO

2023 2024 2025 2026 2027 2028

Pagamento de re9os a pagar de despesas primárias

COM FONTES RPPS

Despesa total
Despesa primária

Despesa não primária

TOTAL (!V) = (l + ll+ lll)

2.506 73'r ,39

48.229.307,30

4.339 939,46

62.194.052,25

1 000 000,00

61.781.000,00

2 500 000,@

74.961.527,48

í 5m.000,00

74.551.64/.,98

1 000.000,00

74.471.956,57

Fonte: Prêfêitura Municipal de Nova Brasllândia

NOVA BRASILÂNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

Vera. Lr.rcia Alves pinto
uxttâdsa cxc.^4T - oÍ1Í33/GÍ

Fortaria,no. 036tZO2i

Dala: O2l 1 AN25 09: 1 3 :00

'':'a: a !.:) ?:tt,t.::a ác ) J',i)i2»> ç) 
"': 

!L) ÂG:LtBliie i_iÍÇ&neiÍc Ádti sdt âtê arôsil

Pâgina:2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASII.ANDIA
CNPJ : 15.023.963/0001-88

LEI DE DIRETRTZES ORÇAMENTARIAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

ll.a - DESPESAS
EXERCICIO DE2026

Art 4", § 2o, inciso ll da LRF R$ í,00

EXCETO FONTES RPPS

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 47 979 307.30 0,000Á

2024 62 194 052,25 29,63/o

2025 61 761 000,00 -o,700Â

2026 74 936 527,48 21,33o/o

2027 74.526 644,98 -0,550ó

2028 74 446.956,57 -O,11o/o

Despesas corÍentês

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 36 894 E21,81 0,000Á

2024 46.854.936,66 27,OOo/o

2025 45 015.439,50 -3,930ó

2026 53.631 .604,04 19,140/o

2027 61 426 66E,E7 14,53o/o

2028 6í 533.016,65 o,170Á

Despesas de capital

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 I577.754,10 0,000ó

2024 10 999 176,13 28,23%

2025 14.E05 560,50 34,610/0

2026 15 685 E1E,44 5,950Á

2027 8 349 976,1 1 -46,770Á

202A I463.939,92 1,36%

lnversões Ínanceiras

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2023 250 000,00 0,000ó

2024 0,00 -100,00%

202s 20 000,00 0,000ó

2026 25 000,00 25o0oÁ

2027 25 000,00 0,000Á

Data. 0211012025 09: 1 5: 1 6
I 4'f, .,:1 JÍ^:...rí.: :1/ti\Dô-rtto :1: !,i

Página. 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASII-ANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001-88

1,00

2028 25.000,00 0,000Á

NOVA BRASILANDIA - MT, 2 de outubro de2025

furtônb 0omin8; ! ilrÍÍloso

Preíeito MunicrP"'

çç30$'el4.661'20 ffi,?fliflfi.#?r?

Dala. 0211012025 09: 1 5: 16 Página2 de 2
i:irtttjc Jaí i!4ltRí-iiJ i\lklÀliô JA :iirVilB^L'eia {ia eÍn:ss;o: L!/10r20:5 09 iar i5 ÀG;!l3iue Í)í*'3HÊnir rigiii 33tiwâÍ" Braaiti



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA
cNPl : L5.023.963/0001 -88

Av. Verea dor Geniva I Nunes Ara új o, 993 - CENTRO.

Nova Brasilândia - MT

LEI DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRAS
METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

RESULTADO PRlMÁRIO
EXERCíC|O DE 2026

R$ r,00
Art 4", § 20, inciso ll da LRF

73.05í.644,9872.46'.1.528,4860.78í.000,0056.426.795,í647.í 02.999,96EXCETO FONTES RPPS
64.096.903,48 í79,6651.770.372,1453.078.872,7343.í21.648,36RECEITAS CORRENTES

4.273 769,41 6 305.582,0E1 916 977 ,824.247.810,32lmpostos, taxas e contÍibuiçóes de melhoria
í.219.400,001.655.326,001.O79.428,O',|1 .'t 86.091,í 7776.076,40Receita patrimonial
1.211't.o79.428.O1776 076,40 1 186.091,17financeiras

0,000,000,00Outras a financeiras
42 503 640,55 48 896 260,6346 41 3 520,6036.029.539,53Transferências corrêntes

73.9'í 3.534,173.562.283,'142.06A.222,11Demais receitas correntes
1.232 079,171245753,471 062 2A7,OEOutras recêitas financeiras
2 681 455,00 5771 471,OO2 316 529,671 005 935,03Receitas correntes restantes

62.271 749.458.864,954',1.283.284,88 50.647.028,09RECEITAS CORRENTES
9.0'10.627,86s.347.922,433.981.351,60RECEITAS DE CAPITAL

0,000,000,00de crédito
0,000,00 0,000,00AnrortizaÇão de emprétimos (Vll)

í 00.000,001í 00.000,000,002't 7.800,00de bens
0,000,000,00Receitas de al de bêns r)

0,000,00 0,000,00Receitas de alienat'o de bens permanentes (lX)
í00.000,00'100 000,000,00217 800,00Outras alienaçôes de bens

787,8973.264.625,003.347.922,43 8.910.627,863.763.55í,60TranÍerências de capital
7E7,893.264 625,008.9'10.627,863 763 551 ,60 3347 922,43

Convênios
0,000,000,000,00Outras transferências de capital

0,000,000,000,00 0,00Outras receitas de capital
0,000,000,00 0,00

Outras íeceitas de nao
0,000,000,00Outras receitas de

7.977 .465,32 ,893.364.625,009.0í 0.627,863.981 .35í,60 3.347.922,43-vt-vil-vill-lx-x)DE CAPITALRECEITAS
,0664.339.958,7í 70.248.835,9258.469.492,8253.994.950,5245.264.636,48

= (tv+xt)TOTALRECEITAS
61.78í.000,00 74.961.527,4862.'.t94.052,2548.229.307,30EXCETO FONTES RPPS

61 .533.0í 6,6553.63í.604,0445.0í 5.439,5036.894.82'l,8'l 46.854.936,66
DESPESAS CORRENTES (XIII)

743.1534 130 121 1í0,1925295 848,7518.629 617,37 22.965.506,s9
Pessoas e e soctars 't6.000,0013.538,100,000,00Juros e da dívida

27 26.275.073,5023.494.493,8519.706.0'12,6518.265.204,& 23.889.430,27Outras despesas correntes

Data. 021 I 012025 09: 1 6:06
li: iír 4., {Í i | Í,íãc) i : i 1 C i : ç:.^.1 Çt I I i. Cl: ÁCtL :*ii? !]rÇitfiOni, - Àail: i:OÍt{ââ Êrasi

Página'. 1 de 2
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2028

6.41t 126,,26 tr 55v /bô,Yb

U,UU U,UU

1 4tit5 24J,t t

60.975.333,71

8.364.625,00 7.91r.465,32 6.335.787,89

5 UUU UUU,UU O,UU 0,00

0,00 U,UU

100.000,00

U,UU U,UU 0,00

0,00 U,UU

,IUU.UUU.UU 100.000,oo

U,UU 0,oo

0,00

0,00 0,00

0,00 0,o0

'16 200,oo



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRAS!tANDIA
CNPI: 15.023.963/0001 -88

Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CENTRO.
Nova Brasilândia - MT

LEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

RESULTADO PRIMÁRIO
EXERCíCIO DE 2026

Art 4", § 2o, inciso ll da LRF R$ r,00

NOVA BRASILAN DIA - MT, 2 de outubro de 2025

CaÍN Vera Lucia Alves Plnto

Data'. 021 1012025 09: 1 6 06 Pâgina. 2 de 2
AGlLtgiiê or?nr:nt)- Agili ScÍt{ee BrBSi

ESPECTFTCAÇAO 2023 2024 2025 2026 2027

Tranferências constitucionais e legais 18265.204,44 23.889.430,27 19 706.012,65 23.494.493,E5 27 224 751 ,50 26275 073,50

Derna is despesas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (Xlll-XlV) 36.894.82't,8'l 46.854.936,66 45.001.901,40 53.6í 5.604,04 61.409.568,87 61.514.8't 6,65

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.827.7U,10 í 0.999.176,'t 3 í4.825.560,50 15.7',tC.818,U 8.374.976,í I 8.488.939,92

lnvestimentos I493.442,40 10.907 199,73 14 6AA E24.43 15.664.E18,44 8 320 876,1 1 8.424739,92

lnversões Íinanceiras 250.000,00 0,00 20.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Concessáo de empréstimos e financiamentos (XVll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisi@o de título de capitaljá integralizado (XVlll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisiçáo de título de credito (XlX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Der,e is inversôes financeiras 250 000,00 0,00 20 000,00 25 000,00 25 000,00 25 000,00

Annrtizaçáo da dívida ()«) 84 311,70 91 .976,40 116 736,07 21 000,00 29 100,00 35,200,00

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (xxl) = (xvl-XVll-xVlll-Xlx-XX) 8.743.42,40 í 0.907.'t 99,73 14.70A.824,43 15.689.8't8,tt4 8.345.876,'t 1 8.453.739,92

RESERVA DE cONTTNGENCTA (XXrD 0,00 0,00 940 000,00 3.119'105,00 3 250 000,00 3 450.000,00

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRIMARIAS (XXIII) 2.506 73í,39 4 339.939,46 1 000 000,00 2 500 000,00 1 500.000,00 1.000.000,00

DESPESA PRIMARIA TOTAL (XXIV) = (XV+XXl+XXll+XXlll) 48.144.995,60 62.102.075,85 6í.650.725,83 74.924.527,48 74.505.4,t,t,98 74.4í8.555,57

RESULTADO PRIMÁRrc (XI.XXIV) -2.880.359,12 4.107.125,33 -3.í 8't.233,0í -í 0.584.568,77 .4.256.609,06 .3.994.949,5í

COM FONTES RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita primária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita não primária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

COM FONTES RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa primária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa náo primária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ililõ.3 (m:sóc il:liCi.lC:5 C-.r l§ Cí.

Portaria.no. 01612023
Enrtd, FJr LrÂRíjiil ÂOul4.i.lo OÁ SlLVElliÀ

2028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRAsIl-ANDIA
CNPJ: 15.023.963/0001 88

LEI DE DIRETRIZES
METOOOLOGIA E DAS METAS ANUAIS

NOMINAL
oE2026

Art 4', § 2o, inciso ll da LRF

Fonte: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

NOVA BRASILANDIA - MT, 2 de outubro de2025

R$ 1,00

Resultado primário (l) -10 584 568,77 -4 256 609,06 -3 994 949,51

Juros, Encargos e Variaçóes Monetárias Ativos (ll) 1 655 326,00 I 219 400,00 1 247 770,OO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (lll) 16 000,00 18 200,0017.100,00

Resultado nominal (l + (ll - lll)) -8 945 242,77 -3 054 309,06 -2765 379,51

Dala'. 0211012025 09: 1 7: 1 9 Página: 1 de 1

[!iiá lia ern:§são: üJ102!114,03 1., !3 ÁriiLltliue Oícâmsio - Â,gr!i §oÍiwaE Brasii ii:iti,io ler 1,.1.^.Rí::ia, ÀDRrÀliÔ ü SlivSlRÁ

RESULTADO
EXERCÍCrO

ESPECIFIGAÇAO 2026 2027 2024



PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA BRASITANDIA
CNPI: 15.023.963/0001-88
Av. Vereador Genival Nunes Araújo,993 -CEMRO.
Nova Brasilândia - MT

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS
METODOLOGTA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

MONTANTE DA DíUDA PÚBUCA
EXERC|CIO DE 2026

Art 4o, 20, inciso ll da LRF Rg 1,00

Fonte: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

NovA BRASIúNDIA - MT, 2 de outubro de 2025

0F* 04E.e11,6ô1{O

Vera Lucia Alves Pinto
Contadora CRC-MT - 0Í1Í ll/0-l

Por!rrir 'i-" i l5 r:025

20282026
763.02'l,96 803.080,62 843.234,65Divida consolidada '145.244,96 10.752.676,63 723.586,50

0,00 0,00 0,00Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00

843 234,65145 244,96 10 752 676,63 723.586,50 763.02'l ,96 E03 080,62Oukas dívidas
5.249.845,89 5.80't.735,945.525.462,80 iDeduções í 5.623.'t 04,79 11.g'.t4.978,92 4.978.5í 6,73

4 9'19 E31 ,60 5187 962,42 5 460 330,45 5 733 346,97Ativo disponível 15 093 590,96 11914.978,92
263.1 63,34 276 321 ,51Haveres financeiros 529 513,E3 0,00 237.113,73 250.036,43

207 932,540,00 0,00 178.428,60 1 EE 1 52,96 19E.030,99( - ) Restos a pagar procêssados
-4.254.930,23 -4.486 823,93 -4722.382,18 -4 95E.501 ,29Dívida consolidada líquida (DCL) -15.477.859,83 -1 ',t62302,29

o,oo 0,00 0,000,00 0,00 0,00Receitas de privatizaçôes
0,oo0,00 0,o0 0,00 0,00 0,00Passivos reconhecidos

Data. 0211012025 09:18:í 3

^Gtl 
i3rij,2 OrFrr.Tnt) - Agrl: SêÍtware Brasi

Página: í de 1

Enrtclr p,r lrARai+ A+RlAi,li) DÁ Sll. VEIRAii-ta ae çmiÍ,sâc J:lliorlc:5 Cir li l
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS rsrnDo DE MAT9 CRoSSo ::: :
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE . . -.

NOVABRASILÂNDA::::

EDITAL DE UBL CAÇÃO
DE PROJETOS OBRAS

EtM ANDAIVI ENTO

LDO 2

Endereço: Avenida CenivaI Nunes Araujo,
esquina com a rua Cristiano Pereira da Sitva,
Centro, Nova Brasilándia - MT, 78860-000 CI DADE EM Qe,wutoduneuto

Í



s euarta-feira,24 de Setembro de 2025 . tornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ' ANO XX I N'

4429

Declaro que estou tomando posse para o exercício do cargo no

Regime Estatutário, ciente de minhas atribuições e que somente

adquirirei a estabilidade no serviço público municipal se for apro-

vado no estágio probatório durante o período de 36 (trinta e seis)

meses, de acordo com as normas do Estatuto dos Servidores Pú-

blicos Municipais.

Declaro ainda que entreguei, no ato de minha posse, fotocópia
dos seguintes documentos conforme consta do Edital do concur-
so Público n" OO]J2O24, além de uma foto 3x4 recente:

1. Cópia autenticada por tabelião em cartório da Carteira de lden-

tidade;

2. Cópia autenticada por tabelião em cartório do Título de Eleitor
e certidào de regularidade expedida pelo TRE;

3. Cópia autenticada portabeliáo em cartório do CPF;

4. Cópia autenticada por tabeliáo em cartório do Certificado de

Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de in-

corporação (se do sexo masculino);

5. Comprovante de residência atualizado;

6. Cópia autenticada por tabeliáo em cartório da Certidão de nas-

cimento;

7. Comprovante do estado civil (casado e CPF do Cônjuge), união

estável (declaraçâo de uniâo estável com assinatura dos dois);

8. Cópia do Cartáo de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);

9. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (se tiver);

10. 02 (duas) fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;

11. Fotocópia autenticada por tabeliáo em cartório dos documen-

tos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo-função/
categoria profissional /especialidade reconhecida pelo Conselho,

conforme discriminado no Edital, e respectivo registro no conse-
lho de classe, se for o caso;

L2. Carteira de Habilitaçáo (no caso de exigência do cargo);

13. Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão
do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme espe-

cificação constante no Edital;

14. Certidáo de nascimento de filhos menores de 14 anos; ou mai-

or se for dependente;

15. Carteira de vacinação dosfilhos menores de 06 anos e acima
de 06 anos declaraçào de matricula escolar;

16. Certidáo da justiça Comum, Federal e Eleitoral (criminal, de ls

" 
2o grau), da Comarca do domicilio do candidato, bem como da

comarca de Chapada dos Guimarães/MT (caso resida fora desta),

bem como das Policias Civll e Federal;

L7. Declaraçáo que responde ou não a inquérito policial e a pro-

cesso administrativo disciplinar;

18. Declaração de Bens e valores que compõe seu patrimonio;

19. Declaraçáo que não foi demitido por justa causa e a bem do

serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal;

20. Declaraçáo de náo acumulaçáo remunerada de cargos ou car-

go e cargos e quando houver a acumulação a declaração de com'
patibidade e horários, conforme disposto do inciso XVI do altigo
37 da Constituição Federal;

21. Conta Corrente (Copia do Cartáo);

22. Laudo Medico favoravel, fornecido por profissional Médico ha-

bilitado;

23. E-mail;

24. Contato telefone celular

25. Exames Laboratoriais Pré - Admissionais que deverào ser pro-

videnciados e apresentados para análise da junta médica, sob pe-

na de nâo poder tomar posse. os exames sáo de responsabilidade
do candidato. Obs.: Para todos os Cargos. (Urina Tipo l; Hemogra-

ma Completo; VDRL; Glicemia; Creatinina; Lipidograma; Hepatite
B-HBSAG; Hepatite C-anti-HCv-lgv; Hepatite B-HBeAG; Transmina-

ses (TGO, TGP, GGT); Acuidade Visual; Audiometria Tonal e Vocal;

Eletrocardiograma (ECG); Raio X de Torax; e Radiografia da Colu-

na Total.

Em Nova Brasilândia - ML 04 dê agosto de 2O25.

CAMILA SANTOS CELESTINO

CPF: 038.4o4'511-16

José Àntonio Domingos Catdoso Wigny Cesar da Silva

P refeito M un ic ipat S ec retá ri o M u n i c i pal de Ad m i ni st ra ç á o

Eriédina Pinheiro dos Santos

Depte. Rêcursos Humanos

PREVBRAS
EDITAL DE PUBLICAçAO DE PROJETOS EM ANDAMENTO - LDO 2O2ô

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EDITAL DE PUBLICAçAO DE PROJETOS EM ANDAMENTO - LDO 2026

JoSÉ ANTÔNlO DOMINGOS CARDOSo, Prefeito do Município de Nova Brasilândia, no uso de suas atribuições legais, realiza a Publicaçâo

do Relatório do Projeto em Andamento - LDO 2026.

ANEXO XI

IDENTIFICAçÃO

1 - Sistema de Esqotamento Sanitário R$ 3 058.943,07 Em andamento
2 - Construçâo Ponte Concrêto s/ Rio Sobretudo Lote 11 R$ t 27 0 ].a4,7 5 Côntrato Aquardando licitatório lRescindido - novo processo

3 - Ser Família Habitacão R$ 4 741.312,35 Em andamento
4 - Execucão Passeio Publico RS 3.381.991,47 Em andamento
5 - Pavimêntação Asfáltica - Distrito Peresópolis R$ 2 3Lt t45,49 Em andamento
6 - Construção Quadra Coberta EEP.J Maria Sacramento ? 4L7 2L6,36 :m andamento
TOTAL 17.180.853,49

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal org 577 Assinado Digitalmente



ESTADO DE MATO CROSSO :
PREFEITURA MUNICIPAL DE .

NOVA BRASTúNÍ»A :

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO 225/2025 NOVA BRASIúND|A 23 DE SETEMBRO DE 2025

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR

VEREADOR FLAVIO DOS SANTOS MAGALHÃES

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAT DE NOVA BRASILÂND A

SENHOR PRESIDENTE,

Vimos a presença de vossa exce!ência e dos Dignos Vereadores que
compõem essa Egrégia Câmara Municipal,encaminhar oficio 25112025 edital de
publicação de proietos em andamento- LDO 2026 em anexo.

Certo do atendimento renovo cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

JOSÉ INGOS CARDOSO

MUNICIPAL

cÂmnnn [Íu]Jlürí>É,t-
NOVA BRASILANTI,i

Endereço: Avenida Genivat Nunes Araújo,
esquina com a rua Cristiano Pereira da Silva,
Centro, Nova Brasilándia - MT,788ô0-000 CIDADE EM Qm

Ç



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

José Antôniô Domingos Cardoco

Prefuito tunicipal

NOVA BRASILANDIA
aaaa
aaaa

EDTTAL DE PUBLICAçÃO DE PROJETOS Et ANDATENTO - LDO 2026

JOSÉ ANTÔNp DOf,INGOS CARDOSO, PreÍeito do tunicipio de Nova

Brasilândie, no uso de suas atÍibuições legais, realiza a Publicação do Relatório do

Proieto em Andamento - LDO 2026.

ANEXO XI

NOVA BRASILANDh - mT, 22de setembro de2025.

E à.,,ri1à.r*&, i

Endereço: AvenÍda Genival Nunes Araújo,
esquina com a rua Cristiano Pereira da Silva,
Centro, Nova Brasitándia - MT,788ó0-000

rDENnFrcÂçÃO

VATOR

cor{vENro/oBRA smuAçÃo

1 - Sistema de Esgotamento Sanitário ns 3.058.943,07 Em andamento

2 - ConÍrução Ponte Concreto s/ Rio Sobretudo Lote 11 Rs t.270.tÍ,É.,7s
Contrato

Aguardando
licitatório

Rescindido

novo processo

3 - Ser Família Habitação Rs 4.747.372,35 Em andamento

4 - Execução Passeio Publico Rs 3.381.991,47 Em andamento

5 - Pavimentação Aíáhica - Distrito Peresópolis Rs 2.311.145,49 Em andamento

6 - Construção Quadra Coberta EEPJ Maria Sacramento Rs 2.4t7.216,35 Em andamento

TOTAT Rs 17.180.853,49

CIDADE EM Qe,wunlmmto



SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS ESTADO DE MATq CR9SSO ::::
D EPARTAM ENTO DE CONTABI LI DADE PREFEITURA MUNICIPAL DE " " - -

NOVABRASILÂNDh::::

-
EDITAL DE ON O E

COTVI R NTE DE
REI-

AUD ÊUC A PUBL C

PLD

Enderec, o: Avenída CenivaI Nunes Araujo,
esquina com e rua Cristiano PereÍra da Sitva,

Centro, Nova Brasi[ándia - MT,78860-000 CIDADE EM Qers«nua*lnato



AMM.MT Disponível na edição de12 de Setembro de 2025 fúato Grosso

Frefeituna hfiunieipal de F{ova Brasilând§a

âlzde Setembro de2025

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDrÊNCrA PÚBLTCA

Lei de Diretrizes Orçamentária- LDO 2026

José Antonio Domingos Cardoso, Prefeito do Município de Nova Brasilândia, no uso

de suas atribuições legais, convida os munícipes a participarem a da Audiência Pública

de Apresentação e discussão do projeto de lei da Lei de diretrizes orçamentárias LDO

-2026, a ser realizada no dia22 de Setembro de 2025, Segunda-feira às 14:00horas,

sendo transmitida ao vivo"LIVE", pelo https://www.facebook.com/nbprefeitura na

página da Prefeitura de Nova Brasilândia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Brasilândia - ML 11 de setembro de2025

José Antonio Domingos Cardoso

Prefeito Municipal

1 amm.diariomunicipal.org
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AMM-MT Disponível na edição de 30 de Setembro de 2025 Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia

LDO 2026

30 de Setembro de 2025

ATA DE AUD!ÊNCIA

Audiência Pública Elaboração da Leide Diretrizes

Orçamentárias do Exercício de 2026

Aos Vinte e dois de Setembro, ás15:35 horas deu- se início no perfrl oficial do Facebook da

prefeitura

Municipal de Nova Brasilandia a Audiência Pública para demonstrar, avaliar e discutir a Lei

de Diretrizes

Orçamentária para o Exercício de 2026. Cumprimentando a todos presentes, o Assessor

Luiz Nunes

juntamente como Secretário de Governo Márcio Adriano iniciou-se a reunião, falando da

realidade da

situação fiscal do município. Logo em seguida, dando continuidade a Audiência frisou bem

da

Responsabilidade em discutir e planejar o orçamento de acordo com sua realidade de

execução e o

compromisso da administração com a população em atender os seus anseios. Em

seguida passou a

apresentar os dados relativos ao planejamento orçamentário, tendo como objetivo

demonstrar as

ações e suas metas fiscais e fisicas para execução no exercício de 2026. Para a

apresentação dos dados

forampreparados gráfrcos e planilhasparademonstrar de umamaneira efrcaz e de fácil
compreensão as

metas e as limitações conforme fundamentação metodológica. Com breves

considerações expondo os

principais informes correlatos as ações previstas no PPA que serão implementadas em

dois mil e vinte

e seis, o assessor Luiz Nunes encerrou a parte da exposição de números objeto da

audiência, abrindo

em seguida a oportunidade para os presentes estabelecer os seus questionamentos,

informando o

email da prefeitura, para aqueles que quiserem,sanardúvidas porventura existentes ou

aindaexporem

suas opiniões acerca dos assuntos ora tratados, o assessor agradeceu a presença,

atenção e a

1 amm.diariomunicipal.org



AMM-MT Disponível na edição de 30 de Setembro de 2025 Mato Grosso

participação de todos e deu por encerrado a Audiência Pública para Elaboração da Lei de

Diretrizes

Orçamentárias para o exercÍcio de 2026 por voltas da 1 6:40 horas, enfatizando que a live e

AS

documentações referentes a audiencia será disponibilizada no site institucional da

prefeitura

municipal. Lavrei a Presente Ata, passando assiná-la

2 amm.diariomunicipal.org



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA BRA$LÂNDN

ATA DE AUDIÊNCN
Audiência Pública Elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Exercício de 2026

AosVinte e dois de Setembro, ás15:35 horas deu- se início no perfil oficial do Facebook da prefeitura

Municipal de Nova Brasílandia a Audiência Públíca para demonstraç avaliar e discutir a Lei de Diretrizes

Orçamentária para o Exercício de 2026. Cumprimentando a todos presentes, o Assessor Luiz Nunes

juntamente como Secretário de Governo Márcio Adriano iniciou-se a reunião, falando da realidade da

situação fiscal do município. Logo em seguida, dando continuidade a Audiência frisou bem da

Responsabilidade em discutir e planejar o orçamento de acordo com sua realidade de execução e o

compromisso da administração com a população em atender os seus anseios. Em seguida passou a

apresentar os dados relaüvos ao planejamento orçamentário, tendo como objetivo demonstrar as

ações e suas metas fiscais e fisicas para execução no exercício de 2026. Para a apresentação dos dados

foram preparados gráficos e planilhas parademonstrar de uma maneira eficaz e de fácil compreensão as

metas e as limitações conforme fundamentação metodológica. Com breves considerações expondo os

principais informes correlatos as ações previstas no PPA que serão implementadas em

e seis, o assessor Luiz Nunes encerrou a parte da exposição de números objeto da a ência, abrindo

em seguida a oportunidade para os presentes

email da prefeitura, para aqueles que quiserem, sanar dúvidas porventura existe ainda ex

suas opiniões acerca dos assuntos ora tratados,

participação de todos e deu por encerrado a Aud

Orçamentárias para o exercícío de 2026 por vol

documentações referentes a audiencia será di

munícipal. Lavrei a Presente Ata, passando assiná-l

o assessor agradeceu a prese

ração da

da 16:40 horas,

nibílízada no site insütuci

informando o

atenção e a

i de Diretrizes

ealiveeas

Endereço: Avenida CenivaL Nunes Araújo,
esqurna com a rua Cristiano Pereii-a da Sitva,

C«lntro, Nova BrasitândÍa - MI 78860-000 CIDADE EM Qamn*xnmto

da

PE DIRET*IZE§



SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

áítigo 48'. 5 1", I dr LRF

POPULAR

PaÉiciPe
{sugestóes e Opiníões}

Chat ao vlvo
fl ab.D ÍsÍ€llu16nb{Aomail.com

Audiéncia Pública
2210912025

ESTADO DE MATO CROSSO ::::
PREFEITURA MUNICIPAL DE I' + ô

NOVABRASILÂNDIA::::

c r,';rm*" -'

EconôrnMETAS DE

Endereço: Avenida GenivaI Nunes Araújo,

esquÍna com a rua Cristiano Pereira da Silva'

Centro, Nova Brasiiândia - MT,788ó0-000 CIDADE EM QaeruaUimuto
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ESTADO DE MATO CROSSO ::::
PREFEITURA MUNICIPAL DE .. ".

DN : ::;

Endereço: Avenida CenivaI Nunes Araújo,
esquina com a ruâ Cristiano Pereira da Silva,

Centro, Nova Brasitândia - MI 788ó0 000

TOTÁL OAS FIECE TAS

í&Sa2.4ã1"524,44

m

1-751-.Í)0,0(,

Ia§-Ctur;

CIDADE EM OeÁrruabin tfu

REcETTA§ LDO 2A26

5&1

META DESPESA POR

I

I

I
!

ESPOR.TE

^^ 
il.rIÂ 
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r')'' li!x,rt6d L.dxx[r Dm,til,ir'r,ril!r,,Ành)\ii:À'] !l\11àPÜ'>\n'i6t

I NVESTIMENTOS FTANEJADO§
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
ESTADO DE MATO CROSSO : :::
PREFEITURA MUNICIPAL DE ". ".

NOVABRASILÂNDh::::

! Ê@da ó ênlPícEo;
! 6a&o lflsd4etê;
, Edoe45doQJdidr&;
r Seúó. pâB àád6;
t S.rMmçs Fltb&c.
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r Eryqt , b:&, Cültmj

Endereco: Avenida GenivaI Nunes Araújo,
esquina com a rua Cristiano Pereira da Silva,

Centro, Nova Brasitândia - MI 78860-000 CIDADE EM Qe,wrua*mwto

I NV ESTIÍú ENTOS PTANEJADO§
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